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REGIDO  PELA LEI  FEDERAL  N°  10.520/2002,  de i7m7mo2,  DECRETO  FEDERAL  N°  10.024/2019,  de 20/09/2019,
cb  DECRETO  MUNicipAL n° oo5/2oi7 de ig de janeiro  de 2oi7,  subsidjariamente à  Lei  n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 9.648/98), Lei  n° 123/2006, de 14M2/2006,
Lei  n° 147ml4,  de 07/08/2014 e suas  alterações,  e,  aincla,  Lei  n°  12.846/2013,  de 1° de agosto  de 2013  e suas

posteriores alterações e legislação complementar em vigor,

PREÂMBULO
A Pregoeira Oficial da Prefeítura Municipal de Acopiara,  designado pela Poriaria n° 010m20 de 01  de Janeiro de 2021,
toma público para conhecimento de todos os  intéressados que até as O9:00h  (NOVE  HORAS)  (llorário de  Brasím) do
dki  13  de  Abril  de  2021,  fará  realizar  em  sessão  públíca  através  do  endereço  eletnônico  www.bll.orci.br  -Acesso
ldentificado  no  link especifico,  por meio  de  comunicação  vja  intemet,  dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  eaJfig#ÊiL!:#8:i:::##Z#àãrí#'Za;::#*sÊ]L#ffiedúeú*#g#iL#:;;##
mmedianteascondiçõesestabelecidasnopresenteEdffleseu§anexos.

OBJETO:

REGISTRO    DE   PREçOS   VISANDO   Á   AQUIslçÃO    DE   BENS    DE   CONSUMO
(GENEROS ALIMENTICIOS,  MATERIAL  DE  LIMPEZA  E  UTENSILIOS  DE  COZINHA)
PARA   ATENDER   AS   NECESSIDADES   DAS   SECRETARIAS   DO   MUNICIplo   DE

COPIARA,  CONFORME  PRojETO  BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO
0 EDITAL

TIPO: MENOR PREÇO

CRITERIO                                i DEJULGAMENTO:
POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA/ORGÃOGERENCIADOR:
GABINTE DO PREFEITO            '

SECRETARIAS/ÓRGÃOSPARTICIPANTES:

GABINETE

PROCURADORIA GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÀVEL
SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

SUPERITENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO -STTRANS
VALIDADE     DA    ATA     DEREGISTRODEPRECOS

12 (DOZE)  MESES

ENDEREÇO ELETRÔNICO Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.om.br

CADASTRAM E NTO DAS nicio: 30/03/2021  às  17hoomin (Horário de Brasília)

PROPOSTAS: émino:  13/04/2021  às O9hoomín(Horário de Brasília)

BERTU RA                     DASPROPOSTAS:
lnício:  13/04/2021  às O9hl 5min (Horário de Brasília)

lNICIO    DA   SESSÃO    DEDISPUTADELANCES
lnicio:  13/04/2021  às  11hoomin  (Horário de  Brasília)

DEFINmES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas paiavras, súias e abreviaturas com os mesmos significados:
1.    LICITAÇAO: 0 procedjmento de que trata o presente edital;
2.    LICITANTE:  Pessoa Jurídica que pariicipa desta licitação;

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Aáepn,i:agà;:;i:;_:;:;;g:É3_:g7f.e,::.on::f8=;:a5m6:_=g:g
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3.   HABILITAÇÃO:  Documentos referentes à uaçao jurídica,

•`   Página

regularidade fiscal e trabalhista,

qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigída neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4.   ADJUDICATÀRIA: Pessoa Juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5,   CONTRATANTE:   0   Munícípio  de  Acopiara,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que  é(são)  §ignatário(s)   do
i nstrumento contratual;
6.   VENCEDORA:  Pessoa  Jurídíca  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a

â.dmFi,nésctÃLç,ãá;Ãb€,,Ã;TERVEN,ÊNC,A:    A    Prefeitura    Municipa,    de   Acopiara,    que   é   o    órgão    encarregado    do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.   PREGOEIRA:  Servidora designada  por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal,  que realizará os  procedimentos
relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoío,  recebimento, o exame e a decísão sobre reciirsos e o encaminhamento do processo devidamente instruido, após
a adi.udicação, à autoridade supen.or, visando à homologação e/ou a contratação;
9.     EQUIPE DE APOIO:  Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, fomada por,  no mínimo, 02
servídores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

::Íi:(:[:c:|:pAÊ?£En;eN'SEikE:n':u:mÊFEi.tiA!i:,ad:e:t!:o:r:nâao,o:b:ãi#uâ::dc:t;,:oi|::çeã!:d:e:S:a:::::;::ç,:p:ÍJ:EeT:#ia:d:;sgdiasEPpÊ,#3deoíi
adjudicar o  objeto  ao  vencedor,  no caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado  da  licitação  e  promover a
celebração do Contrato e conhatos;
11. LOTE: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12.  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das paTtes A e 8, confome a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização da Ata de Registro
de Preços e Contratos.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básicon-emo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1  -DO 0BJETO.
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REFERÊNCIA EM ANEX0 AO EDITAL.

2 . DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Credenciamento Junto a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de pahicipação, aberiura e
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, anàlise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 -Habilitação do licitante melhor classificado;

!:; :Ãedi:dic°as;ão.                                                                                            _.._^#=Í17 A
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3 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  - Quaisquer interessados na forma de Pessoa juridica regulamente estabelecida neste País, cadastrados ou não no
Cadastro   de   FomecedoTes   da   Prefeitura  Municípal   de  Acopiara/CE   e  que  satisfaçam   a  todas  as   condições  de
cadastramento junto  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil -  BLL,  bem  como,  da  legislação  em  vigor,  deste edital,  inclusive
téndo seus opjetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a bgislações próprias quanto
à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
a)  Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:  Em  nome  coletivo,  comandka  simples,  comandü  por  ações,
AAnônima - SA (regulada pela Lei  n° 6.404-76),  a Limitada UTDA) e a Empresa lndividual de Responsabilidade  Limitada -
EIRELI (regu]ada pela Lei Federal n° 12.441/11);

b) Sob a denominação de sociedades símpbs: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou  Empresàrio  lndividual @).

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LK}lTACÃO:
32 - Licitantes com sócios, diretores ou nepresentantes comuns.
32.1  -Após  analise do julgamemo dos documento§ de  habilitação for constatada a comunhão de sócios,  diretores ou
representantes eme licitantes pahicipantes, somente uma delas poderá pariicipar do ceriame.
3.3 -Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estçjam   cumprindo   suspensão   temporária   de   pahicipação   em   licitação   ou
impedímento de conúatar com  a  Prefeitura  Municipal de Acopiara/CE,  ou tenham sido declaradas  inidôneas e estçjam
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Públíca Federal,  Estadual e Municipal, bem como licitantes que se

::;:ss::;:Ts::,::i,it:;:,?stnGFd''::`;acsi;,.,s:|tf;':tsc::,,é.`!ÀC3.à.sàóti|:3:|uAê`|nod:iA:fuDeiâÊí:|up¥:osr;.osrii!|üàoô:\Tj'áiâoÊsn|iàr;oET;.ãàtã
(CEIS);
3.4   -   Empresas   ct+jos   dftetores,   gerentes,   sócios   e   responsà\/eis   técnicos   sçjam   servidores   ou   dirigentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membro  efétivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pregão,  bem  como  a
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
3.5 -Organizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público  -OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n° 74ô/2014-
TCU-).
3.6 -Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no anigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8 - A total incompatibilidade dos  objetos  sociais da  licitante com o objeto da licitação  mplicará na impossibimade de
sua paricm no ceriame.

4 -Do cREDENclAMENTo E DEMAls lNFORMAçÕEs DA pRESENTE Llcn.AÇÃo

4.1  - 0 licftante deverá estar credenciado,  de foma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 -0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)   lnstrumento   pa"cular  de   mandato   outorgando   à   operador   devidamente   credenciado  junto   à   Bolsa,   poderes
especificos de sua repre§entação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceítação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edital, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c)  Especificações  do  produto objeto  da  licitação  em  confomidade  com  edital,  constando  preço,  marca e  modelo e em
caso de itens especificos mediante solicitação da Pregoeíra no icone ARQ. "A empresa panicipante do certame não deve
ser identificada".  Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°.

4.3  -  0  ousto  de operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a cargo  do  Licitante  vencedor do  certame,  que  pagará  a
Bolsa de  Licitações  do  Brasil,  provedora do sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma
sobre  o  valor  contratual  ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilízação  dos  recursos  de  tecno[ogía  da  infomação,  em
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se assinalou o regime  ME/EPP no sistema confome o seu regime ção para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Ari. 44 e 45 da LC 123/2006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.5 - 0 ceriame será conduzido pela Pregoeira,  com o auxim) da equúe de apoio,  que terá,  em especial,  as seguintesa"%
a) acompanhar os trabalhos da equüg de apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao ceriame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas hdioando os motivos;
f) conduzir a sessão pública via intemet;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeino lugar;
h) dech o vencedor;
» receber, examínar e decidir sobne a peninência dos recursos;
» elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

D   abrir  processo  administrativo   para  apuração  de  irregularidades  visando  a  aplicação  de  penalidade§  previstas  nab9%.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LK)lTAçÕES E LEILÕES:
4.6  -  As  pessoas  jurídicas  ou  fimas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

previsto no item 42 "a",  com firma reconhecida,  operador de\/idamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para  fomular  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no site: www,bu.o".br .
4.7 - A pariicipação do  licitante  no  pregão eletrônico  se  dará  por meio  de  participação dineta ou  através  de empresas
associadas à  BLL - Boka de Licitações do  Brasil,  a qual  deverà manifestar,  por meio de seu  operador desígnado,  em
campo próprio do sístema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.8 -  0 acesso  do  operador ao  pregão,  para eféito de  encaminhamento  de  proposta  de  preço  e  lances sucessivos de

preços, em nome do lícitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
4.9  - A cha\/e  de  klentificação  e  a  senha dos operadores  poderão  ser utilizadas  em  qualquer pregão  eletrônico,  salvo

3#ÊLri%P"::;;!i:£:i:###o°UiT%#LT#LL#Tgustli:!£:§::j#T#::lisaçãoefétuada
diretamente  ou  por  seu   nepresentante,  não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  responsabilidade  por
e\/entuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceíros.
4.11   -   0   credenciamento   do   fomecedor   e   de   seu   nepresentante   bgal   junto   ao   sistema   eletrônico   implica   a
responsabimade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  pnesunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações

#P#Ç#Ã#eleúônim.
4.12 -A paricipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da dígitação da senha pessoal e intransferivel do
nepresentante  credenciado  (operador  da  corretora  de  mercadorias)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, exclusi\/amente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limfte estabelecido.
4.13  -Caberà  ao  fomecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão,
ficando  responsável  pelo  Ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  hobservância  de  quaisquer  mensagens
emítidas pelo sistema ou da desconexão do seu nepresentante;
4.14  -  0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e fomalmente  pelas transações  efétuadas  em  seii  nome,  assume  como
firmes e verdadeiras suas  propostas  e seus  lances,  inclusive os  atos  praticados diretarnente ou  por seu  representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lícitação por eventuais danos



ÀRéõEiÀAROÀ

5 -DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS

5.1  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habílitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horârio estabelecidos

para a.bertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaücamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A IÍcitante deverá consignar,  na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demaís despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por meio  de
chave de acesso e senha;
5.3 -As Microempresas e  Empresas de  Pequeno  Porie deverão encaminhar a documentação de  habilitação,  ainda que
haja alguma restrição de regulan.dade fiscal e trabalhista, nos temos do ah. 43, § 1 ° da LC n° 123, de 2006;
5.4 - A  licitante enquadrada como  microempresa ou  empresa de  pequeno  por[e deverà declarar,  em  campo  próprio  do
sistema, que atende aos requísitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  confomídade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno pohe sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de q-uaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de siia desconexão.
5.7 As propostas fioarão disponiveis no sistema eletrônico.
5.7.1   Qualquer  elemento  que  possa  Ídentificar  a  licitante  importarà  desclassificação  da  proposta,  sem  prejuízo  das
sanções prevístas neste edital;
5.7.2 Até  a  aber[ura  da sessão  pública,  a  licitante  poderà  retirar ou  substituir a  proposta  e  documentos  de  habilitação
anteriomente encaminhados;
5.7.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que tTata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  ApÓs a suspensão da sessão pública,  a Pregoeira enviará, via chat,  mensagens às lícitantes infomando a data e
o horàrio previstos para o inicio da oferta de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento i.á autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa
obrigada a apresentà-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a par[Ír da solicitação, sob pena de, não
o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta díreta em sítios oficiais na
intemet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  intemet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo mâximos do item 5.8 deste edital,
obedecidas as disposições edítalicias.
5.9.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em
original ou cópia autenticada por cartório competente.
5.9.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meío de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-s!mile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos  apenas  como foma  de  Íliistração
das Propostas de Preços.
5.9.2.  Os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3.   Qiiaisquer  documentos   necessários   à  paricipação   no   presente  cename   licitatório,   apresentados   em   língua
estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado.
5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia já autenticada

Por   cartón.o    competente,    todos    perfeitamente    legíveis.    Portanto    as    certidões/declarações    bem    como    as   de
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5.11.  Caberá a  Pregoeira avaliar e desconsiderar as erem ser sanadas nos trâmites do processo,
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitividade.

6 . DA PROPOSTA DE PREçOS.

6.i.DAFORMADEAPRESENTAÇÃODAPRoposTADEPRETçoiêõ5i[EiEFEó-ric-Á
6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,
consignando  o  preço  Global  do  lote,  Íncluído§ todos os custos diretos e  indiretos,  de acordo  com  o  especificado  neste
edital.

6.2  -  Os  lícitantes  poderão  retirar  ou  substítuir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebimento.
6.3 -A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrôníco, e ainda deverá
ser elaborada em fomulário específico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio
do  sístema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  díscn.mínado,  contemplando  o  LOTE
cotado  confome  a  indicação  do  LOTE  no  sístema,  devendo  ser apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  LOTE  em
destaque  no  sistema,  em  çonfomidade  com  o  termo  de  referência  -  Anexo  [  do  Edital,  com  critério  de  julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá:
6.3.1-A modalidade e o número da licitação;
6.3.2-Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3- Prazo de entrega dos bens confome os temos do edital;
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.3.5- Os  itens cotados,  nos quantitativos e especificações demonstradas  no  Projeto  Bá§icon-emo de  Referêncía,  bem
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
6.3.6-Os valores unitán.os em algarismos de cada item;
6.3.7 -Valor Global, em algan.smo e por extenso;
6.3.8  -  Declaração  da  licitante  que,   nos  valores  apresentados  acima,  estão   inclusos  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciaís,  taxas,  ftetes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
6.3.9.   0   licitante  declarará,   em   campci   próprio  do  sistema,   o  cumprimento   dos   requisitos   para   a  habilitação  e  a
confomidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal  n°
10,024/19).

6.3.10-Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie  nos  temos  da
legíslação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4° do  arigo  3°  da  Lei  Complementar n°
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6.3.10.1-  verificar  a   condição   da   empresa   caso   ela   seja   ME/EPP   e   infomar  em   campo   próprio   da   platafoma
Mw.bll,org.br.
6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilftação  prevístas  no  Edital.  0  fomecedor será  responsàvel  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em confomidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula,  cabendo ao  licitante proceder ao  arredondamento ou  desprezar os  números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1  - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitatívo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços  jà   deverão   estar   incluidas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciários,  fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos de pessoal,  custos e demais despesas que
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6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar OS para a contratação, inser[os

ec)3

na planilha

anexa ao  Projeto  Bâsico,  que serão  considerados  preços  máxímos  para efeito  de contratação.  Não serão  adjudicadas
Propostas de Preços com valor siiperior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observarâ o preço total do lote/ item confome o caso,
expresso em reais.  Assim,  as Propostas de  Preços deverão apresentar o valor unitário e total  por lote/item confome o
caso.  Será considerada vencedora a  licitante cuja proposta contenha o  Menor Preço,  desde que  atenda as exigências
contidas no Temo de Referência e no edital de IÍcítação.
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item,  quantidade solicitada,  tipo, o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algan.smo e por extenso, jà considerando todas as despesas, tributos,  impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8 -0 prazo de valídade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti.vos da sessão de
abehura desta licitação, confome artigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A apresen{ação da Proposta de  Preços de  preços  implica  na ciência clara de todos os temos  do edital  e seiis
anexos,   em   especial   quanto   à  especificação   dos   produtos   a   serem   entregues   e   as   condições   de   pariicipação,
competição, jiilgamento e fomalização do contrato,  bem  como a aceitação e sujeição  integral às suas disposições e à
legislação aplícâvel, notadamente às Leís Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10  -Somente serão  aceitas  Propostas  de  Preços  elaboradas e enviadas  através  do  sistema,  inclusive  quanto  aos
seus anexos, não sendo admítido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem pemitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos dociimentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 . DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.1-Os lNTERESSADOS, na foma dos arijgos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c ar[. 40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a 7.10),  os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua aiitenticidade e o seu prazo
de validade.

7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

pn.meiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de paricipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a pariicipação no certame ou a futura contratação,  mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1.1.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://ceftidoes-
apf.apps.tcu.gov.bio

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritàrio,

por força do artigo  12 da Lei  n° 8.429, de  1992,  que  prevê,  dentre as §anções impostas ao  responsável pela prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar com  o  Poder Público,  inclusive  por intemédio  de  pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1. Caso conste na Consiilta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpediüvas  lndiretas,

o  gestor  diligenciará  para  verificar se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

7.1.1.2.2. A tentativa de burla serà ven.ficada por meio dos vínculo§ societários,  linhas de fomecímento similares,
dentre outros.

7.1.1.2.3. 0 lícftante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2.   Constatada   a  existência   de   sanção,   a   Pregoeira   reputará   o   licítante   inabilitado,   por  falta   de   condição   de

pamcipação;
7.1.3.  No caso  de inabilitação,  haverà nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência do  empate ficto,
nos ahs. 44 e 45 da Lei  Complementar n°  123,  de 2006,  seguindo-se a dísciplina antes estabelecida para

proposta subseq uente.
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7.2.  -  Os  licitantes  encaminharão,  exolusívamente com  os  documentos  de
habilitação  exigidos   no  edital,   proposta  com   a  descrição  do  obi.eto  ofehado   e  o   preço,   até  a  data  e  o   horário
estabelecidos para abehura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (An. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por meio eleúônico  (upload),  nos fomatos  (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls","png" ou  "jpg",  observado  o  limite de  Mb  para
cada arquivo, confome regras de aceitação estabel.ecidas pela platafoma: ww\^/.bll.org.br.
Obs.1 :  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriomente inseridos no
sístema, até a aber{ura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confimação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-Ios, em fomato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.1.  -   Somente  haverá  a  necessidade  de comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitai§ quando houver dúvida em relação á integridade do documentos digital.
7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos  da
matn.z, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as
filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

o,:::,PEREàT,!VTARàHCAOBJ#âFAÃL?nJoUcRaí::cd:,empresapessoafís,camoregisúopúb,icodeempresa-an"aJunti
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3,2. ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente  registrado
no regístro público de empresa mercantil da Junta Comercíal, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
7.3.3.  lNSCRIÇÂO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  ca§o  de  socíedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no  Cartório  de
Registro das  Pessoas Jurídicas  acompanhada de  prova da direton.a em  exercício;  devendo,  no  caso  da licitante  ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas Jurídicas  do  Estado  onde  opera
com averbação no Cahório onde tem sede a matriz.

:.3Áí.oDEÊREEg|3ERAoUTDOERfifTÇoÃRizÃgÃsâgÀa#oFdueNecTsrfiÀaMOEUNSToocieedxapdeed,àsotr::ioei:a,geãTfcuon#:,aeT,ee:tàun:n::Ís:
atividade assim o exigir.

7.3.5 . Cópia de seu documento oficial  de identificação (com foto) do Sócio(s) Admínistrador(es), válido na foma da
lei;

7.3.6 -Certidão específioa emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias
7.3.7 -Certidão simplificada emitida pela junta comercial com data não supen.or a 30 (tn.nta) dias.

7.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1. Prova de Ínscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídícas (CNPJ);
7.4.2.  Prova de inscrição  no cadastro de contribuintes estadual ou  municipal,  confome o caso,  relativo ao domicílio ou
sede do licitante, periinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  Dlvida  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusive  quanto  as
contri buições previdenciárias;
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio;
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio;
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7.  Prova de inexistêncía de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos temos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de l 943).

7.5- As  Microempresa§  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Pohe  (EPP)  deverão  apresentar toda  a

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

pRES`
PREFEITUR ACOPIARA
Avenida Pau]ino Félix, N9 362 -CeT`tro-Acopiara ~ CeaTá
Cn|PJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefoi`e: (88) 3565-1999
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7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ciijo temo  inicial corresponderá ao  momento em  que o  proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogãveis

por igual  periodo,  a critério da  Comissão de  Pregões,  para a regularização da documentação  e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de cehidão negativa;
7.7- A não-regularização da documentação,  no  prazo estabelecido,  implicará decadência do direito à contratação,  sem

prejuizo   das   sanções   prevístas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescehtes,  na ordem  de classificação,  para  a assinatura do contrato,  ou  a revogação da  licitação,  ou  o  lotentem,
confome o caso.

7,8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

7.8.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na foma
da  lei,  devidamente  registram  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira da  empresa,
vedada a sua siibstituição  por balancetes ou  balanços  provisórios,  podendo ser atualizados  por índices oficiais quando
encerrados  há  mais de 03  (três)  meses  da data de  apresentação da proposta,  devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
7.8.2  -  As  empresas  constituídas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Aberiura,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor,  registrado na Junta
Comercial ou órgão competente.
7.8.3 -Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, temos de abertura e encerramento do livro Diàrio,
transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a lN RFB vigente;
7.8.4 -Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.9. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atMdade  pertínente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa j.urídica de direito público ou privado, comprovando que
a  licítante i.á fomeceu  e/ou  estâ fomecendo os  produtos  compa{iveis  com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se tratando  de
atestado fomecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverà vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado poderá vir
com assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO:

7.10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e ao  inciso XXXIII,  do  arijgo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezes§ejs)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos;
7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos;
7.10.3.  Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
7.10.4. Declaração de que a lioitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo.
7.11.  Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital  referentes à fase de habilitação,  bem como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fomas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE I)AS PROPOSTAS
8.1. A aberiura da presente licitação dar-se.á em sessão públioa, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
8.2. Aber[as as Propostas,  a Pregoeira fará as devidas verificações,  avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos  maten.ais  e fomais,  contenham  vicios  insanáveis ou  não apresentem  as especificações técnicas  exigidas  no
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8.2.4.  Os  preços constantes da  Proposta de  Preços do  licitante deverão ser expressos em  reais  e conter apenas duas
ca§as decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas  decimais  dos  centavos,  Ínclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for  o  caso,  e  deverão  ser cotados  em
moeda corrente nacíonal.
8.2.5.  0 Sistema ordenará automaticamente as  Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas pahiciparão da
etapa de lances.
8.2.6. 0 sístema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.2.7.   lnicíada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2.7.1. 0 lance deverá ser ofehado pelo wa/or foía/ do /ofe.
8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horàrio fixado para aber!ura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente pod.erá oferecer lance de valor infen.or ao últímo por ele ofehado e registrado pelo sistema.
8.2.10.  0  Íntervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderá  variar  confome  o  pregão  e  objeto  licitado,

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote.
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderà ultrapassar o limite máximo discriminado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em epígrafe.  Entretanto,  na fase de lances, o lance final deverà atingir preço inferior ou
igual  ao  limite  máximo constante do  MAPA  DE  PREÇOS.  Caso  não  seja  realizada a disputa de  lances,  a  licitante que
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta,  e   a   habilitação   da   lícitante   melhor  classificada   somente   serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.

DA ETAPA DE LANCES
8.5. A Pregoejra dará início à etapa competitiva no  horán.o previsto  no preãmbulo,  quando,  então,  as  licitantes poderão
encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances, serà considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE.
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, serà consíderada como pn.meíro lance a proposta inícial (não Ídentificada). Em seguída
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imedíatamente
infomada do seu recebimento e respectivo horário de registío e valor.
8.6.2.  As  licitantes  poderão ofertar lances sucessivos,  desde que  inferiores  ao seu  último  lance  regístrado  no  Sístema,
ainda que este sei.a maior que o menor lance jâ ofertado por outra(s) licitante.
8.7.  Durante  a  sessão  pública  de  disputa,  as  licitantes  serão  infomadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado. 0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demaís pariicipantes.
8.8.  Serà  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "abeho  e  fechado",  em  que  os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.9.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicíal  de  15  (quinze)  minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema
encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que transcorrerá o  periodo  de  tempo  de  até  10  (dez)
minutos, aleatori.amente deteminado, findo o qual serâ aiitomaticamente encerrada a recepção de lances.
8.10.  Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor maís
baixo e os das oferias com  preços até  10%  (dez por cento) superiores àquela  possam ofehar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste piazo.
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos melhores
lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)
minutos, o qual serà sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. ApÓs o témíno dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverá o reinicio da e{apa fechada, para que
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três),  na ordem de classificação,  possam ofertar um lance final e fechado em

Caso
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8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de aquele que for recebido  e  registrado  em
primeiro lugar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.17. 0 Critério de juúamento adotado serà o me/iorpneço por /oíe, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concom=rá com o valor de sua proposta.
8.19.  Em  relação  a itens  não exclusivos  para  participação de  microempresas e empresas  de  pequeno  porie,  uma  vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automâtica,  junto  à  Receita  Federal,  do  porie  da  entidade
empresarial.  0  sistema  identificaná  em  coluna  própria  as  micnoempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  participantes,

procedendo  à comparação com  os valores da primeira colocada,  se esta fór empresa de maior porie,  assim  com das
demais classificadas,  para o fim  de aplicarLse o dísposto  no§ aris.  44 e 45 da LC  n° 123, de 2006,  regulamentada pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porie que se encontrarem na faixa de
até  5%  (cínco  por cento)  acíma  da  melhor proposta  ou  melhor lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira
cobcada.
8.21. A melhor classificada nos termos do  item anterior terá o dineito de encaminhar uma última oféha paia desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cínco)  minutos  controlados  pelo  sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.
8.22.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porie melhor classificada desista ou não se manifeste  no prazo
estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porie  que  se  encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cínco  por cento),  na  ordem  de  classificação,  paia  o  exercicb  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
8.23.  No  caso  de  equivalência  dos  valones  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  que  se
encontrem nos intervabs estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorieio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferia.
824.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o
critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,
confome regubmento.
8.25. A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada como  um  dos  critérios  de  classificação,  de  maneira  que só

poderà haver empate entne propostas iguais (não seguidas de lances), ou eme lances finais da fase fechada do modo
826.  Havendo eventual empate entne propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°,
da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.26.1. no pa&

8.26.2. por empresas brasileiras;
826.3. por empresas que invístam em pesquisa e no desenvol\/imemo de tecnologb no País;
826.4. por empresas que comprovem cumprimemo de reserva de cargos prevista em ti para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na bgislação.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora sená sorieada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
828.  No  caso  de  desconexão  entne  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decoríer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderà

permanecer  acessivel   à  recepção  dos   lances,   retomando   a  Pregoeira,   quando  possivel,  sem   prejuízos  dos  atos
reamzados.
8.29.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10  (dez)  minutos,  a sessão será suspensa,  sendo reiniciada
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos pariicipantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data
e hora da reabertura da sessão.
8.30. 0 Sistema infomará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
D0 LICITANTE ARREMATANTE
8.31. A Pregoeira podeTá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.32.  Encemada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderà encaminhar, pelo Sistema eletrônico,
contraproposta  a  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  sçja  obtída  melhor  proposta,  vedada  a
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necessários à confimação daqueles exigidos neste E e ia apresen
8.33.2. Encerrada a análi§e quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante, observado o
disposto neste Edítal.
8.34.  0 descumprimento  dos  prazos  acima estabelecidos  é causa de desclassificação da  lícitante,  sendo convocada a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8,34.1. A [icitante não poderá cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao deteminado no Edital.
8.35.  0  prazo  de  validade da  proposta  não  poderá  ser infen.or a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir da data de  sua
emissão.
8.36.  0 preço global proposto deverà atender à totalidade da qiiantidade exigida,  não sendo aceitas as que contemplem
apenas parte do fomecimento do objeto.
8.37. A licitante deverâ evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (dua§) casas decimais após a vírgula.
Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adi.udicar  o  obi.eto  realizando  arredondamentos  a  menor  no  valor
cotado.
8.38.  Nos  preços  propostos já estarão  incluídas  as  despesas  referentes  a frete,  tribiitos,  encargos  sociais  e todos  os
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderá  ultrapassar o  limite  máximo  discrimínado  no  MAPA  DE
PREÇOS, presentes no§ autos do processo em epígrafe.
8.40.  No  caso  da  licitante  ser cooperativa  que  executará  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a
me§ma  gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciàrios  pertinente  ao  regíme  das  cooperativas,  devendo  a  proposta
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econõmico.
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.42.       Encerrada a  etapa de  negociação,  a  Pregoeíra examinará  a  proposta classificada em  pn.meiro  lugar quanto  à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no paràgrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.43.        Será desclassificada a  proposta  ou  o  lance vencedor,  apresentar preço final  superior ao  preço  máximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.43.1.    Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou  unitários simbólicos,  irrisórios ou de valor
zero,  incompatíveis com os preços dos Ínsumos e §alários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
Ínstalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.44.  Qualquer interessado  poderá requerer que se  realizem  diligências  para afen.r a exequibiljdade e a legalidade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fiindamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento das propostas,  a sessão  pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sístema com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.46. A Pregoeira poderá convocar o  lícitante  para enviar documento digital complementar,  por meio de funcionalidade
disponível  no sistema,  no prazo de 02 (duas)  horas, sob pena de não aceitação da proposta, confome Ar!.  38,  § 2° do
Decreto n° 10.024/19.

8.47.   0  prazo  estabelecido  poderà  ser  prorrogado  pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,
fomulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.
8.48.       Se a proposta ou  lance vencedorfor desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.       Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, infomando no uchat" a nova data e horárío para a sua
continuidade.

8.50.       A pregoeíra poderâ encaminhar,  por meio  do sistema eletrônico,  contraproposta ao  licitante que  apresentou  o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negocíação em condições diversas
das prevístas neste Edital.
8.50.1.    Também nas hipóteses      em que a pregoeíra não aceitara proposta e passar à subsequente,  poderá ne
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.50.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemaís licít
8.51.       Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará athabílita#
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o disposto neste Edital.

8.52.  RECURSOS:  Ao  final  da  ses§ão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor  (es)  do  certame,  será  aberta  a
opção para interposição de recursos,  pelo prazo de  15 (quinze) minutos, oportunídade em que qualquer licitante poderá
manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  reciirso,  com  registro  da  síntese  das  suas  razões  em
campo  próprio  do  sistema,  devendo juntar  memon.ais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes
desde  logo  intimados  para  apre§entar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  tambêm  de  03  (três)  dias  corridos  (que
começarà a correr do témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imedíata dos autos.
8.52.1, A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em  recorrer, ao final da sessão do Pregão,  importará a

preclusão do direito de recurso e a adjudícação do objeto da licitação pela Pregoeíra ao licitante vencedor.
8.52,2.  Os  memoriais  (razões  de  recur§o)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL  -
www.bll.org.br, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horário de expedíente. Somente serão
acolhidos  recursos,  documentos ou  quaisquer correspondências enviados no horário de Os às  12  horas,  de segunda a
sexta-feira.
8.52.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente   assinados   por  representante   legalmente   habilitado.   Não   serão
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por repre§entante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela Licitante.
8.52.4.  0  recurso  serà  dín.gido  ao  Secretârio  Gestor,  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão  no  prazo  de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  infomado,  devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretán.o(s) Gestor(es).
8,52,5.  Não será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não justificada  a
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento opor[uno.
8.52.6. 0 recurso conüa decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente.
8.52.7. 0 acolhimento de recurso imporiarâ a Ínvalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentaís,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)
adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologará(ão)   do   processo,   para
deteminar a contratação;
8,52.9, Os autos do processo administrativo pemanecerão com vis{a franqueada aos interessados na sede da Comissão
de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.53. A sessão pública poderà ser reaberta:
8.53.1.    Nas hípóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou  em  que seja anulada a  própria sessão  pública,  situação  em que serão  repetidos  os atos anulados e os
que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando  houver em)  na acei{ação do  preço  melhor classificado ou  quando o  licitante declarado vencedor não
assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos
temos  do  art.  43,   §1°  da   LC   n°   123/2006.   Nessas   hipóteses,   serão  adotados  os   procedimentos   imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.53.2.1. A convocação se  dará  por meio  do sistema eletrônico ("chat"),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-símile,  de  acordo com  a
fase do procedimento licitatón.o.
8.54.  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  serà  lavrada  ata  círcunstanciada,  que  mencionarà  os
licitantes credenciados,  as  Propostas  de  Preços escritas e verbais sucessivos,  na ordem de classificação,  a análise  da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,  devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada,  ao
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da ses§ão, ca§o não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor do  ceriame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruido,  serà
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de anàlise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fomalização da'Ata de Reg
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8.55.  SUSPENSÃO  DA SESSÃ0: A Pregoeira é suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decisão  no  sistema
eletrônico.

8.55.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderá  analisar  as  Proposta§  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de
habilitação,  solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realízar diligência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões,
8,55.2.  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  pemanecer
acessível  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados.  Quando  a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na foma eletrônica poderá ser
suspensa,  e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores  representantes dos  parijcipantes,  através
de mensagem eletíônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56.  DAS CONDlçõES GERAIS:  No julgamento das Propostas de  Preços/ofer[as será declarado vencedor o Licitante

que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar  menor  preço  por  lote,  conforme  definido  no
preâmbulo deste edital, cujo objeto do ceriame a ele será adi.udicado.
8.56.1. Não serão consideradas oferias ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pe]a  administração  -  Pregoeiro  ou  Secretário(s)  -  será  feíta  por  meío  de
divulgação na lNTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL -
www.bll.org.br.  no  "chat'  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  no
flanelógrafo da Comi§são de Pregão da Prefeitura de Acopiara, conforme disposto da Lei Orgânica do Município.

9 - DAS AMOSTRAS

9.1-Concluída a fase de lances, definida a(s) licitante(s) classíficadas em 1° lugar e devidamente habilitados, a Pregoeira
solicitarà as amostra do(s) produto(s) oferiado(s).
9.2-0(s) Licitante(s) classificadas em 1° lugar deverão apresentar as amostras de todos os itens referentes aos lotes
01,02,06,07 e 08 (com exceção dos lotes 03, 04, e 05), sendo 01  (uma) amostra de cada produto, para ser submetido

previamente  ao   Controle  de   Qualidade,   onde  será  emitido   Laudo  Técnico  (Aprovação/Reprovação)   dos   produtos
apresentados,  sendo  que,  as  amostras  reprovadas,  gerará a desclassificação total  do  respectivo  lote   Para o  licitante
vencedor,  podendo assim a  Pregoeira proceder com a convocação em ordem classificatória dos demais remanescentes,
a fim de atendimento ao solicitado;
9.2.1-As referidas amostras, somente serão recebidas no Almoxarifado Central,  localizada na Avenida Pedro Alves,
300,  Centro - Acopiara/Ce;  Sede  do  município,  sendo  o  responsável  pelo  recebimento  um  técnico  designado  pela
Unídade gestora (secretaria), no Horário de atendimento Oshoomin as 12hsoomin.
9.2.2.  Não  será  concedida  prorrogação  de  prazo  para  entrega  das  refen.da  amostras,  também  não  será  pemitido
substituir a amostra reprovada, somente será analisada as amostras que foram recebidas no dia e hora marcados;
9.2.3. A licitante que não encaminhar as amostras no  prazo estabelecido terá sua oferta desconsíderada para efeito de

julgamento, sendo convocado o(s) licitante(s) remanescente(s);
9.2.4.  As amostras serão analisadas pelo técnico designado pela Unidade, para assim submeter à aprovação do reíen.do

produto,   visando   a  verificar  o   atendimento   às   especificações  técnicas   exigidas   constantes   no   anexo   ao   projeto
bãsico/temo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e confomidade com as especificações solicitadas.
9.2.5.  A  empresa  classificada  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar  em  até  48(quarenta  e  oito)  horas  as  amostras
correspondentes  aos  itens  de cada  produto  dos  lotes  arrematado,  devidamente  identificado com  o  nome  da empresa,

produto, a marca, o item e o lote a qual se refere à amostra, confome modelo abaixo:
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9.4.  A  Rotulagem  dos  produtos  ofertados,deverá eC0m a  Legislação  em vigo

3,\,,

r,  estabelecida pela
Agência   Nacional   de   Vjgilância   Sanitária   do   Ministério   da   Saúde   e   do   Mnistério   da   Agricultura,    Pecuária   e
Abastecimento;
9.5-A Qualidade FÍsÍco-Química e Sanitâria dos produtos ofertados serão de Ínteira responsabilidade dos licitantes;

#o:TE%fi%D(AASpRAOMv°ASÇTÂ#,ÊESp°RL8Cv#TÇAA%)§osfiDÊÊ°ESDTEAV%VD]]DSApSoNAÍ3ELL',C#TOANMTEESMA5ÓLSocAAEL¥#SoSÃp°RADz°o
DE ATÉ 48H (QUARENTA E OITO) HORAS, ÓAS0 SEJA DE INTERESSE OU EXIGIDOS PELOS OS MESMOS.

9.6.  DESCLASSIFICAÇÃO  DAS AMOSTRAS:  Serâ desclassificada as  amostras se  constatada as seguintes sftuações
Como:

a) Rotulagem em desacordo com a legislação vigente.
b) Produto em desacordo com as caracteristicas exigidas nas especificações do produto.
c) Conteúdo da amostra visivelmente em desacordo com o rótulo da mesma.
d) Não entrega das amostras no prazo estipulado.

e) Amostra divergente da especificação, características e marcas cotadas em sua proposta de preços.

9.7. JUSTIFICATIVA PARA ExiGÉNciA DAS AMoSTRAS: A finalidade da amostra é pemitir que a Administração, possa se
cenificar de qiie o bem  proposto  pelo  licitante atende a todas as condições e específicações técnicas indícadas na sua
descrição, tal como constante no edital.  Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza
de que o objeto proposto atenderà à necessidade da Administração.

10. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).

10.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir  desta  licitação  correrão  à  conta  de
recursos   específicos   consignados   no   respectivo   Orçamento   Municipal,   inerentes   à(s)   Secretar.ia(s)   Contratante(s)
interessada(s).

11    -    ESCLARECIMENTOS,    lMPUGNAÇÃO,    RESPOSTAS,    ADITAMENTO,    DIL[GÊNCIAS,    REVOGAÇÃO    E
ANULAÇÃO.

11.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
11.1.1-    Até    03    (três)    dias    úteis    à    data    fixada    para    abertura    da    sessão    pública,     por    meio    eletrônico

gi:Í:::3iâreag.::F.a:'i.,cuoaT;,ndoee:à:::;.aAav.SJeoris:-fíaTiune::.:hm;:':odoe-oAsràoe:raà:Á#|AÉÀu-agÊÁé#cpEr3t:à:!o6o:
000,  de segunda  a sexta-feira,  no  horário  de 08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
11.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecímentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fomais aos respon§áveis pela elaboração do edital e dos anexos.
11.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos serão divulgadas  pelo  sistema e vincularão os  paricipantes  e  a
administração.
11.2. DA IMPUGNAÇAO:

11.2.1-Decairá  do  direito  de  Ímpugnar os  temos  do  edital  de  IÍci{ação  perante  a Administração  qualquer  pessoa  por
meio eletrônico,  na foma prevista no edital, até três dias úteís anteriores à data fixada para abehura da sessão pública,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
11.2.2  -A  impugnação  feita tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirà  de  pariicípar do  processo  licitatório  até  o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2.3-A   impiignação   não   possui   efeito   siispensivo   e   caberá   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   responsáveis   pela
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11.2.4-A concessão  de  efeito suspensivo  à impugnaçao e  me e  deverá ser motivada pela  Pregoeira,
nos autos do processo de licitação.
11.2.5- Acolhida a petição de impugnação  contra o  ato convocatório que importe em  modificação  dos temos do edital
será desígnada nova data para a realização do certame,  exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração  não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
11.2.6-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto on.ginal.

11.3.  DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
11.3.1-Somente serão  aceítas  solicitações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
máquina datilográfica ou impressora eleüônica, em tinta não lavàvel, que preencham os seguintes requisitos:
1- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeítura de Acopiara;
11-   a   identificação   precisa   e   completa   d   o   autor   e   seu   representante   legal   (acompanhado   dos   documentos
comprobatórios) se for o caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domícílio,  número do documento de
identificação,  devidamente datada,  assinada e  protocolada  na sede  da  Pregoeira da  Prefeitura de Acopiara,  dentro do

prazo editalício;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lv-o pedído, com suas especificações;
11.4-Acolhida a petição de Ímpugnação contra o ato convocatório que imporle em modificação dos temos do edital será
designada  nova  data  para  a  realização  d  o  ceriame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
fomulação das Propostas de Preços.
11.4.1-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto on.ginal, exceto qiiando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das Propostas de Preços.
11.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedímento licitatório, a Pregoeira ou a auton.dade §uperior, poderà promover
diligências  no  sentído  de  obter  esclarecimentos,  confimar infomações  ou  pemitir sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação que complementem  a  instrução  do  proces§o,  vedada a inclusão  posterior de  documento ou  infomação

que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.5.1-Os lícitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo deteminado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçãorinabilitação.

11,6  -REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO:  0  Município  de Acopiara/CE  poderá  revogar a  IÍcitação  por razões  de  interesse

público, no todo ou em par[e ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

12.1  -A adjudicação desta  lícitação em favor do  licitante cuja proposta de  preços ou  lance verbal  seja classificado em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver reciirso.
12.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste
edital.
12.3 -0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direíto de não homologar ou revogar o presente

processo,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fundamentação escrita.
12.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das infomações prestadas

pela  licitante vencedora,  Ínclusive  no que se  refere à inspeção /.r} /oco  na sede da empresa para fins de ven.ficação de
que  se  encontra  em  pleno  fiincionamento,  incluindo  sua  iden{ificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
serviços durante o horário nomal de funcionamento.

13 -DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
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AcoplAFm
e da Lei  n,° 9.648/98),  Lei  n.°  123/2006, de 4 e suas alterações, e, ainda,  Lei
n.°  12.846/2013, de  1° de agosto de  2013  e suas  posteriores alterações e legislação complementar em vigor da Lei  n.°
8.666/93, da Lei n.° 10`520/02, deste edital e demais nomas pertinentes.
13.2.  Homologada a licitação pela autoridade competente, o  Município de Acopiara -CE convocará o licitante vencedor

para assinatura da Ata de Registro de  Preços,  que fimará o compromis§o para futura contratação entre as  paTtes,  pelo
prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
13.2.1.   -A  convocação   do   lícitante  vencedor  se  darà   através   de   publicação   em  jomal   de  grande   circulação   ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  vàlido  a  ser fomecido  pelo
Licitante na fase de proposta, confome modelo fomecido.
13.2.2 -É de  inteira  responsabilidade  dos  Licitantes  manter seus dados  cadastrais  devidamente  atualízados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual servirà de forma de comunicação para todos os atos do processo.
13.2.3 -0  licitante que não atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.5 serà enquadrado
será  incurso no teor do  art.  81  da  Lei  n° 8.666/93,  ocasião em que serà convocado a licitante classificada em  segundo
lugar, sem prejuízo de abehura de processo administração para aplicação das penalidades cabiveis e insertas na mesma
lei.

13.3. Poderão ser fimados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de foma autônoma
e se submeterão  igualmente  a todas  as disposições constantes  da  Lei  n.° 8.666/93,  inclusive  quanto  às  prorrogações,
alterações e rescisõe§.
13,4,  Os  licitantes  além  das  obrigações  resultantes  da  observâncía  da  Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANEX0 V deste edital.
13.5,  0  Licítante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias,  contado a parijr da convocação,  para assinatura da Ata de
Registro  de  Preços/Contrato.  Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  periodo,  quando  solicitado  pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
13.5.1.  A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  fomalizar  a  Ata  de  Regístro  de
Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitarà a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
13.5.2.  Se o  licitante vencedor não  assinar a Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  no  prazo  estabelecido  é facultado à
administração  municipal convocar os licitantes remanescentes,  respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados
os valores esti.mados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
13.6. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços/Contrato nos quadros
de aviso dos Órgãos  públicos  municipais,  na foma prevista na  Lei  Orgânica do  Município,  até o  quinto  dia  útil  do  mês
subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveís temos aditivos.
13.7. A Ata de Registro de  Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parür data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em confomídade com o disposto no Decreto Municipal   n° 005/2017
de 19 de janeiro de 2017, e nos arijgos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
13.8. 0 Contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a pahir data de sua assinatura e vigerá confome estabelecido
no respectivo  instrumento,  confome  Lei  Federal n.° 8.666/93,  satisfeitos os demais requisitos do DECRETO  FEDERAL
N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017, subsídiariamente à Lei
n°.  8.666/1993,  de  21/06/1993  alterada e consolidada  (com  as  alterações da  Lei  n.°  8.883/94 e  da Lei  n.° 9.648/98),  Lei
n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014,  de 07/08/2014 e suas alterações,  e,  ainda,  Lei  n.°  12,846/2013,  de  1° de
agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
13.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a fimar qualquer contratação, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
13.10. 0 Município monitorará, pelo menos tn.mestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderà rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
13.10.1. 0 Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequà-Io ao preço de mercado, sempre

que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
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13.12.  Em  qualquer  hípótese  os  preços decorrentes a  revisao  nao  po erao ultrapassar  aos  praticados no  mercado,
mantendo-se a diferença percentual  apurada entre o valor on.ginalmente constante da propos{a do fomecedor e aquele
vígente no mercado a época do registro-equação econômico-financeira.         .
13.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais que forem iguaís ou
inferiores à média daqueles apiirados pelo Munioípio para deteminado ltem.
13.14.   Não   havendo   êxito   nas   negociações   com   o   primeiro   colocado,   o   Municipio   poderá   convocar  os   demais
fomecedores  classificados  para  fomalízarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou pane dela.

14 -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

14.1.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  itens  licitados  deverão ser entregues  no  prazo  mâximo de  05  (cinco)
dias,  podendo ser prorrogado,   a contar da expedição da ORDEM  DE COMPRA-FORNECIMENT0 pela administração,
de segunda a §exta-feira,  no local deteminado na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida

pela Secretaria Competente;
14.1.1-A ordem de compra/autorização de fomecimento §erá emitida será via fax ao seu  numero de telefone ou vía e-
mail ao seu endereço eletrônico,  ficando o  mesmo obrigado a confimar o recebímento também via fax e/ou email com
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
14,1.2-Os itens serão recebidos por servidor designado e responsâvel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
14.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências e§pecificadas neste Edital
e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados à§ supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na foma da lei e
deste Ínst"mento.
14.1.4-   0   aceite   dos   bens   pelo   órgão   recebedor  não   exclui   a   responsabilidade   civil   do  fomecedor  por  vicio   de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas  no Anexo deste Edital quanto  aos  produtos
entregiies.
14.1.5-Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregue§ de foma fracionada, de acordo com
a  necessidade  e  conveníência  do  órgão  interessado  e  disponibilidade  financeira  durante  o  prazo  de  contratação,
mediante a expedição de periódicas ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela Secretan.a Gestora,  constando o
local e a quanüdade de produtos a serem entregues.
14.2. Os bens lícitados deverão ser entregues,  observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse  instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem  ainda às normas vigentes,  assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributo§, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceíros,  e
aínda:

a) a reparar, corrigir,  remover ou substituír, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou Íncorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua culpa ou
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   respon§abilidade    a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interes§ado;
c)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para  represen{á-lo   na  execução   do  fomecimento.   As  deci§ões  e

providêncías  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas mesmas condições do  registro de  preços,  os  acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
fomecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inioial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do anig
da Lei n° 8,666/93;
e) a en{rega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

15 -DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO
ALMEIDA
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15.1-   PREçOS:   Os   preços  ofertados  devem ser  apresen de  todos  os  tributos,   encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais  e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos de  pessoal  e
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s)  licitado(s),  inclusive
a margem de lucro.
15.2.  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS
após a emissão da  Nota Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos  produtos e o encaminhamento da documentação
necessária,   observada  todas   as   disposições   pactuadas,   através   de  crédito   na  conta   bancaria  da   Detentora,   de
confomidade  com   as   notas   fiscais/faturas   devidamente  atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas   das
Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
condições da proposta.
15.2.1-Para os I)ens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias, Fatura e Nota Fiscal em nome
da  Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-
Centro-ACOPIARA -Cearà -CEP 63.560-000, inscn.to no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
15.2.2-  0  pagamento  serà  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  ti.atada  neste
subitem,  observadas  as  disposíções  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fomecedor  ou  através  de
cheque nomínal.
15.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
15.4-REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveís,  ou  prevísíveis porém
de consequências incalciilàveis, retardadores ou impeditivos da exeoução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  área  econômica  extraordínária  e  extracontratual,   poderá,   medíante

procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser restabelecida  a  relação  que  as
partes   pactuaram   inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da  Administração   para   a  i.usta
remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômíco-financeiro inicial do contrato,  na foma
do ahigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

16 . DAS SANçÕES.

16.1.   0   licitante  que   convocado   dentro  do   prazo   de  validade  da  sua  proposta,   deíxar  de  assinar  a  Ordem  de
Compras/Contrato  ou apresentar documentação falsa exigida  para o certame,  ensejar o  retardamento da execução  de
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará  impedido  de  licitar e contratar com  o  Munioipio de Acopiara e será descredenciado  no
Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cínco)  anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes  multas e
das demais cominações legais:
16.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
16.1.2 .  multa  moratória de 0,5%  (cinco  décimos  por cento)  por dia de  aúaso  na entrega/execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solícítação, caso seja inferior a 30 (trin{a) dias, no caso de retardamento
na entrega dos bens;
16.1.3 . multa moratón.a de 20%  (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação,  na hipótese de atraso superior a
30 (tn.nta) dias na entrega dos bens;
16.2-Na hípótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam aoarretar úanstomos ao desenvoMmento do seíviço,  às
atividades da administração,  desde que não caiba a aplicação de sanção  mais grave, ou descumprimento  por pahe do
licitante de qualquer das obrigações definidas  neste  instrumento, ou em  outros documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) adver[ência;
b)  multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do
contrato, confome o caso;

PREFEITURA

n°  8.666/93,
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16.3-0  valor da  multa  aplicada  deverá  ser no  prazo  de  5 (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decísão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
16.3.1-Se  o  valor da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  aiitomaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitante fizerjus.

16.3.2-Em caso de inexistência ou  insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou   inscrito  como   DÍvida  Ativa  do   Município   e  cobrado   mediante   processo  de   execução  fiscal,   com   os  encargos
correspondentes.
16,4-0 fomecedor terá o seu contrato cancelado quando:
16,4.1-descumprir as condições do Temo de Contrato;
16.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitàvel;
16.4.3-não aceitar rediizir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles pratioados no mercado;
16.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

•16.5-   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
16.5,1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradítón.o e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveriência;
b)   10   (dez)   dias  com.dos   para   a  sanção   de   impedimento   de   licitar  e  contratar  com   o   Municipio   de  Acopiara  e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cínco) anos.

17 -FRAUDE E CORRUPçÃO

1_0

17.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

18 -DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS 1)0 PROCESSO

18.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registro de preços,
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se  darà  através   de   publicação   em  jomal   de   grande  circulação   ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo
Licitante na declaração constante das exígêncías dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da
Bo[sa de Licitações do Brasil -BLL,

18.2  -  Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação
serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafo)   da   Prefeitura   Municipal   de
Acopiara/CE, confome disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jomal de Grande Circulação.

19-DISPoslçõES GERAIS
__  ____                                               -,  .                                                             _r_L'_`   _-_T   ._

19.1-As nomas que disciplinam  este  Pregão  Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
19.2-Os ca§os omissos poderão ser resoMdos pela  Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s)  Ordenador(es)
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do ari. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.3.  0  não  atendimento  de exigências  fomiais  não  essenciaís  não  imporiará  no  afastamento  do  licitante,  desde  que
sejam  possíveis  a  aferição  da sua qualidade  e  a  exata compreensão da sua  proposta durante  a  realização  da sessão

públíca deste Pregão Eletrônico.
19,4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou  pela apresentação de documentação referente
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ACOPIARA
vencimento,  observando-se  que  só  se  iniciam e  vencem  prazos  em expediente  nomal  no Município,  exceto

quando fór expressamente estabelecido em contnário.

fjt.,Aásí#.Lri:iâiLâff##+íàã#T##gat#TL#LTàpúMAú#àv.d#*TLT
húraseatravésdoe-mail:licitaacopiara@hotmail.com.
19.8-  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada de  Edital,  mediante  pagamento  de

###ã&ÊiÃ:i:#-T8fi#J:¥ÍT#,l:;:%:!:;rundTalí!:::i:i:######TeA##ià#LíL;L#á
alra\/és  do  e-mail:Iicitaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  processo  admínistrativo à disposição  para
vistas e conférência dos intenessados, ficando o licitante obrigado a;
a) pagamento da taxa no \/alor de R$ 20,00  (vinte reais) de cópia reprográfica,  por mek) de Documento de Arrecadação
Munüpal - DAM.
19.10-      0      referido      edffl     e     seus      anexos     também     estão     disponíveis      nos     seguintes     sitio      \/iriual:
httD://municiDios.tce.ce.oov.br/licitacoes/, nos temos da lN n° 04/2015-TCM€E e ww\^/bH.orabr.
19.11-0  Projeto  Básico/Termo de  reférência poderá ser examinado por qualquer interessado  na sede da Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.
19.12-  Todas  as   nonTias   merentes  às  contratações  do  objeto  deste   Ceriame,   discriminadas   no  Anexo  -  PrQjeto
Básico/Temo  de  Referência deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser minuciosamente  observadas  pelos  licitantes

quando da elaboração de suas propostas.
19,13-  No  interesse  da  Administração  Municipal  e  sem  que  caiba  às   licitantes  qualquer  tipo  de  indenização,   fica
assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da presente licitação, dando ciência aos interessados na
fri da qéü vúente.
b) Anular ou  revogar,  no todo ou em parie,  a presente licitação,  a qualquer tempo,  dislci dando ciência aos interessados
mediante publícação na forma da legislação vigente.

Acopiara/CE, 25  DE MARÇO DE 2021.



N0 2021.0322,01
1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

ORGÃOS  SOLICITANTES:   GABINETE,   PROCURADORLA  GERAL,  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E   FINANÇAS,

+isÊ##M#OEDàíÊÊÊâiÀVÊTrg#AR#M#N#ÊftTELTEÓR#CLi[#D±,ASGE"#L#D5
A"O AMBIENTE E SUPERITENDÊNCM DETRANSPORTE E TRÂNSIOTOSTTRANS.

1.    ÓRGÃO GERENCIADOR:  GABINETE DO PREFEITO.

2.    DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁR]A(S):  Não se aplíca.

3.    FONTE(S) DE RECURSO:  Não se aplica.

4.   VALOR  GLOBAL  ESTIMADO:  R$  480.209,52  (QUATROCENTOS  E  OITENTA  MIL  DUZENTOS  E  NOVE  REAIS  E

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

11 -DETALllAMENTO  DA DESPESA

5.    OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO  DE  BENS  DE  CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS  DE  COZINHA)  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DAS SECRETARIAS DO

MUNICIplo DE ACOPIARA.

6.   JUSTIFICATIVA:  Faz-se  necessâria a  presente aquisíção visando suprir as  necessidades dos órgãos das Secretarias

deste Município de Acopiara-Ceará, tendo em vista a fati dos produtos em estoque.  Porianto a aquisição de todos

os  itens  constantes  no  presente  Termo  de  Reférência justificaise  pela  necessidade  diâria  de  atender  as  necessidades

operacionais de todas  as  unidades  das  Secretarias solicitantes,  diante  da  necessidade é de e)tirema urgência aquisição

desses  produtos.  Declaro  que  as  quantidades  foram  estimadas  paia  o  consumo,  com  base  na  demanda  dos  referidos

materiai§ de uso diãrios, considerandoi5e infómações de consumo anteriores.

7.   JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOçÃO DE CRITÉRI0 DE JULGAMENTO POR LOTE - EM ATENDIMENTO AO

QUE  I)ISPÕE  0 ACÓRDÃO  DO TCU  DE  N°  1592/2013  -PLENÁRIO:  Consíderando  o  principb  da  proporcionalidade e

razoabilidade,  este(s) órgão(s)  entende(m)  que,  desta foma,  os itens a serem  lícitados  Íntegrarão o  lote  na obsen/ância,

inclusive, das regras de mercado paia a comenoialização dos produtos,  de modo a manter a competitividade necessária à

disputa.  Todas  as  peculiaridades  envolvidas  fóram  avaliadas  de  forma  a  gerar  maior concorrência  e  possibilidade  de

pariicipação aos possíveis interessados.  Nessa esteira, entendem(s) que opietos em tela se cotçjam por sua similitude de

gênero  justifica-se  a  realização  de  licitações  por  meb  de  LOTES,  de  forma  a  gerar  maior economia  de  escala  e  por
consequência,  gerando o melhor aproveümento dos recursos públicos,  na fórma do que determina o ah. 23,  §1°,  da Lei

n.°   8.66ô/931.   Em   contrapontc),   seria   despnoporcional,   a   administração   gerencíar  os   iten§   pretendidos,   quando   da

demandar ser única em  relação  a especificidade da finalidade  buscada.  Por fim,  ressalt(o)(amos)  que a competiti\/idade

resta amplamente preservada,  pois o agrupamento dos itens leva em consideração as caracteristicas comuns aos obietos

dos itens periencentes que se unificam em um único conjunto.
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prevíamente   ao   Controle   de   Qualidade,   onde   será ão/Reprovação)   dos   produtos

apresentados,  sendo  que,  as  amostras  reprovadas,  gerará  a  desclassificação  total  do  respectivo  lote    para  o  licitante

vencedor, podendo assim a  Pregoeira proceder com a convocação em ordem classificatória dos demais remanescentes, a

fim de atendimento ao solicitado;

8.2.1-As  referidas amostras,  somente serão  recebidas no Almoxarifado  Central,  localizada na Avenida  Pedro Alves,

300,  Centro  -  Acopiara/Ce;  Sede  do  município, .sendo  o  responsável  pelo  recebimento  um  técnico  designado  pela

Unidade gestora (secretaria), no Horário de atendimento Oshoomin as 12hsoomin.

8.2.2.  Não será concedida prorrogação de prazo para entrega das referida amostras, também não será pemitido substituir

a amostra reprovada, somente serà analisada as amostras que foram recebidas no dia e hora marcados;

8.2.3.  A  licitante  que  não encaminhar as  amostras  no  prazo estabelecido terâ sua ofeha  desconsiderada  para  efeito  de

julgamento, sendo convocado o(s) licitante(s) remanescente(s);
8.2.4.   As amostras serão analisadas pelo técnico designado pela Unidade,  para assim submeter à aprovação do referido

produto,   visando   a   verificar   o   atendimento   às   especificações   técnicas   exigidas   constantes   no   anexo   ao   projeto
básico/temo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e confomidade com as especificações solicitadas.

8.2.5.  A  empresa  classificada  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar  em  até  48(quarenta  e  oito)  horas  as  amostras
correspondentes  aos  itens  de  cada  produto  dos  lotes  ammatado,  devidamente  identificado  com  o  nome  da  empresa,

produto, a marca, o item e o lote a qual se refere à amostra, confome modelo abaixo:

FORNECEDOR:......„...,.„,.„„„„„
..,1        ,

`=            L

AMOSTRA DO  ITEM n°  :  „ . . ... . . . . . LOTE  no. . . . . .

8.3.  0  Laudo  Técnico  (Aprovação/Reprovação)  estarà  disponível  ao  Licitante,  no  mesmo  local,  no  prazo  de  até  48h

(quarenta e oito) horas após a entrega dos produtos.
8.4.  A  Rotulagem  dos  produtos ofertados,  deverá estar em  confomidade com  a  Legislação  em vigor,  estabelecida  pela
Agêncía Nacional de Vígilância Sanitária do Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura, Pecuària e Abastecimento;
8.5-A Qualidade FÍsico-Quimica e Sanitâria dos produtos oferiados serão de inteira responsabilidade dos licítantes;

cf%08S]E#8E#FÂCN#NÂTPSARAEOMVo°A«§oT##£s:!VCAA"sÇAOÃDos§E:joASNEDD#N°STT:ARW#§sLD#§p§oSN#óLN#C!TPMAEENLSTofisoAOLPsoó#SÊ:«:o#s'.Ê#oDD°E

8.6.  DESCLASSIFICAÇÂO  DAS  AMOSTRAS:  Serâ  desclassificada  as  amostras  se  constatada  as  seguintes  sNuações
Como:
a) Rotulagem em desacordo com a legislação vigente.
b) Produto em desacordo com as caracterís{icas exigidas nas especificações do produto.
c) Conteúdo da amostra visivelmente em desacordo com o rótulo da mesma.
d) Não entrega das amostras no prazo estipulado.

e) Amostra divergente da específicação, características e marcas cotadas em sua proposta de preços.

8.7.  JUSTIFICATIVA  PARA  EXIGÉNCIA  DAS  AMOSTRAS:  A  finalidade  da  amosti.a  é  pemitir  que  a  Adminisúação,

possa se ceriificar de que o bem proposto  pelo licitante ateride a todas as condições e especificações técnicas indicadas

na sua descrição,  tal  como constante  no edital.  Com  a amostra,  pretende-se  reduzir riscos e  possibilitar a quem julg

cerieza de que o objeto proposto atenderá à necessidade da Adminístração.

... _ DAS COND,CÓES DE E,mEGA,FORNEC,hE,,To      ALAMNE,_B¥\ê
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podendendo ser prorrogados, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais deteminados pela solicitante.
1o.  PRAZO  DE  VIGÊNCLA:  A  Ata  de  RegistnD  de  Preços  produzirá seus juridicos  e  legais  efeitos  a  pariir daki  de  sua

aistnatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES,  admitindo-se,  porém, a promogação da vúência dos contratos dela

decomente,  nos  termos  do  artigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada continuar se  mostrando  maís

vantajosa à administração, satisfeitos os demais nequisitos do Decneto Municipal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017.

11. PAGAIVIENTO:  0  Pagamemo  será  efetuado  na  pnoponção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (trinta)  dias  após  a

emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamemo da documentação necessária,

olser\/ada todas as disposições pactuadas, aúavés de crédito na conta bancaria da Detentora.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÂO DA PROPOSTA

12.               Na proposta de preços de\/erà constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solícitada, o valor

unitário e total,  em  moeda  nacional,  em algarismo e por extenso, jà considerando todas as despesas, tributos,  impostos,

tàxas,  encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  os  itens,   mesmo  que  não  estçjam

registrados nestes docu mentos;

13. As  Secretarias  Municipais  poderão  se  valer da  análise  técnica  dos  itens,  antes  da  adjudicação  e  homologação  da

licitante,  para verificação do  atendimento  das  específicações  mínímas  dos  ftens  constantes  no  PrQjeto  Básico/Termo  de

Reférênch
14. 0  fomecimemc)  dos  produtos  lícitados  poderá ser feito  de forma fracionada  ou  em  sua totalidade,  de  acordo  com  a

necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V -DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS.  FISCALIZACÃO E GESTÂO DO CONTRATO:

15. A  Administração  Municipal,  por  meio  da  Secretaria  Gerenciadora  do  procedimento  licitatório  e  os  demais  órgãos

pariicipantes, fomalizará, por meio de Ata de Registrci de Preços, as condições e os preços que, eventualmente,  poderão
a  vir  serem  adquiridos  pela(s)  Secretaria(s)  contratante(s),  por  meio  de  Contrato(s)  a  serem  firmados  e  oriundos  da

mspectiva Ata.

16. 0  fomecimento  do§  produtos  será  acompanhado  e  fiscalizado  por servidor da  Secnetaria,  o  qual  deverá  atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e cometa entrega dos produtos, para fins de pagamento.

17. A presença da fiscalízação da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

18. Caberà  ao  sen/idor designado  rçjeitar totalmente  ou  em  pahe,  qualquer produto  que  não  estçja  de  acordo  com  as

exigências, bem como, detenrinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

19. A gestão e fiscalização  do  contrato caberá ao  Ordenador de  Despesa de cada  Secretaria  ou  a  quem  este designar,

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, ch art. 67

da Lei Federal n° 8.666/93.

Vl -DAS OBRIGACÕES

20.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirá ao Órgão Gestor do  Registno de Preços:

1. Gerenciar a Ata de Registno de Preços;

11.  Providenciar,  sempre  que  solicitada,  a  indícação  do  fomecedor  detentor  de  preço  registrado,  para

necessidades   da   Administração,   obedecendo   à   ordem   de   classificação   e   aos   quantitati\/os   defir

Regístro de Preços;

111. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; ANTO
AiwI-EIDA DA
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lv. Aplicar as seguintes penalidades por

a) Adver[ência.

Registro de Preços:

b) Multa, na foma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.

c)  Suspensão  temporária  de  pariicípação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  por

prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registro do fomecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal n° 005/2017

de l9 de janeiro de 2017;

Vl.   Comunicar  aos   Órgãos   Pariicipantes   do   SRP   a   aplicação   de   penalidades   ao   fomecedor  detentor  de   preços

registrados.

21. DA DETENTORA DO REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de Preços fica obrigado a:

1.  Atender   a   todos   os   pedidos   efetuados   pelos   Órgãos   e   entidades   pariicipantes   do   SRP,   bem   como   aqueles

decorrentes   de   remanejamento   de   quantitativos    registrados    na   Ata,    durante   a   siia   vigência,    mesmo    que   a

execução do objeto esteja prevista para data posten.or à do seu vencimento;

11.  Fomecer os  bens  oferiados,  por  preço  unitário  registrado,  nas  quantídades  indicadas  pelos  particípantes  do Sistema

de Registro de Preços, mediante fomalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

111.  Responder  no   prazo   de    até   05(cinco)   dias    a  consultas   do   Órgão   Gestor  de   Regístro   de   Preços   sobre   a

preten§ão de órgãos/entídades não parijcipantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;
lv.  Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade infen.or ao solicitado.

V.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  pactuadas  inícíalmente,  os  acréscimos ou  supressões  que se fizerem  necessários,  a

critério da adminisftação pública, respeitando-se os limites previstos na Lei  n.° 8.666/93 e alterações posten.ores, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Vll -DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES

22. DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES:

23. A definíção  dos  seguintes  quantitativos  deii-se  com  base em  levantamento  pautado  pelo  histórico  de  utilização  e/ou

consonância com as necessidades de contratação prospectada por este(s) Órgão(s). Sendo:

LOTE 01. OVOS

_ lTEuí€ uNID.
-QTDELTOTAL VALOR

VALOR MÉDIOTOTAL
..„[ ±  _.                                 DE§CRIÇÃO MÉD'OuNrr:

1

OVOS   TIPO   EXTRA,   CLASSE   A,   BRANCO,    EMBALAGEM

BANDEJA 170 R$  15,29 R$ 2.599,30
CONTENDO     30     UNIDADES,     COM     IDENTIFICAÇÃO     DO

PRODUTO,  MARCA  DO FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE
E PESO. 0 PRODUTO DEVE ESTÁ ISENTO DE SUJIDADE, A
CASCA DEVE ESTÁ INTACTA, SEM RACHADURAS.

VALOR HÉD[O TOTA'L DO LOTE R$2.599.30
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1

POLPA  DE   GOIABA  -PRODUTO  OBTIDO  DA        uiA  iN

KG 80 R$ 9,02 R$ 721,60
NATURA"     DE     BOA     QUALIDADE     ACONDICIONADO     EM

PACOTES  DE  01KG,   COM  ADIÇÃO  MÍNIMA  DE  ÀGUA  DE
MANEIRA   QUE   NÃO   COMPROMETA   0   RENDIMENTO   DE

1 SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA.

2

POLPA   DE   MANGA  -   PRODUTO   0BTID0   DA   FRUTA   "lN

KG 80 R$ 9,57 R$ 765,60
NATURA"     DE     BOA     QUALIDADE     ACONDICIONADO     EM

( PACOTES   DE  01KG,   COM  ADIÇÃO   MÍNIMA  DE  ÁGUA  DE
1;lo MANEIRA   QUE   NÃO   COMPROMETA   0   RENDIMENTO   DE

SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA.

3

POLPA  DE  ACEROLA  -  PRODUTO  OBTIDO  DA  FRUTA  UIN

KG 80 R$ 9,96 R$ 796,80
NATURA"     DE     B0A     QUALIDADE     ACONDICIONADO     EM

PACOTES   DE  01KG,   COM  ADIÇÃO   MÍNIMA  DE  ÁGUA  DE

MANEIRA   QUE   NÃO   COMPROMETA   0   RENDIMENTO   DE
SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA.

4

POLPA   DE   CAJA   -   PRODUTO   OBTIDO   DA   FRUTA   "lN

KG 80 R$  13,13 R$ 1.050,40
NATURAn     DE     B0A    QUAL,DADE     ACOND,C,ONADO    EM
PACOTES  DE   01KG,   COM  ADIÇÃO   MÍNIMA  DE  ÂGUA  DE

MANEIRA   QUE   NÃO   COMPROMETA   0   RENDIMENTO   DE
SUC0 ESPERADO POR KG DE POLPA.

5

POLPA  DE  CAJARANA -  PRODUTO  OBTIDO  DA  FRUTA  "lN

KG 80 Ri 9,76 R$ 780,80
NATURA"     DE     BOA     QUALIDADE     ACONDICIONADO     EM

PACOTES   DE  01KG,   COM  ADIÇÃO   MÍNIMA  DE  ÁGUA  DE

MANEIRA   QUE   NÃO   COMPROMETA   0   RENDIMENT0   DE
SUCO ESPERADO POR KG DE POLPA.

R$4`115,20VALORM EDIO TOTAL- DO LOTE

LOTE 03 - DESCARTÁVEIS

LTEM= UNID.
QTDE.TOTAL

VAIOR
VALOR MÉDIOTOTAL-DESC.R[çÃo     .

MÉD-[®uNIT-

1

COPO   DESCARTAVEL   NA   COR   BRANCA,   PARA   ÁGUA,
PCT 1548 R$ 4,11 R$ 6.362.28CAPACIDADE   180   ML,   EMBALAGEM   EM   TIRAS   COM   100

UNIDADES,  PESANDO NO MÍNIMO 250G POR TIRA.

2
COPO   DESCARTÁVEL,   NA   COR   BRANCA,    PARA   CAFÉ,

PCT 1412 R$ 3,28 R$ 4.631,36CAPACIDADE  MINIMA 50  ML,  EMBALAGEM  EM  TIRAS  COM

100 UNIDADES,  PESANDO N0 MÍNIMO 70G CADA TIRA.

3
GUARDANAPO   DESCARTAVEL   DE   PAPEL   COR   BRANCA

PCT 312 R$ 2,02 R$ 630.24
PCT CONTEM 50 UNIDADES DE 24CM X22CM

4
PRATO        DESCARTAVEL        RASO        N°15        EMBALADO

PCT 324 Ri 2,84 R$ 920,16AUTOMATICAMENTE  SEM  CONTATO  MANUAL PCT COM  10
UNIDADES COM REGISTRO DE SEGURANCA

5
PRATO         DESCARTAVEL        RASO        N°18        EMBALADO

PCT 284 R$ 2,22 R$ 630,48AUTOMATICAMENTE  SEM  CONTATO  MANUAL PCT COM  10

UNIDADES COM REGISTR0 DE SEGURANÇA

6
PRATO        DESCARTAVEL       FUNDO        N°12       EMBALADO

PCT 300 R$ 2,42 R$ 726,00AUTOMATICAMENTE  SEM  CONTATO  MANUAL  PCT  COM  10
UNIDADES COM REGISTR0  DE SEGURANCA

7
COLHER  DE  PLASTICO  DESCARTAVEL  P/  REFEIÇÃO  PCT

PCT 242 R$ 4,50 R".089m/EMBALADO  AUTOMATICAMENTE  SEM  CONTATO  MANUAL

PCT COM 50 UNIDADES COM  REGISTRO DE SEGURANÇA

8
GARFO  DE   PLASTICO  DESCARTAVEL  P/  REFEIÇÃO  PCT

PCT 182 R$ 4,53

_._ffi/
EMBALADO  AUTOMATICAMENTE  SEM  CONTATO  MANUAL
PCT COM 50 UNIDADES COM REGISTRO DE SEGURANÇA

AfMNÉú±iõA  TiúA

PREFEITURA    MllNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, Ng 362-Centro-Acopíara -CeaiÉ
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999
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LOTE 04 -FRU.TAS.E VERDÜRAS

nEM uN'D.
`QTI)E.TOTAL VALQR

VALORMÉDIOTOTAL
DESCRlçÃO MÉDroUNIT`

1

CHEIRO    VERDE,    DE    la    QUALIDADE,    APRESENTANDO

UNID 600 R$ 1,69 R$ 1.014,00
GRAU  DE  MATURAÇÃO  TAL  QUE  PERMITA  SUPORTAR  A
MANIPULAÇÃO,  0  TRANSPORTE  E  A  CONSERVAÇÃO  EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO.

2

PIMENTÃO,  DE  la  QUALIDADE,  APRESENTAND0  GRAU  DE

KG 100 R$ 6,32 R$ 632,00MATURAÇÃO       TAL       QUE       PERMITA       SUPORTAR      A
MANIPULAÇÃO,  0  TRANSPORTE  E  A  CONSERVAÇÃO  EM
CONDICÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO.

3

BATATA INGLESA,  NOVA,  SÃ,  DE  la QUALIDADE,  TAMANHO

KG 400 R$ 7,37 R$ 2.948,00
GRANDE,     LIMPA,     SEM     BARRO.     TAL     QUE     PERMITA
SUPORTAR    A    MANIPULAÇÃO,     0    TRANSPORTE    E    A
CONSERVAÇÃO     EM     CONDIÇÕES     ADEQUADAS     PARA
CONSUMO.

4

CENOURA,     TAMANHO     MEDIO,      NOVA,      DE     PRIMEIRA

KG 320 R$ 5,76 R$  1.843,20
QUALIDADE,    SEM    FOLHAS,    LIMPA.   TAL   QUE   PERMITA
SUPORTAR    A    MANIPULAÇÃO,     0    TRANSPORTE     E    A
CONSERVAÇÃO     EM     CONDIÇÕES     ADEQUADAS     PARA
CONSUMO.

5
CHUCHU,        DE        BOA        QUALIDADE.        NÃO        DEVERA

KG 160 R$ 5,74 R$ 918,40APRESENTAR  DANOS  DE  ORIGEM  FÍSICA,  MECÂNICA  OU
BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.

6

REPOLHO   VERDE    DE    BOA   QUALIDADE.    NÃO    DEVERA

KG 240 R$ 5,50 R$  1.320,00
APRESENTAR  DANOS  DE  ORIGEM  FÍSICA,  MECÂNICA  0U
BIOLÓGICA   QUE   AFETE   A   SUA   APARÊNCIA.   VARIAÇÃO
TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR FRUT0 DE ATÉ 15°/o

7

TOMATE  DE  BOA QUALIDADE,  NÃO  DEVERA APRESENTAR

KG 400 R$ 6,04 R$ 2.416,00
DANOS   DE   ORIGEM   FÍSICA,   MECÂNICA   OU    BIOLÓGICA

QUE  AFETE  A  SUA APARÊNCIA.  VARIAÇÃO  TOTAL  ENTRE
MAIOR E MENOR FRUTO DE ATÉ  15%.

8

CEBOLA   BRANCA.   TAMANH0   MEDIO,   NOVA,   SÃ,   DE   la

KG 160 R$ 5,05 R$ 808,00QUALIDADE       TAL       QUE        PERMITA       SUPORTAR       A
MANIPULAÇÃ0,  0  TRANSPORTE  E  A  CONSERVAÇÃO  EM
CONDICÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO.

9

CEBOLA  VERMELHA.  TAMANHO  MEDIO,  NOVA,  SÃ,  DE  la

KG 120 R$ 5,17 R$ 620,40QUAUDADE.       TAL       QUE       PERMITA       SUPORTAR       A
MANIPULAÇÃO,  0  TRANSPORTE  E  A  CONSERVAÇÃO  EM
CONDICÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO.

10

MANDIOCA,   DE   BOA  QUALIDADE,   RAIZES   GRANDES,   NO

KG 160 Ri 4,50 R$ 720,00       /

GRAU        NORMAL        DE        EVOLUÇÃO       DE       TAMANHO,
UNIFORMES,     FRESCAS,     COM     CASCA,     lNTEIRAS.NÃO
DEVERÁ   APRESENTAR   DANOS   DE   ORIGEM   FÍSICA   OU

MECÂNICA   QUE   AFETE   A   SUA   APARÊNCIA.   LIVRES   DA
MAIOR     PARTE     POssivEL     DE     TERRA     E     CORPOS
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA.

11

BATATA  DOCE,   NOVA,   SÃ,   DE   la  QUALIDADE,  TAMANHO
KG 320 R$ 4,78 R"29/GRANDE,     LIMPA,      SEM     BARRO.     TAL     QUE     PERMITA

SUPORTAR    A    MANIPULAÇÃO,     0    TRANSPORTE    E    A

:-:--      . Ê1.+
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CONSERVAÇÃO     EM     CONDIÇÕES    ADEQUAD   s     iJAm
CONSUMO.

12

BETERRABA  SEM  FOLHA,   DE  B0A  QUALIDADE,   FRESCA.
KG 200 R$ 4,64 R$ 928,00NÃO  DEVERÀ  APRESENTAR   DANOS  DE  ORIGEM   FíSICA,

MECÂNICA OU  BloLÓGICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA.

13

JERIMUM     DEVERA    ESTAR    SEMPRE     FRESCOS,     SEM

KG 240 R$ 4,07 R$ 976,80
LESÕES  DE  ORIGEM  FISICA OU  MECÂNICA QUE ALTEREM
SUA    APARÊNCIA,     SEM     EXISTÊNCIA     DE     SUJIDADES,
ENFERMIDADES    E    INSETOS,    E    ISENTAS   DE    UMIDADE

EXTERNA ANORMAL,  ODOR E  SABOR ESTRANHOS.

14

BANANA  PRATA  DE  BOA  QUALIDADE,   PESO  MEDIO  POR

DÚzlA 100 R$ 6,30 R$ 630,00

UNIDADE   100G,-  DEVENDO  APRESENTAR-SE   FRESCA;   A
POLPA  DEVERÂ  APRESENTARSE   INTACTA  E  FIRME.NÃO
DEVERÁ     APRESENTAR     DANOS      DE      ORIEM      FISICA,
MECÂNICA OU  BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.

VARIAÇÃO TOTAL ENTRE  MAIOR E  MENOR FRUTO DE ATÉ
15%.

15

ALFACE,  DEVERA ESTAR SEMPRE  FRESCO,  SEM  LESÕES

UNID 1200 R$ 3,20 R$ 3.840,00
DE   ORIGEM   FÍSICA   OU   MECÂNICA   QUE   ALTEREM   SUA

APARÊNCIA.         SEM         EXISTÊNCIA        DE         SUJIDADES,
ENFERMIDADES    E    INSETOS,    E    ISENTAS   DE   UMIDADE

EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.

16

ALHO     BRANCO,      GRAÚDO,      DESENRESTADO,      DE     la
KG 256 R$ 28,80 R$ 7.372,80QUALIDADE,  COM  AUSÊNCIA  DE  SUJIDADES,   PARASITAS

E LARVAS. VALIDADE NÃO INFERIOR A UMA SEMANA.

17

PEPINO  DEVERA  ESTAR  SEMPRE  FRESCA,  SEM  LESÕES

KG 80 R$ 3,94 R$ 315,20
DE   ORIGEM   FÍSICA   OU   MECÂNICA   QUE   ALTEREM   SUA

APARÊNCIA,         SEM         EXISTÊNCIA        DE         SUJIDADES,

ENFERMIDADES   E    INSETOS,    E    ISENTAS   DE    UMIDADE

EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.
•+`'   =;                                                                                                                           VALOR"ÉDIOTOTÀL DO LOTE R$ 28.832,40

0
LOTE 05 . UTENSÍLIOS DE COZINHA

lTEM I)ESCRlçÃoiü..i-[` UNID.
QTDE.TOTAL

VALORMÉDIO
VALOR MÉDIOTOTAL

1 u_NIL

1
FOSFORO   EM   CAIXA   COM   50   PALITOS,   MAÇO   COM   10

PCT 250 R$ 2,95 R$ 737,50
CAIXAS.

2

KIT INSTALAÇÃO PARA FOGÃO DE PISO  COM REGULADOR

KIT 26 Ri39,15 R$  1.017,90

DE        GÁS        ,        MANGUEIRA        E        ABRAÇADEIRAS        .
ESPECIFICAÇÕES:  1  REGULADOR  DE  GÀS  2,8KPA,  VAZÃO
1.OKG"  DE  GLP  CONF.  ABNT  NBR  84731  MANGUEIRA  DE

1,25MTS CONF. ABNT NBR 8613 2 ABRAÇADEIRAS SEM FIM

1  REGULADOR DE GÁS

3
GARRAFA   TERMICA   DE   MESA   PARA   CAFE/   CHA   DE   1

UNID 66 R$ 37,77 R$ 2.492,82LITRO,   CORPO  PLÁSTICO;   AMPOLA  DE  VIDRO;   SISTEMA
DE PRESSÃO, CORES VARIADAS.

4
JARRA        DE        VIDRO        COM         MATERIAL        INCOLOR,

UNID 74 R$ 30,16 R$ 2.231,84
TRANSPARENTE E LISO DE 2 LITROS -PARA ÁGUA ,SUCO.

5
PRATO  DE  VIDRO  TIPO  RASO;  DIAMETRO  MINIMO  DE  (230

UNID 184 R$ 6,01 R$1.105,84/
MM);  lNCOLOR;  SEM DETALHE.

6 GARFO DE MESA,  EM AÇO INOX,  ESPESSURA DE 1,5 MM. UNID 160 R$ 4,02 R$ 643,„

7 COLHER DE MESA,  EM AÇO INOX,  ESPESSURA DE  1,5 MM. UNID 200 R$ 4,33 Â$86„00

J`

pREFE,TURAMpkÊRÉ`SkDhE"T#g`EBi`EiE-AQga$4ATãT
11111111111111111111111111111111111111111---     --       ¢.                                                                      ,                              .

CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefóne: (88) 3565-1999
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8 FACA DE MESA,  EM AÇO INOX.  ESPESSURA DE-2,O MM. UNID 162 R$ 3,78 R$ 612,36

9

COPO  PARA ÀGUA  310  ML,  ALTURA  130  MM  E  DIÃMETRO

CJT 174 R$ 25,19 R$ 4.383,06
66     MM;     COPO     LISO     SEM     CURVATURA     CILÍNDRICO;
COMPOSIÇÃO   EM   VIDRO   INCOLOR,   TRANSPARENTE   E

LISO, CONJUNTO COM 06 UNIDADES

10

XICARA  180  ML,   EM  MATERIAL  DE  VIDRO,  COM  OU   SEM
UNID 186 R$ 5,49 R$ 1.021,14DETALHES   GRAVADOS,   EM   EMBALAGEM   LITOGRAFADA

CONTEND0 TODAS AS INFORMACÕES DO PRODUTO.

11

XICARA  90   ML,   EM   MATERIAL   DE   VIDRO   ,COM   OU   SEM
UNID 226 R$ 4,20 R$ 949,20DETALHES   GRAVADOS,   EM   EMBALAGEM   LITOGRAFADA

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO.

12

COLHER  PARA  SERVIR  ALIMENTAÇÃO  ,  TAMANHO  MEDIO

UNID 24 R$ 17,66 R$ 423,84

-   30CM,    SEM    FUROS,    MATERIAL   EM    INOX,    CAB0   EM

PLÁSTICO    OU    MADEIRA.    TAMANHO    IDEAL    PARA   SER
USADO     EM     RECIPIENTE     COM    ATÉ     S     LITROS    TIPO

FERVEDOR (CAN ECÃO).

13

CONCHA  EM  INOX,  REFORÇADA,   COM  CAB0  ROLIÇO  DE

UNID 10 R$  18,92 R$  189,20
POLIPROPI LENO                         (ARREDONDADO)                         D E

APROXIMADAMENTE 40 CM DE COMPRIMENTO E 10 CM DE
DIÂMETR0 EM SUA EXTREMIDADE.

14
PANELA  DE   PRESSÃO   COM   TAMPA   E   BORRACHA  COM

UNID 4 R$ 68,28 R$273,12
CAPACIDADE DE 05 LITROS,  DE BOA QUALIDADE.

15

PENEIRA   COM   TELA   EM   AÇO   INOX,   CABO   E   ARO   EM
UNID 18 R$ 22,48 R$ 404,64POLIPROPILENO,   COMPRIMENTO   350MM,   LARGURA   140,

ALTURA 65MM,  DE BOA RESISTÊNCIA .

16
BANDEJA  AÇO  INOX  RETANGULAR,  TAMANH0  GRANDE  -

UNID 26 R$ 63,15 R$ 1.641,90
39 X 26 CM.

17
BANDEJA AÇO INOX RETANGULAR, TAMANHO  MEDIO-35 X

UNID 18 R$ 43,76 R$ 787,68
22 CM.

18

DEPOSITO  DE  PLASTICO  COM  TAMPA,  CAPACIDADE DE 10
UNID 32 R$ 25,67 R$ 821,44LITROS,DIMENSÕES   245   X   165   X   370   MM   ,   COM   BOA

RESISTÊNCIA.

19

FACA DE COZINHA EM AÇO CARBONO,  COM  LÂMINA DE 33
UNID 18 R$ 34,33 R$ 617,94CM,   CABO   EM   POLIPROPILENO,   DE   12   CM,   PARA   USO

GERAL,14 POLEGADAS, TAMANHO GRANDE.

20
FACA  DE  COZINHA  EM  AÇO  CARBONO,   COM  LÂMINA  DE

UNID 2 R$ 33,14 R$ 66,2823CM,   CABO  EM  POLIPROPILENO,   DE  12  CM,   PARA  USO
GERAL,  10 POLEGADAS, TAMANHO MÉDIO.

21
COADOR    DE    PANO    PARA    CAFE,    COM    SUPORTE    EM

UNID 126 R$ 5,78 R$ 728,28
MADEIRA.

22
PAPEL TOALHA COR BRANCA PCT CONTÉM 2 ROLOS COM

PCT 124 R$ 6,50 R$ 806,00
60 TOALHAS DE 21,0 CM X 20,0 CM

23

CUSCUZEIRA:    CAPACIDADE:   2,5   LITROS;   COMPOSIÇÃO:

UNID 16 R$ 38,31 R$ 612,96

ALUMÍNIO     ;     ESPESSURA     DO     ALUMÍNIO:     1MM;     COR:

ALUMÍNIO       POLIDO;       ALTURA       COM       TAMPA:       23CM

; COMPRI MENTO;               LARGU RA              (RAIO):               18,7CM

;COMPRIMENTO    COM    ALÇA:     30,5CM;     DIMENSÕES    DA
GRELHA:  17CM (RAIO).

24
FAQUEIRO    EM   AÇO    INOX   COMPLETO,    CONTENDO    24

UNID 6 R$ 39,60 R$ 237,60UNIDADES    QUE    CONTENHA    OS    UTENSÍLIOS:    GARFO,
FACA, COLHER DE SOPA E SOBREMESA. /

25

POTE    PARA    CAFE/    AÇÜCAR    -    POTE    EM    PLASTICO

UNID 38 R$ 17,12 R$    50,56
RESISTENTE   PARA   POR   CAFÉ   (RECIPIENTE   DE   CAFÉ)
COM     CAPACIDADE     PARA     IKG,     TAMPA     ENCAIXÂVEL
TAMBÉM  EM PLÁSTICO.  DE B0A QUALIDADE. N L\' 7 rJJ,

f`i` 1 U`   '.ó\-S`LVA&=j"-  _--`   -

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362~ Centro -Acopiara -CeaTá

11-. -.



!(                                     --úg^-                     g:;*É£+o?ã

10~0

26
lsQUEIRO  CORPO  REVESTIDO  EM  PLÁSTICO,  DIMENSOES7,5CM,PESOAPROXIMADAMENTEDE10GRAMAS,COM

UNID 118 R$ 4,87 R$ 574,66
ACENDEDOR, GÁS EMBUTIDO,  DESCARTÂVEL.

27
GARRAFA   TERMICA   DE    MESA    PARA    CAFE/CHA   DE    2

UNID 32 R$ 78,12 R$ 2.499,84LITROS,  CORPO  PLÁSTICO;  AMPOLA  DE  VIDRO;  SISTEMA
DE PRESSÃO, CORES VARIADAS.

28
COPO  PARA ÀGUA  310  ML,  ALTURA  130  MM  E  DIÃMETRO

UNID 4 R$ 4,74 R$  18,9666     MM;     COPO     LISO     SEM     CURVATURA     CILÍNDRICO;

COMPOSICÃO EM  PLÁSTICO.

29
LEITEIRA  EM  ALUMÍNIO,   SEM  TAMPA,   COM  CAPACIDADE

UNID 50 R$  18,82 R$ 941,00
DE  I  LITRO,  COM  CABO DE MADEIRA OU  PLÁSTICO.

30
LEITEIRA  EM  ALUMÍNIO,   SEM  TAMPA,   COM  CAPACIDADE

UNID 10 R$ 41,68 R$ 416,80
DE 5 LITROS,  COM CABO DE MADEIRA OU  PLÁSTICO.

31

PANELA    DE    ALUMINIO    COM    ALÇAS     LATERAIS    ,COM
UNID 8 R$ 63,26 R$ 506,08TAMPA,      CAPACIDADE      DE      10      LITROS,      COM      BOA

RESISTÊNCIA.

32
CALDEIRÃO  EM  ALUMINIO,   COM  ALÇAS  LATERAIS  ,   COM

UNID 4 R$ 37,49 R$ 149,96TAMPA     ,     CAPACIDADE     DE     05     LITROS     E     DE     BOA

RESISTÊNCIA

33

CONJUNTO     DE     PANELAS     CONTENDO     5     UNIDADES,

CJT 8 R$  139,63 R$ 1.117,04

TAMANHO   DIVERSOS,   EM   MATERIAL  ALUMÍNIO.   POSsul

ALÇAS   DE   MADEIRA   PARA   QUE   POSSA  MANUSEAR  AS
PAN ELAS            ENQUANTO            ESTIVEREM            QU ENTES.
CARACTERÍSTICAS   PANELA   I    CAPACIDADE:   1,5   LITROS
COMPOSIÇÃO:  ALUMÍNIO  ESPESSURA  D0  ALUMÍNIO:   EM

VERIFICAÇÃO     COR:     CINZA    (ALUMÍNIO)    ALTURA:     9CM

ALTURA  COM  TAMPA:  11,5CM  COMPRIMENTO  /  LARGURA

(DIÂMETRO):    16,7CM   COMPRIMENTO   COM   ALÇA:   25CM
PESO:      404G      PANELA      2      CAPACIDADE:      2      LITROS
COMPOSIÇÃO:  ALUMÍNIO  ESPESSURA  DO  ALUMÍNIO:   EM
VERIFICAÇÃO    COR:    CINZA    (ALUMÍNIO)    ALTURA:    9,5CM

ALTURA  COM   TAMPA:   12CM   COMPRIMENTO  /   LARGURA

(DIÂMETRO):    18,2CM    COMPRIMENTO   COM   ALÇA:    27CM
PESO:      447G      PANELA      3      CAPACIDADE:      3      LITROS
COMPOSIÇÃO:  ALUMÍNIO  ESPESSURA  DO  ALUMÍNIO:   EM
VERIFICAÇÃO   COR:   CINZA   (ALUMINIO)   ALTURA:    10,5CM

ALTURA  COM  TAMPA:  12,5CM  COMPRIMENTO  /  LARGURA

(DIÂMETRO):     21CM    COMPRIMENTO    COM    ALÇA:    29CM
PESO:     511G      PANELA     4     CAPACIDADE:      3,5      LITROS
COMPOSIÇÃO;  ALUMÍNIO   ESPESSURA  DO  ALUMINIO:   EM

VERIFICAÇÃO   COR:    CINZA   (ALUMÍNIO)   ALTURA:    10,5CM

ALTURA  COM  TAMPA:  12,5CM  COMPRIMENTO  /  LARGURA

(DIÂMETRO):   22,7CM   COMPRIMENTO   COM   ALÇA:   32CM
PESO:      621G      PANELA     5      CAPACIDADE:     4,5     LITROS
COMPOSIÇÃO:  ALUMÍNIO   ESPESSURA  D0  ALUMÍNIO:   EM

VERIFICAÇÃO    COR:    CINZA    (ALUMNIO)    ALTURA:    11CM

ALTURA  COM  TAMPA:  13,5CM  COMPRIMENTO  /  LARGURA

(DIÂMETRO):   24,7CM   COMPRIMENTO   COM   ALÇA:   34CM
PESO: 759G

„              VALQRWÉDIOTaTAL DO LQTE R$ 30.546,64



PREFEITUFiA      OE

AcoplAFm
ADOÇANTE   EMBALAGEM   COM   100   ML  ASPECT0  F
LÍQÜD0       LIMPIDO       TRANSPARENTE,        lNGREDIENTES
SACARINA        SÓDICA,        CICLAMATO        DE        SÓDIO        E

EDULCORANTES,     TIP0     DIETÉTICO,     CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS BICO DOSADOR.

R$ 474,72

AMIDO  DE  MILHO -  PRODUTO  EXTRA D0  DO  MILHO,  COM

ASPECTO     COR,     CHEIRO     E     SABOR    PRÓPRIO,     COM
UMIDADE   MAX  14%   POR  PESO,   ISENTO   DE   SUJIDADES,

PARASITAS,LARVAS,     ACONDICIONADO     EM     SACO     DE
PAPEL     IMPERMEÁVEL,     FECHADO,     ETC.     COM     PESO
UQUIDO DE 200G.

UNID R$ 541,80

AÇUCAR REFINADO -OBTIDO  DA CANA  DE AÇUCAR.  COM
ASPECTO  COR,   CHEIR0  PRÓPRIOS,  SABOR  DOCE;  COM
TEOR   DE   SACAROSE   MÍNIMO   DE   99%P/P   E   UMIDADE
MÁXIMA   DE   O,3%P/P;   SEM   FERMENTAÇÃO,    lsENTO   DE

SUJIDADES,PARASITAS,        MATERIAIS        TERROSOS        E
DETRITOS   ANIMAIS   OU   VEGETAIS;   ACONDICIONADO   EM

PLÁSTICO   ATÓXICO,VALIDADE   MÍNIMA   DE   11    MESES   A

CONTAR  DA  DATA  DE  ENTREGA,EMBALAGEM  CONTENDO
IKG.

KG R$ 3,07 R$  12.101,94

ARROZ      BRANCO,      CLASSE      LONGO      FINO,      TIPO      1,
EMBALAGEM  CONTENDO  I   KG,   COM   IDENTIFICAÇÃO  DO

PRODUTO,  MARCA DO  FABRICANTE,  PRAZO  DE  VALIDADE
E PESO LIQUIDO.  0 PRODUTO  DEVERA TER REGISTRO NO
MINISTÉRIO     DA    AGRICULTURA     E/OU     MINISTÉRIO     DA

sAÚDE.

KG R$  1 1.116,80

BISCOITO      DOCE      -      SEM       RECHEIO      TIPO      MARIA,

VITAMINADO,  COMPOSIÇÃO  BÀSICA:   FARINHA  DE  TRIGO,

GORDURA         VEGETAL,         SAL,         AÇÚCAR,         OUTRAS
SUBSTANCIAS        PERMITIDAS,        ACONDIcloNADO        EM
EMBALAGEM  PLÁSTICA DE NO MINIMO 400G.

R$ 2.600,04

BISC0lTO   TIPO    CREAM    CRACKER,    EMBALAGEM   400G.
CONSTITUIÇÃO    MÍNIMA:     FARINHA    DE    TRIGO,     CREME

¥6EOGCEATLAÉ.3%MjEOFRAoÇTÚEÇNAARs,EpâAà%iFjxAPDo°ãç%8'#E°43ã
DO  PRODUTO.  LIVRE  DE  IMPUREZAS  E  VALIDADE  MÍNIMA

DE    90    DIAS    DA    DATA    DE    ENTREGA    DO    PRODUTO.
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PCT R$ 4.427,64

CAFE  -  DE   PRIMEIRA  QUALIDADE,   COM   SELO  DA  ABIC,
lsENTO  DE  GRÃOS  PRETO-VERDES  OU  FERMENTADOS  E
CRUS, NA COR CASTANHA CLARO A MODERADO ESCURO,
S/AMARGOR,    TORRADO    E    MOÍDO,    AROMA    E    SAB0R
CARACTERÍSTICOS  DE  REGULAR  A  INTENSO,   lsENTO  DE
GOSTO        RIOZONA,         QUALIDADE        GLOBAL        MÍNIMO

ACEITÁVEL     MAIOR     QUE     3,5     F'ONTOS     NA     ESCALA
SENSORIAL   DE   ZERO   A   DEZ,    CONTENDO   IMPUREZAS
MÁXIMO  DE  1%,  OUTROS  PRODUTOS  0%  E  UMIDADE  ATE

5°/o, ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM A VÁCUO DE 250G.

PCT R$ 5,29 R$ 21.509,14

FICO,      ALIMENT CIO,      A      BASE      DE      URUCUM.
EMBALAGEM:  PACOTE  COM  100  GRAMAS,  COM  DADOS  DE

IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,   MARCA  DO  FABRICANTE,
PRAZO   DE   VALIDADE   E   PESO   LIQUIDO,   E   DE  ACORDO
COM AS NORMAS E/OU RESOLU OES DA ANVISA/MS.

R$ 208,06

CHA,      TIPO      CH DE      ERVAS,       USO      ALIMENT

êER±%E:EtsçT?8AsSÂ#,E#3FspC#oÜ8L,DMÁg'EM3ÍNÍ%
DE 12 MESES CAIXA COM  10 UNIDADES.

PREFEITÜR-À-MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, NQ 362-Centro -Acopiar@ -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Te[efone: (88) 3565-1999
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EXTRATO  DE ALHO-  OBTIDO  PELA MISTURA DE  POLPA DE

UNID 168 R$6,19 R$ 1.039,92
ALHO  SOB  FORMA  LIQUIDA.   ODOR  E  SABOR  PRÓPRIOS,
COM   REGISTRO   NO   MS.   EMBALADO   EM   FRASCOS   DE
PLÁSTICO,  RESISTENTE  E  LACRADOS,  EMBALAGEM  COM
500ML.

11

EXTRATO  DE  TOMATE  SACHE  340G  -  CARACTERISTICAS

UNID 264 R$ 3,29 R$ 868,56

TÉCNICAS:    CONCENTRADO.    0    EXTRATO    DE    TOMATE
DEVE     SER     PREPARADO     COM      FRUTOS     MADUROS,
ESCOLHIDOS,   SÃOS,   SEM   PELE   E   SEM   SEMENTES.   0
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES.  SEM
ADITIVOS    E    CONSERVANTES.    EMBALAGEM:    SACO    DE

PLÁSTICO    LAMINADO    DE    340G.    PRAZO    DE    VALIDADE
MÍNIMO   12   MESES   A   CONTAR   A   PARTIR   DA   DATA   DE
ENTREGA

12
FARINHA   DE   MANDIOCA   BRANCA   TIPO   1,    FINA,    SECA,

PCT 220 R$ 4,48 R$ 985,60
EMBALAGEM CONTEND0 1 KG.

13

FECULA  DE   MANDIOCA   PRODUTO  AMILACEO   EXTRAIDO

PCT 220 R$ 4,79 R$  1.053,80

DAS      PARTES      SUBTERRÂNEAS       COMESTÍVEIS      DOS
VEGETAIS     ruBÉRCULOS,     RAÍZES     E     RIZOMAS).     OS
AMIDOS  E  FÉCULAS  DEVEM  SER  FABRICADOS  A  PARTIR
DE    MATERIAS    PRIMAS    SÃS    E    LIMPAS,     lsENTAS    DE
MATÉRIA TERROSA E DE PARASITOS.  NÃO PODEM  ESTAR
ÚMIDOS,   FERMENTADOS  OU   RANÇOSOS,   CONTENDO  01
KG.

14

FEIJÃO  CARIOQUINHA  DE  I   KG  -  GRUPO  ANÃO.  CLASSE:

KG 744 R$ 7,88 R$ 5.862,72

CORES.      TIPO      1.      APRESENTAR      CERTIFICADO      DE
CLASSIFICAÇAO      VEGETAL      DO      PRODUTO      COM      A
AMOSTRA.    PRODUTO   DEVE   SER   ISENTO   DE   MATÉRIA
TERROSA,  LIVRE DE  UMIDADE -MÀXIMO  DE 15% -lsENTO
DE PARASITAS E FUNGOS,  COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA
DA   ESPÉCIE    E    LIVRE    DE    FRAGMENTOS    ESTRANHOS.
EMBALAGEM:  SACO  PLÁSTIC0  DE  POLIETILENO  ATÓXICO
CONTENDO   IKG   DO   PRODUTO.   0   PRODUTO   DEVERÁ
APRESENTAR   DATA   DE   FABRICAÇÃO   NÃO   INFERIOR   A
80% DO PRAZO DE VALIDADE.

15

FARINHA    DE    TRIGO    COM    FERMENTO    .    0    PRODUTO

PCT 160 R$ 4,67 R$ 747,20

OBTID0   A   PARTIR   DE   CEREAL   LIMPO   DESGERMINADO,

SÃOS  E  LIMPOS,  lsENTOS  DE  MATERIA  TERROSA  E  EM
PERFEITO   ESTADO   DE   CONSERVAÇÃO.    NÃO   PODERÁ
ESTAR      ÚMIDA,      FERMENTADA      OU      RANÇOSA.      COM

ASPECTO  DE  PÓ  FINO,  COR  BRANCA  0U  UGEIRAMENTE
AMARELADA,     CHEIRO    PRÓPRIO    E    SABOR    PRÓPRIO.
EMBALAGEM  I KG.

16

TEMPERO   EM   TABLETE   DE   19G   ,    CALDO   DE   CARNE,

CX 240 R$ 12,69^L,T R$ 3.045,60'F.LZA

COSTELA   ,    BACON    ,    BRANCO   EPECIFICAMENTE   PARA
ARROZ    CAIXA   COM    24    UNIDADES    COM    INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL      PRAZO      DE      VALIDADE,      lNFORMAÇAO

NUTRICIONAL      E      CONTAT0      DE      ATENDIMENTO      AO
CONSUMIDOR.  COMPOSTO POR SAL,  GORDURA VEGETAL,
AÇÚCAR,   AMIDO,   OLEINA   DE   PALMA,   SALSA,    PIMENTA

VERMELHA,          LOU RO,          ALHO,          CARN E          BOVINA,
AROMATIZANTES,  REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO
MONOSSÓDICO    E    INOSINATO    DISSÓDICO,    CORANTES

CARAMELO  IV E  NATURAL URUCUM  E ACIDULANTE ÁCIDO
CÍTRICO.       CONTÉM      GLÚTEN.      ALÉRGICOS:      CONTÉM

DERIVADOS  DE  SOJA.  PODE  CONTER  LEITE,  OVO,  TRIGO,

CEVADA,   AIPO   E   MOSTARDA.    CONSERVAR   EM   LOCAL
SECO E FRESCO.

_ _          HL¥
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LEITE    EM    P lNTEGRAL.     COM     NO    M NIMO    27G    DE
PROTEÍNA  PARA  CADA  PORÇÃO  DE  200G.   EMBALAGEM
EM    PACOTE    DE    200G,    NÃO    FURADAS,    ESTUFADAS,
lNVIOLADAS,  LIVRES  DE  IMPUREZAS,  UMIDADE,  lNSETOS ,

MICROORGANISMOS      OU      OUTRAS      IMPUREZAS      QUE
VENHAM    A   COMPROMETER    0   ARMAZENAMENTO   E   A
SAÚDE  HUMANA.  ENRIQUECID0  COM  VITAMINAS A,  8,  C  E
D.    REGISTRO    DO    PRODUTO    COTADO    EMITIDO    PELO
SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO  FEDERAL,  SIF/ER  DO  MINISTÉRlo
DA   AGRICULTURA,   OU   EMITIDO   PELA   SECRETARIA   DE
AGRICULTURA     DO     ESTADO     ONDE     SE     LOCALIZA     0
DOMICÍLIO DA LICITANTE.

PCT R$ 704,88

MACARRAO   TIPO    ESPAGUETE   -    MASSA   ALIMENT
OBTIDA  PELO  EMPASTO  E AMASSAMENTO EXCLUSIVO  DA

FARINHA  DE  TRIGO  COMUM  E/OU  SÊMOLA/SEMOLINA  DE

TRIGO.         ASPECTO,          ODOR,          SABOR         E         COR
CARACTERÍSTICOS   AO   PRODUTO   DESCRITO.   LIVRE   DE
UMIDADE,    lsENTO    DE    FUNGOS    E    DE    FRAGMENTOS
ESTRANHOS.  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  SAC0  PLÁSTICO DE

POLIETILENO ATÓXICO  CONTENDO  500G  DO  PRODUTO.  0
F'RODUTO  DEVERÂ APRESENTAR  DATA  DE  FABRICAÇÃO
NÃO INFERIOR A 80°/o DO PRAZO DE VALIDADE.

PCT R$ 1.693,60

MACARRÃO ARGOLINHA :  A  BASE  DE  FARINHA  DE TRIGO,
DE  SÊMOLA  /  OVOS  /  CORANTE  NATURAL  OU   OUTRAS
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS E  SUBMETIDAS A PROCESSOS
TECNOLÓG ICOS                ADEQUADOS.                 COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL  MÂXIMA  DE  76  GRAMAS  DE  HIDRATOS  DE

CARBONO.   lsENTOS   DE   PARASITAS.   EMBALAGEM   COM
500G.

PCT R$ 655,20

MARGARINA PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE  DE  GORDURA
VEGETAL,     COM     ADIÇÃO     DE     SAL,     EM     POTES     DE

POLIPROPILEN0   COM   LACRE   DE   PAPEL   ALUMINIZADO
ENTRE    A    TAMPA     E     0     POTE,     RESISTENTES,     QUE
GARAr\lTAM     A     INTEGRIDADE     Do     pRODUTo     ATÉ     o
MOMENTO  D0 CONSUMO  CONTENDO  PESO  LÍQUIDO  IKG.
A   EMBALAGEM    DEVERÁ   CONTER    EXTERNAMENTE   OS

PNAFDo°RSMAçàjNu+R:cTá'fÀCLt&Ê&EROEDOEg?E:EDDAÊTNAcàAÉ
VALIDADE,   QUAN"DADE   D0   PRODUTO   E   NÚMERO   DO
REGISTRO.

UNID Ri 2,208,00

MAIONESE,  TRADICIONAL.   EMBALAGEM   COM  250G.   COM

DADOS  DE   IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO,   lNFORMAÇÃO
NUTRICIONAL,     MARCA     DO     FABRICANTE,     PRAZO     DE

VALIDADE,     PESO     LIQUIDO     E     DE     ACORDO     COM     A

RESOLUCAO  12ns  DA COMISSAO  NACIONAL  DE  NORMAS
E PADROES PARA ALIMENTOS-CNNPA.

UNID R$ 774,00

VINAGRE  -  BRANCO,  lsENTO  DE  CORANTES  ARTIFICIAIS,
ÁCIDOS  ORGÂNICOS  E  MINERAIS  ESTRANHOS,  LIVRE  DE
SUJIDADES     ,MATERIAL     TERROSO,     E     DETRITOS     DE

ANIMAIS E VEGETAIS.  EMBALAGEM COM 500 ML.

R$ 427,72

LEO  DE  SOJA  REFINADO  -  PRODUTO  DEVE  SEGUIR  A

à5Ê:ScTgA3MviFDEgTEtpsDECN¥à23ÊD,##R9EJ2Ã;.AgáiÊAtÉ
ODOR    CARACTERÍSTICOS.    APRESENTAR    CERTIFICADO
DE    CLASSIFICAÇÃO    VEGETAL    DO    PRODUTO    COM    A
AMOSTRA.   EMBALAGEM   PRIMÁRIA:   GARRAFA   PLÁSTICA

TIPO   PET  ATÓXICA  CONTENDO  900ML  DO   PRODUTO.   0

PRODUTO  DEVERÀ  APRESENTAR  DATA  DE  FABRICA

UNID

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau[ino Félix, N8 36Z-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Teleíone: (88) 3565-1999
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NÃO  INFERIOR A 80% DO PRAZ0 DE VALIDADE.

24

SAL    REFINADO    IODADO    -    SAL    REFINADO,     loDADO,

UNID 116 Ri l ,05 R$ 121,80

EMBALAGEM   PRIMÂRIA   PLÁSTICA   DE    IKG,    lNVIOLADA,

NÃO        FURADA,        LIVRE        DE        INSETOS,        UMIDADE,

MICROORGANISMOS      OU      OUTRAS      IMPUREZAS      QUE
VENHAM   A   COMPROMETER   0   ARMAZENAMENTO   E   A
SAÚDE   HUMANA.   DATA   DE   VALIDADE   EXPRESSOS   NA
EMBALAGEM.   0   PRODUTO   DEVERÂ  APRESENTAR  DATA
DE   FABRICAÇÃO   NÃO   INFERIOR  A   80%   D0   PRAZO   DE
VALIDADE.

25
SARDINHA      130      GRAMAS,      COM      IDENTIFICAÇÃO      DO

UNID 486 R$ 3,63 R$  1.764,18PRODUTO,      lNFORMAÇÃO     NUTRICIONAL,      MARCA     DO
FABRICANTE,  PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

26

SUCO  DE  CAJU  500ML.   CONCENTRADO,   lNTEGRAL,   NAO

UNID 448 R$ 4,97 R$ 2.226,56

FERMENTADA,      NAO     ALCOOLICA,      SEM     ADICAO      DE
ACUCAR,  NAO  DILUIDA,  OBTIDA PELA PARTE  COMESTIVEL
DO     CAJU,     ATRAVES     DE     PROCESSO     TECNOLOGICO

ADEQUADO.   CONSERVADORES:   BENZOATO  DE  SODIO  E
METABISSULFITO       DE       SODIO,       ACIDULANTE:      ACIDO

CITRICO.   PRAZ0   DE  VALIDADE:   8   MESES.   EMBALAGEM:

GARRAFA PET COM TAMPA ROSQUEAVEL E  CAPACIDADE
PARA  500ML.  APOS  ABERTO,   MANTER   REFRIGERADO   E
CONSUMIR      EM      10      DIAS.      DE      ACORDO      COM      AS

lNSTRUCOES NORMATIVAS DO MAPA E ANVISA.

27

SUCO,    DE   GOIABA   500ML.    CONCENTRADO,    lNTEGRAL,

UNID 420 Ri 5,34 R$ 2.242,80

NA0   FERMENTADA,   NAO   ALCOOLICA,   SEM   ADICAO   DE
ACUCAR,  NAO  DILUIDA,  OBTIDA PELA PARTE  COMESTIVEL

DA   GOIABA,    ATRAVES    DE    PROCESS0    TECNOLOGICO
ADEQUADO.  CONSERVADORES:  BENZOATO  DE  SODIO  E
METABISSULFITO       DE       SODIO,       ACIDULANTE:       ACIDO

CITRICO.   PRAZO   DE   VALIDADE:   8   MESES.   EMBALAGEM:

GARRAFA PET COM TAMPA ROSQUEAVEL E  CAPACIDADE
PARA  500ML.  APOS  ABERTO,   MANTER  REFRIGERADO  E
CONSUMIR      EM      10      DIAS.      DE      ACORDO      COM      AS
lNSTRUCOES NORMATIVAS DO MAPA E ANVISA

28

BISCOITO   SALGADO   ,   APRESENTAÇÃO   QUADRADO,   DE

PCT 290 R$ 4,13 R$  1.197,70

BOA  QUALIDADE,  lNTEIROS,  CONSTANDO  IDENTIFICAÇÃ0
DO       PRODUTO;       MARCA,       FABRICANTE,       DATA       DA

FABRICAÇÃO, VALIDADE E  LOTE.  EMBALADAS EM  PACOTE

RESISTENTE DE  PLÁSTICO  DE 400G.  VALIDADE MÍNIMA DE

6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

29

BISCOITO    DOCE    -    DE     LEITE,     DE    BOA    QUALIDADE,

PCT 264 R$ 3,88 R$ 1.024,32

lNTEIROS,    CONSTANDO    IDENTIFICAÇAO   DO   PRODUTO:

MARCA,  FABRICANTE,  DATA DA FABRICAÇÃO,  VAUDADE  E
LOTE.      EMBALADAS      EM      PACOTE      RESISTENTE      DE
PLÁSTICO   DE   400G.   VALIDADE   MÍNIMA   DE   6   MESES   A

CONTAR DA DATA DE  ENTREGA.

30

MILHO      VERDE      EM      SACHE      DE      200G,       PRODUTO

UNID 180 R$ 2,74AN R$ 493,20ELZAIrl^r\^el'\,^

PREPARADO    COM    MILHO,    PREVIAMENTE    DEBULHADO,

ENVAZADA,    PRÉ-COZIDOS    IMERSAS    EM    LÍQUIDOS    DE
COBERTURA    APROPRIADA    SUBMETIDA    A    PROCESSO

TECNOLÓGICO        ADEQUAD0        ANTES        OU        DEPOIS
HERMETICAMENTE    FECHADO.    A    EMBALAGEM    DEVERÁ

CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO

E         PROCEDÊNCIA,          lNFORMAÇÕES         NUTRICIONAIS,

NÚMEROS D0 LOTE,  DATA DE VALIDADE,  QUANTIDADE DO
PRODUTO.  0  PRODUTO  DEVERÁ APRESENTAR  VALIDADE

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACCIPIARA
Avenida Paulinc} Félix, NQ 362-Centro-Acopíara ~ Ceará
CNPJ rií. 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999
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MINIMA   DE   06   (SEIS)    MESES   A   PARTIR   DA   DATA   DE
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

31

ERVILHA  COZIDA  EM  CONSERVA  DE  SALMORA  (AGUA  E

UNID 134 R$ 2,78 R$ 372,52
SAL).  A  EMBALAGEM   EM  SASHÊ  COM  200G,O  PRODUTO
DEVE   CONTER   REGISTRO   DA   DATA   DE   FABRICAÇÃO,
PESO     E     VALIDADE     ESTAMPADA     NO     RÓTULO     DA
EMBALAGEM.

32

FLOC0 DE MILHO -SIMPLES DO GRÃO DE MILHO,  DE COR

PCT 196 Ri l ,70 R$ 333,20

AMARELA    COM    ASPECTO,     COR,     CHEIRO     E     SABOR
PRÓPRIOS,         COM        AUSÊNCIA        DE         UMIDADE         E

FERMENTAÇÃO.    lsENTO    DE    SUJIDADE,    PARASITAS    E
LARVAS,        EM        EMBALAGEM        PRÓPRIA       CONTENDO
PROCEDÊNCIA E VALIDADE,  PCT COM 500G.

33

TEMPERO     CASEIRO,      SEM     AMACIANTE     DE     CARNE,

UNID 152 R$ 3,40 R$ 516,80
EMBALAGEM   CONTENDO   IDENTIFICAÇÃO   DO   PRODUTO,

NOME   DO   FABRICANTE,   PRAZO   DE   VALIDADE   E   PESO
LIQUIDO,  POTE DE 500 ML.

34

FARINHA  DE  TRIG0  SEM  FERMENTO  ,  OBTIDO  DO  TRIGO

KG 148 R$ 4,57 R$ 676,36

MOÍDO,  LIMPO,  DE  COR  BRANCA,  lsENTO  DE  SUJIDADES,

PARASITAS   E   LARVAS,   LIVRE   DE   MORFO   E   MATERIAIS
TERROSOS.COM   FERMENTO.   EMBALAGEM   DE   01KG   EM
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE E ATÓXICOS, LIMPOS,
NAO VIOLADOS.

35

TEMPERO    EM    PO   -   TEMPERO    PRONTO,    OBTIDO   DA

PCT 136 R$ 4,25 R$ 578,00

MISTURA       DE       SAL,       AMIDO,       GORDURA       VEGETAL

HIDROGENADA,        ALHO,        REALÇADOR        DE        SABOR,

GLUTAMATO  DE  SÓDIO,  COM  ASPECTO,  COR,  CHEIRO  E
SABOR    PRÓPRIOS,    ACONDICIONADO    EM    EMBALAGEM

APROPRIADA    CONTENDO    PROCEDÊNCIA    E    VALIDADE,
PCT COM 100 G.

36

REFRIGERANTE     DE     SABORES     VARIADOS    (GUARANA/

UNID 580 R$ 6,96 R$ 4.036,80

COLA/     LARANJA/     UVA)     _     lsENTO     DE     SUJIDADES,
PARASITAS   E   LARVAS,   ACONDICIONADO  EM   GARRAFAS
`PET COM TAMPA DE ROSCA, CONTENDO 2 LITROS CADA.

DEVERÁ   APRESENTAR   VALIDADE   MÍNIMA   DE   02   (DOIS)

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

37

REFRIGERANTE     DE     SABORES     VARIADOS     (GUARANÀ/

UN'D 580 R$ 4,76 R$ 2.760,80

COLA/     LARANJA/     UVA)     _     lsENT0     DE     SUJIDADES,
PARASITAS   E   LARVAS,   ACONDICIONADO  EM   GARRAFAS
"PET  COM TAMPA DE  ROSCA,  CONTEND0 1  LITRO  CADA.

DEVERÁ  APRESENTAR   VALIDADE   M[NIMA   DE   02   (DOIS)

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

38

REFRIGERANTE     DE     SABORES     VARIADOS     (GUARANA/

UNID 220 R$  1,82 R$ 400,40

COLA/     LARANJA/     UVA)     _     lsENTO     DE     SUJIDADES,
PARAsll.AS  E  LARVAS,  ACONDICIONADO  EM  GARRAFAS
"PET  COM  TAMPA  DE  ROSCA,  CONTENDO  250  ML  CADA.

DEVERÁ  APRESENTAR   VALIDADE   MÍNIMA   DE   02   (D0ls)

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

39

FEIJÃO  DE  CORDA - GRUPO ANÃO,  CLASSE  CORES,  TIPO

KG 280 R$ 7,04

^R„/
1,    UMIDADE    ENTRE    12   E    14%,    EMBALAD0    EM   SACO

PLÁSTICO   DE   POLIETILENO   TRANSPARENTE,   PACOTES
DE  01KG.  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE

DE NO MÍNIMO  12 MESES,  COM  REGISTRO NO MINISTÉRlo

DAAGRICULTURA.

ALAMNEi%-£5EàDffi
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PREFEITllRA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, NQ 362 -CentTo -Acopiar@ -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999
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FEIJÃO  PRETO  -  GRUP0  ANÃO, CLASSE  CORES,  TIPO  1,
UMIDADE     ENTRE     12     E     14%,     EMBALADO     EM     SACO

PLÁSTICO   DE   POLIETILENO   TRANSPARENTE,   PACOTES
DE  01KG.  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE

DE NO MINIMO 12  MESES,  COM  REGISTRO NO MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA.

KG R$  1.414,40

VALOR MÉDIO TOTAL DOLLOTE R$ 102.497,10

LOTE 07 -CARNES E FR[QS,

ARA

lTEM _ UNID.
QTDE.TQTAL

VALOR
VALORMÉDIOTOTAL

DESC,BJÇÃO MÉDIOuNIT.

1

CARNE    DE    801,     lN     NATURA    FRESCA    DE    PRIMEIRA

KG 300 R$ 27,64 R$ 8.292,00

QUALIDADE,  "PO  MOIDA,  SEM  OSSO,  SEM  GORDURA  OU
PELE.  EMBALAGEM  PLÁSTICA TRANSPARENTE  DE  01  KG  ,

CONTENDO   TODAS   AS   INFORMAÇÕES   D0   PRODUTO   ,
DATA DE  PRODUÇÃO,  DATA DE VALIDADE,  COM  ENTREGA
PROGRAMADA.

2

CARNE    DE    801,     lN    NATURA    FRESCA    DE    PRIMEIRA

KG 500 Ri 34,73 R$ 17.365,00

QUALIDADE,   TIPO   BIFE,   SEM   OSSO,   SEM   GORDURA  0U
PELE.  EMBALAGEM  PLÁSTICA TRANSPARENTE  DE  01  KG  ,
CONTENDO   TODAS   AS   INFORMAÇÕES   D0   PRODUTO   ,
DATA DE  PRODUÇÃO,  DATA DE VALIDADE,  COM  ENTREGA

PROGRAMADA.

3

CARNE    DE    801,     lN    NATURA    FRESCA    DE    SEGUNDA

KG 100 R$ 28,67 R$ 2.867,00

QUALIDADE, TIPO EM  CUBOS  ,  SEM  OSSO,  SEM  GORDURA
OU  PELE.  EMBALAGEM  PLÁSTICA  TRANSPARENTE  DE  01
KG , CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES D0 PRODUTO ,
DATA DE  PRODUÇÃO,  DATA DE VALIDADE,  COM  ENTREGA
PROGRAMADA.

4

LINGUIÇA        TOSCANA        DE        PRIMEIRA        QUALIDADE,

PCT 40 R$ 98,46 R$ 3.938,40
RESFRIADA,   EM   SACOS   DE   POLIETILENO,CONTENDO   5
KG,            COM            ETIQUETAS            DE            IDENTIFICAÇÃO
VALIDADE,PROCEDÊNCIA   E   NÚMERO   DE   REGISTRO   NO

SIF.

5

LINGUIÇA       CALABRESA       DE       PRIMEIRA       QUALIDADE,

PCT 60 R$ 69,96 R$ 4.197,60
RESFRIADA  ,EM  SACOS  DE  POLIETILENO,CONTENDO  2,5
KG,            COM            ETIQUETAS           DE            IDENTIFICAÇÃO,

VALIDADE,PROCEDÊNCIA   E   NÚMERO   DE   REGISTRO   NO

SIF.

6

MORTADELA  COZIDA  COM  100%  DE  CARNE  SUINA,  PEÇA

KG 100 R$  12,71 R$ 1.271,00
lNTEIRA,    PESO   DE   APROXIMADAMENTE   03   KG   ,    COM
RESFRIAMENTO   ENTRE  0   E  4°C,   EMBALADO   EM   PEÇAS

lNDIVIDUALMENTE,     COM     VALIDADE     MÍNIMA     DE     D0ls

MESES.

7

FRANGO      CONGELADO      (KG).      SENDO     TOLERADA     A

KG 2000 R$ 10,36 R$ 20.720,00
VARIAÇÃO  DE  ATÉ  8%   NO  PESO  LIQUIDO  DO  PRODUTO
DESCONGELADO  EM   RELAÇÃO  AO  PESO  CONGELADO.  ,

PRAZO  DE  VALIDADE,  lNSPECIONADOS  PELO  MINISTÉRIO

DAAGRICULTURA.

8

COSTELA   DE   801   ,    lN   NATURA   FRESCA   DE   PRIMEIRA

KG 500 R$ 23,90^L R    11.950,001FLZA

QUAUDADE.   EMBALAGEM   PLÁSTICA  TRANSPARENTE  DE
01     KG    ,     CONTENDO    TODAS    AS    INFORMAÇÕES    DO
PRODUTO   ,   DATA   DE   PRODUÇÃ0,   DATA  DE  VALIDADE,
lNSPECIONADO PEL0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,  COM

ENTREGA PRO GRAMADA.
.

-ÉiÉÁDÊEâ5LF¥

PREFEITÜRA   MllNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau[ino Félix, Ne 362-CentTo -Acopíara - Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: {88) 3565-1999
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9

CARNE    BOVINA    MOIDA    (CONGELADA)    PCT    C/    ouuÚ,EMBALAGEMEMFILMEPVCTRANSPARENTEOUSACO

PCT 100 R$  10,36 R$ 1.036,00

Ae-

PLÁSTICO        TRANSPARENTE        CONTENDO        500G        E
lDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  ,  MARCA DO  FABRICANTE  ,

PRAZOS  DE  VALIDADE  ,MARCAS  E  CARIMB0S  OFICIAIS  ,
DE   ACORDO   COM   AS   PORTARIAS   DO   MINISTÉRIO   DA

11(

AGRICULTURA

10

SALSICHA TIPO  HOT  DOG  -  RESFRIADA,  ACONDICIONADAEMEMBALAGENSDE05KGQUECONTENHA

PCT 300 R$ 56,63 R$  16.989,00
ESPECIFICADOS   0   LOCAL   DE   ORIGEM   DO   PRODUTO,
PESO,   DATA  DE   EMBALAGEM   E   DE  VALIDADE.   DEVERÁ
SER TRANSPORTADA  EM  CARRO  RESFRIADO  OU  CAIXAS
DE ISOPOR CONFORME LEGISLACÃO VIGENTE.

11

pERNIL    DE    poRco    (coNGEmDo)    pRovENIENTE    DE

KG 500 R$  17,83 R$ 8.915,00

i •0' MACHOS   DA   ESPÉCIE   SUÍNOS.   EMBALAGEM   PLÁSTICA
TRANSPARENTE     DE    01     KG     CONTENDO    TODAS    AS
lNFORMAÇÕES   D0   PRODUTO   ,   DATA   DE   PRODUÇÃO,
DATA  DE  VALIDADE,   SADIOS,   ABATIDOS   SOB   INSPEÇÃ0

VETERINÁRIA.   CARACTERÍSTICAS   GERAIS:   0   PRODUTO
NÃO  DEVERÁ  APRESENTAR  SUPERFÍCIE  PEGAJOSA,   OU
PARTES FLÁCIDAS  OU  DE  CONSISTÊNCIA ANORMAL,  COM
lNDÍCIOS     DE     FERMENTAÇÃO     PÚTRIDA,     PRAZOS     DE

0

VALIDADE.

12

FILE   DE   PEIT0   DE   FRANGO   SEM   OSSO   EM   CORTES

KG 200 R$ 17,18 R$ 3.436,00

CONGELADOS  E  NÃO TEMPERADOS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM  EM  BANDEJAS  DE  IKG.  SEND0 TOLERADA A
VARIAÇÃO  DE  ATÉ  8%   NO  PESO  LIQUIDO  DO  PRODUTO
DESCONGELADO  EM   RELAÇÃO  AO  PESO  CONGELADO.  ,
PRAZOS  DE  VALIDADE  INSPECIONADO  PELO  MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA SIF OU  SIE.

13

COXA     E     S0BRE-COXA     DE     FRANGO     EM     CORTES

KG 100 R$  12,39 R$  1.239,00

CONGELADOS   E   NÃO   TEMPERADOS,   ACONDICIONADOS
EM    EMBALAGENS   EM    BANDEJAS   DE   01    KG   .    SENDO

TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATE  8%  NO  PESO  LIQUIDO DO
PRODUTO    DESCONGELADO    EM    RELAÇÃO    AO    PESO
CONGELADO.  PRAZO  DE  VALIDADE  INSPECIONADO  PELO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF OU  SIE.

14

LINGUIÇA      DE      FRANGO      DE      PRIMEIRA      QUALIDADE,

PCT 60 R$ 87,45 R$ 5.247,00
RESFRIADA   EM   SACOS   DE   POLIETILENO,CONTENDO   05
KG,         COM         ETIQUETAS         DE         IDENTIFICAÇÃO,         E

VALIDADE,PROCEDÊNCIA   E   NÚMER0   DE   REGISTRO   NO
SIF.

15

PEIXE  FILE  DE  MERLUZA CONGELADO.  SENDO TOLERADA

KG 240 R$ 22,68 R$ 5.443,20
A VARIAÇÃO  DE  ATE  8%  NO  PESO  LIQUIDO  DE  01  KG  DO
PRODUTO    DESCONGELADO    EM    RELAÇÃO    AO    PESO
CONGELADO.      lNSPECIONAD0      PELO     MINISTÉRIO      DA

AGRICULTURA.

16

QUEIJO     TIPO     COALHO,      PRODUZIDO,      EMBALADO     E

KG 160 R$ 26,82 R$ 4.291,20
ENTREGUE    EM    CONFORMIDADE    COM    A    LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA   VIGENTE.   VALIDADE   MÍNIMA   DE   30   DIAS   A

CONTAR  DA  DATA  DE   ENTREGA.   0   PRODUTO   DEVERÂ
TER PESO DE NO MÍNIMO IKG.

`'   t`                                                   VALOR MÉD]Q TQTAL PO LOTE
R$117.197,40

r)/
_j.oTEosr.uTENSÍL,oS.EMATER]ALDEL,MPEZA     L               . ,A.FT]ffiÀ4E±fiq
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lTEM_ UNID.
QTDE.TOTAL

VALOR
VALORMÉDIOTOTAL•PE§#ÃO M.ÉD_lpUNIT.

1
ACIDO  MURIÁTICO  PARA  APLICAÇÃO  EM  UMPEZA  BRUTA

UNID 168 R$ 4,11 R$ 690,48
EM GERAL,  EMBALADO EM  FRASCO PLÁSTICO DE  I  LITRO.

2
ÁGUA  SANITÁRIA  MULTIPLO  USO  DE   ILITR0   EMBALADO

UNID 1266 R$ 2,98 R$ 3.772,68
EM FRASC0 DE PLASTICO, COM HIPOCLORETO DE SÓDIO.

3

AMACIANTE   PARA  ROUPA   DE   2   LITROS   EMBALADO   EM

UNID 34 R$ 6,63 R$ 225,42

11Í1 FRASCO     PLÁSTICO,     CONTENDO     CLORETO     DIALQUIL
DIMETIL            AMÔNIO,             COADJUVANTE,             PERFUME,

PRESERVANTE,       CORANTES,      ACIDULANTE      E      ÁGUA

PRODUTO  INSPECIONAD0  PEL0  lNMETRO  COM VALIDADE
DE 3 ANOS.

4

DESINFETANTE    LIQUIDO    DE    I     LITRO,    EMBALADO    EM

UNID 1980 R$ 4,11 R$ 8.137,80
FRASCO   PLÁSTICO,   CONTENDO   EM   SUA   COMPOSIÇÃO

1

ÁGUA,      lNGREDIENTE      ATIVO,      FORMOL,      SABÃO      DE

TRIETANOLAMINA,   ÁCO0L   ETÍLICO,    PERFUME,    EDTA   E•00 CORANTE. (LAVANDA, JASMIN,  EUCALIPTO E PINHO`

5
DETERGENTE  UQUIDO  LAVA LOUÇAS  DE 500ML DAS MAIS

UNID 1610 R$ 1,98 R$ 3.187,80VARIADAS     FRAGRÂNCIA     EMBALADAS     EM      FRASCOS
PLÁSTICoS.

6
ESPONJA DE AÇO  INOXIDAVEL PARA USO  DOMESTICO DE

PCT 434 R$ 2,01 R$ 872,34LIMPEZA.  MEDINDO,  NO  MÍNIMO,100X75.  PACOTE  COM  08

UNIDADES.

7

ESPONJA   DE   LIMPEZA   CONSTITUIDA   DE   DUAS   FACES,

UN'D 1084 R$ 0,98 R$  1.062,32

SENDO     UMA     EM     FIBRA     SINTÉTICA     COM     MATERIAL

ABRASIVO,   PARA  LIMPEZA  MAIS   DIFÍCIL  E  A  OUTRA  EM

ESPUMA  DE  POLIURETANO,   OU  SIMILAR,   PARA  LIMPEZA
DE            SUPERFÍCIES            DELICADAS,             DEVIDAMENTE

SOBREPOSTAS      E      FIRMEMENTE      UNIDAS.       QUANDO
EMBEBIDA   EM   DETERGENTE   NÃO   DEVERÁ   MURCHAR,

ESFIAPAR-SE      OU      SOLTAR     PEDAÇOS      DURANTE     0
PROCESSO   DE   ESFREGADURA.    DIMENSÕES:    110MM   X

75MM X 20MM

8

UMPADOR  MULTIUSO  DE  500ML  EMBALADO  EM  FRASCO

UNID 736 R$ 4,52 R$ 3.326,72

PLASTIC0    COM    A    COMPOSIÇÃO    CONTENDO    LINEAR
ALQUIL  BENZENO  SULFONATO  DE  SÓDIO,  TENSO  ATIVO

NÃO          IÔNICO,          ALCALINIZANTE,          SEQUESTRANTE,

SOLUBIUZANTE,   ÉTER  GLICÓLICO,  ÁLCOOL,   PERFUME  E

ÁGUA.

9

ALCOOL ETILICO HIDRATADO,  92,8°  lNPM,  9Ô° GL,  1 L,  PARA

UNID 792 R$ 7,39 R$ 5.852,88

HIGIENIZAÇÃO          COMPOSIÇÃO:          ÁLCOOL          ETÍLICO,

POLÍMERO  CARBOXÍLICO,   NEUTRALIZANTE,  UMECTANTE,

CONSERVANTE,  QUELANTE  E  ÁGUA  DEIONIZADA.  PRAZO
DE    VALIDADE:    24    MESES    A    PAR"R    DA    DATA    DE
FABRICACÃO.  EMBALAGEM CONTEND0 01  LITRO

10
PAPEL  HIGIÊNICO,   FOLHA  SIMPLES,   PICOTADA,   NA  COR PCT 3696 R$ 4,46 R$  16.484,16
BRANCA, TAMANHO 10X300,  PACOTE C/ 04 ROLOS.

11

PANO   DE   CHÃO,   100%   ALGODÃO,   ALVEJADO,   42X66CM,
PCT 476 R$ 8,46 Ff lsMf if ff i    /BORDA  EM  ACABAMENTO  EM  OVERLOCK,  PESO  DE  100G

COM VARIAÇAO DE 5%,  PACOTE COM 3 UMD.

12

SABÃO EM  BARRA MULTI ATIVO PACOTE COM 5 UNIDADES

PCT 308 R$ 7,64ANT R$2.      3,12
DE    200G,     CONTENDO    NA    SUA    COMPOSIÇÃO    ÁCIDO

GRAXOS  DE  C~OCO/BABAÇU,  SABÃO  DE  ÀCIDOS  GRAXOS
DE SEBO, SABAO DE ACIDOS GRAXOS DE SOJA, CLORETO

N      .t:f,AVADE  SÓDIO,  GLICERINA,  ALQUIL  BENZENO  SULFONATO  DE

A_L_¥'E'=ãffinL^rr---
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DIQ LINEAR,  PERFUME,  EDTA EHDP,  CORAN

PRODUTO INSPECIONADO PELO INMETRO.

SABÃO   EM PO   CAIXA   500G,    EMBALADA   EM   CAIXA   DE

PAPELÃO         CONTENDO         EM         SUA         COMPOSIÇÃO:
TENSOATIV0 ANIÔNICO, TAMPONANTES,  COADJUVANTES,
SINERGISTA,       CORANTES,      ENZIMAS,       BRANQUEADOR
ÓPTICO,  ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA.

R$ 6.514,20

SABONETE  EM  BARRA SUAVE  COM  EXTRAT0  DE  FRUTAS
E   HIDRATANTE,   EMBALAGEM   COM   90G,   CONTENDO   EM

SUA    COMPOSIÇÃ9    SABÃO    BASE    DE    SÓDIO,    ÁGUA,
CARBONATO  DE  CALCIO,  PERFUME,  CLORETO  DE SÓDlo,
ÓLEO    DE    SEMENTE    DE    GIRASSOL    CARBONATO    DE

Ê&RL3ó:LÀcciBàNAEE,TE#oTH?DDREo£[D::ovsEF¥N,%'g,x'R8,B5
ETILENOD IAM I NOTERACÉTI CO,                      H IDROXITOLUENO

BUTILADO.

UNID R$ 924,00

SACO PRETO P/ LIXO DE 100L P STICO,  EM  POLIETILENO

DE     ALTA     DENSIDADE,     COM     3     (TRES)     MICRAS     DE
ESPESSURA  POR  PAREDE,  REFORÇADO,  SEM  SANFONA,
NA  COR  PRETA,  MEDIDAS  75  X  90  CM,  ESPESSURA  0,12
MM,  FORNECIMENTO  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,

MARCA,   DIMENSÕES  E  VOLUME.   EMBALAGEM:  EM  SACO

PLÁSTICO  COM   100  UNIDADES,  COM   IDENTIFICAÇÃO  DO

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA:  lNDETERMINADA.

PCT R$ 46,17 R$ 35.827,92

SACO PRETO P/ LIXO DE 60L:  P STICO,  EM  POLIETILENO

DE     ALTA     DENSIDADE,     COM     3     (TRÊS)     MICRAS     DE

ESPESSURA  POR  PAREDE,  REFORÇADO,  SEM  SANFONA,
NA  COR  PRETA,  MEDIDAS  55  X  69  CM,  ESPESSURA  0,06
MM,  FORNECIMENTO  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,

MARCA,  DIMENSÕES  E  VOLUME.  EMBALAGEM:  EM  SACO

PLÁSTICO  COM   100  UNIDADES,   COM   IDENTIFICAÇÃO  DO

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA:  lNDETERMINADA

PCT R$ 17,24 R$  15.309,12

VASSOURA     DE     PALHA     PARA     LIMPEZA     DE     PISOS
EXTERNOS,  PÁTIOS  EM  TERRA,  RESISTENTE  E  DURÁVEL,

LEVE  E  PRÁTICA  DE  SE  USAR.  DIMENSÕES ALTURA:  29.00
CM ;  LARGURA:  6.00 CM

R$ 259,08

VASSOURA  DE  PELO  COM  CABO  MULTI  USO,  COM  MAloR

NÚMERO DE  CERDAS (74 TUFOS),  COM  12,2 CM  EM  MÉDIA
DE        COMPRIMENTO,         COM         CERDAS         PLUMADAS.
EMBALAGEM:   UNIDADES   INDIVIDUAIS.   VALIDADE   MÍNIMA:

lNDETERMINADA.

R$ 10,49 R$ 3.000,14

lNSETICIDA       COMPOSIÇÃO:        lNGREDIENTES       ATIVOS:

lMIPROTRINA   0,020%,   PERMETRINA  0,050%,   ESBIOTRINA

O,100%.COMPOSIÇÃO:  lNGREDIENTES ATIVOS,  SOLVENTE,

ANTIOXIDANTE,             EMULSIFICANTE,             VEÍCULO             E

PROPELENTES.  EMBALAGEM CONTENDO 300ML

UNID 228 R$ 9,93 R$ 2.264,04

RODO   DE   P STICO,   MEDINDO   APROXIMADAMENTE   40
CM,   B0RRACHA   DUPLA,   CABO   DE   MADEIRA,   MEDINDO

APROXIMADAMENTE1,18M.

R$  11,17 R$ 3.283,98

ESCOVA  P/  LIMPEZA  DE  VASO  SANITARIO  DE   PLASTICO
SEM  SUPORTE,   DE  APROXIMADAMENTE  30CM,COM   BOA
RESISTENCIA.

ESCOVA    DE     PLASTICO PARA    LAVAR    ROUPA,     COM
FORMATO OVAL DE  PÇ 360 APROXIMADAMENTE  10 CM  DE
COMPRIMENTO,  CERDAS DE NYLON.

PREl:EITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Féli* N9 362-Ceriüo -Acopiar@ ~ Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefóne: Í88) 3565-1999
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ALCOOL   GEL   A   70°   GL,   SOLUÇÃO   ANTl-SEP    CA   li)M

UNID 2282 R$ 7,75 R$  17.685,50

EFEITOS   ANTIFÚNGICO   E   BACTERICIDA;EMBALAGEM   DE

500G,  CONTENDO:  N°  DO  LOTE  IMPRESSO NO  ROTULO  DA
EMBALAGEM,       NOME       E       REGISTRO       DE       QUÍMICO

RESPONSÁVEL     PELO     PRODUTO,     lDENTIFICAÇÃO     DO
PRODUTO,     MARCA     DO     FABRICANTE     E     PRAZO     DE
VALIDADE.    0    PRODUTO    DEVERA   TER    REGISTRO    OU
NOTIFICAÇÃO  NO  MINISTÉRIO   DA  SAÚDE   E   NA  ANVISA.

QUANDO       DA       ENTREGA       0       PRODUTO       DEVERÁ
APRESENTAR,  NO MINIMO, 80%  DO PRAZO DE VALIDADE.

24
FLANELA,   100%  ALGODAO,  DIMENSOES  MINIMAS  38  X  58

UNID 552 R$ 3,09 R$  1.705,68CM,   PESO   MINIMO   30   GR,    B0RDAS   OVERLOQUEADAS
LINHAS DE ALGODAO,  USO GERAL,

25

PEDRA   SANITARIA    COM    SUPORTE    DE    SUSTENTAÇÃO

UNID 1256 R$  1,94 R$ 2.436,64

(DESODORIZADOR SANITÁRIO)  NA FRAGRÂNCIA LAVANDA
COM    40    G,     CONTEND0    NA    COMPOSIÇÃO:    DODECIL,
BENZENO   SULFONATO   DE   SÓDIO,   SÍLICA,   SULFATO   DE
SÓDIO,       CARBONATO       DE       SÓDIO,       CORANTES       E
FRAGRÂNCIA.     NÃO     CONTÉM     PARADICLOROBENZENO.

1   C) PRODUTO       INSPECIONADO       PELO       INMETRO,       COM
VALIDADE DE 3 ANOS.

26
LIMPA   VIDROS   500ML   INDICADO   PARA   A   LIMPEZA   DE

UNID 320 R$ 5,75 R$  1.840,00EMBAÇAMENTO        E        MARCAS        DE        DEDOS,        COM
TRANSPARENCIA TOTAL AOS VIDROS,  SEM AMONIACO.

27
POLIDOR   DE   ALUMINIO   LIQUIDO   500ML   EMBALAD0   EM

UNID 252 Ri l ,93 R$ 486,36FRASCO   PLÁSTICO   CONTENDO   NA   SUA   COMPOSIÇÃO
EMULGADOR,  ESSÊNCIA CONSERVANTE.

28
SACOLA  PLASTICA  TRANSPARENTE  ATÓXICA,  PARA  USO

PCT 52 R$ 26,55 R$  1.380,60DIVERSO,  TAMANHO  G,  MEDINDO  30  X 40  CM  X 5  MICRAS.

EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES.

29
SACOLA  PLASTICA  TRANSPARENTE  ATÓXICA,  PARA  USO

PCT 38 R$ 19,80 R$ 752,40DIVERSO  TAMANHO  M,  MEDINDO  15  X 25  CM  X 5  MICRAS.

EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES

30
SACOLA  PLASTICA TRANSPARENTE  ATÓXICA,  PARA  USO

PCT 28 R$  16,81 R$ 470,68DIVERSO    TAMANHO    P,     MEDINDO    S    X    25     CM    X    5

MICRAS.EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES

31

CERA   LIQUIDA   INCOLOR  DE   IL   EMBALADA  EM   FRASCO

UNID 48 R$ 5,74 R$ 275,52
PLÁSTICO  CONTENDO  EM  SUA  COMPOSIÇÃO:  PARAFINA,
CERA   DE   CARNAÚBA,    EMULSIFICANTE,   ALCALINIZANTE,

PLASTIFICANTE,     COADJUVANTE,     FORMOL,     PERFUME,
ÁGUA E CORANTE.

32
GUARDANAPO  DE  TECIDO  DE  ALGODÃO,  TAMANHO 45CM

UNID 286 R$ 4,14 R$  1.184,04
X78CM E CORES VARIADAS.

33
CESTO   DE   LIXO   PLÁSTICO   (RECICLAVEL)   SEM   TAMPA,

UNID 246 R$ 4,76 R$  1,170,96TAMANHO     APROXIMADAMENTE     DE     40     CM,      CORES
DIVERSAS E BOA RESISTENCIA.

34
ODORIZADOR   DE   AR   FRAGRÃNCIA  TOQUE   DE   MACIEZ,

UNID 412 R$  12,63 R$ 5.203,56FLORES  DE JASMIM,  LAVANDA,  MAÇÃ  E  CANELA;  FRASCO
COM 400 ML, SENDO SPRAY DE PRESSÃO

35
BALDE  DE  PLÁSTICO  10  LITROS  ,   SEM  TAMPA,  DE  ALTA

UN'D 158 R$ 7,30 w"y#À.Wl
RESISTÊNCIAQUALIDADE.

36

LUVA  CANO  LONGO,  MATERIAL  BORRACHA DE  LATEX  100

PCT 184 R$ 6,05

(Jf:`/`::
%  NATURAL,  ATENDE  A  NORMA  NBR-13393;  TAMANHO  G,
PACOTE   CONTENDO   UM    PAR,    RESISTENTE,   FLEXIVEL,

COM   SUPERFICIE   EXTERNA   ANTIDERRAPANTE,   CORES
AN lul\'         --

p R E F E iT u RBÉFEWUBMt}@çB * !   D E   A C o p i A R A
Avenid8 Paulino Fér«  N9 362-Cei]tro -Acopíara -Ceará
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VARIADAS.

37

LUVA  CANO  LONGO,  MATERIAL  BORRACHA  DE  LATEX  100

PCT 200 R$ 5,33 R$  1.066,001!010` %  NATURAL,  ATENDE  A  NORMA  NBR-13393;  TAMANHO  M,
PACOTE   CONTENDO   UM   PAR   ,   RESISTENTE,   FLEXÍVEL,
COM   SUPERFICIE   EXTERNA   ANTIDERRAPANTE,   CORES
VPRI)NDNS.

38

LUVA  CANO  LONGO,  MATERIAL  BORRACHA  DE  MTEX  10C)

PCT 170 R$5,18 R$ 880,60
%  NATURAL,  ATENDE  A  NORMA  NBR-13393;  TAMANHO  P,
PACOTE   CONTENDO   UM   PAR,    RESISTENTE,    FLEXÍVEL,
COM   SUPERFICIE   EXTERNA   ANTIDERRAPANTE,   CORES
VARIADAS.

39

SABÃO  LIQUIDO  DE  I   LITRO  CONTENDO   EMOLIENTES  E

UNID 132 R$ 11,59 R$  1.529,88
AROMATIZANTES   ,   EMBALAD0   EM   FRASCO   PLÁSTICO,
DEVERÁ  APRESENTAR  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO:  DATA
DE    FABRICAÇÃO,    VALIDADE,    LOTE    E    REGISTRO    EM

ÓRGÃO COMPETENTE

40

PA  PARA  LIXO  EM  PLASTICO  ,  COM  ALTA  RESISTENCIA  ,

UNID 106 R$ 6,50 R$ 689,00
COM   CABO   LONGO   EM   MADEIRA.   TAMANHO   DA   BASE
COLETORA:       24CM       DE       LARGURA       X       17CM       DE
COMPRIMENTO. TAMANHO DO CABO; 60CM

41

BACIA       PLASTICA       MEDIA,       COM       CAPACIDADE       DE

UNID 32 R$ 9,01 R$ 288,32APROXIMADAMENTE   5    UTROS,    SEM   TAMPA,    DE   ALTA
RESISTÊNCIA E QUALIDADE.

42
BALDE  DE  PLASTICO  DE  20  LITROS,  SEM TAMPA,  DE ALTA

UNID 70 R$ 16,84 R$ 1.178,80
RESISTÊNCIA E QUALIDADE.

43
TOALHA     DE     MÃO     PRE     LAVADAS,     100%     ALGODÃO,

UNID 160 R$ 6,38 R$  1.020,80OFERECENDO    ÓTIMA    ABSORÇÃO    E     MACIEZ    ,CORES
VARIADAS , TAMANHO 23 X36 CM.

44

LUSTRA    MÓVEL    PERFUMADO    200ML,     EMBALADO    EM

UNID 984 R$ 6,63 R$ 6,523,92FRASCO              PLÁSTICO,              CONTEN DO              PARAFINA
EMU LSI FICANTES,                  SOLVENTE,                  U MECTANTE,

PRESERVANTE,  FRAGÂNCIA E ÁGUA.

45
ROD0   DE   PLASTICO,   MEDINDO   APROXIMADAMENTE   30

UNID 166 R$ 5,87 R$ 974,42CM,   BORRACHA   DUPLA,    CABO   DE   MADEIRA,   MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1,18M.

46

SABONETE  LIQUIDO  CONCENTRADO  NEUTRO  (PH  ENTRE

UNID 346 Ri 12,05 R$ 4.169,30
7,0    A    8,0)    DILUIÇAO    MINIMA    DE    1:15,    COMUM    PARA

HIGIENES       DAS       MAOS,       B0MBONA      ,       EMBALAGEM
CONTENDO  I  LITRO.

47
LIXEIRA   COM    PEDAL   12   LITROS,    COM   ABERTURA   DA

UNID 70 R$ 20,23 R$  1.416,10TAMPA    ,     CONFECCIONADA    EM     MATERIAL    PLÁSTICO
RESISITENTE.  CORES VARIADAS.

48
LIXEIRA   COM   PEDAL   40   LITROS   ,   COM   ABERTURA   DA

UNID 18 R$ 59,71 R$ 1.074,78TAMPA    ,     CONFECCIONADA    EM     MATERIAL    PLÁSTICO

RESISITENTE.  COR BRANCA

49 TAPETE    EM    MATERIAL    ANTIDERRAPANTE    ,     MEDINDO
UNID 78 R$ 17,63 R$  1.375,14

45X60CM  ,  CORES DIVERSAS.

50
PEGADOR   DE   ROUPAS,   MATERIAL   PLÁSTICO,   PACOTE

PCT 28 R$ 3,98 R$  1 1 1 ,44
COM 12 UNIDADES.

51

SACO   PRETO   PARA   LIXO   30L,   REsiDUO   NORMAL,   COM
PCT 10 R$ 8,42 R"4,2/FUNDO REFORÇADO , CAPACIDADE PARA 30 HTROS, COR

PRETA ,  CLASSE 1,  PACOTE COM  100 UNIDADES

52

SUPORTE  PARA  COPO  DESCARTAVEL  -  50ML -  SUPORTE

UNID 4 R$ 28,87^^,1n R$    15,481LZAPARA         COPO,          MATERIAL         PVC/ACRÍLICO,         TIPO

DISPENSADOR,    COMPONENTES    BASE    DISPENSADORA,
BOCAL   SAÍDA,    CILINDRO   TRANSPA,   APUCAÇÃO   COPO

L                jàl  VA  ----~

PREFEITUuRA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro-Acopiarô -Ceará

-
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1! DESCARTAVEL PLASTICO 50 ML.

53

SUPORTE      PARA     COPO      PLASTICO     ABS/ACRILICO     -

UNID 4 R$ 38,08 R$ 152,32

SUPORTE         PARA         COPO,         MATERIAL         PLÁSTICO
ABS/ACRÍUCO,    TIPO    DISPENSADOR,    CAPACIDADE    100
COPOS,     COMPONENTES     BASE     DISPENSADOR/BOCAL
SAÍDA/CILINDRO       TRANSPARENTE,       CARACTERÍSTICAS
AD I CI ONAIS          SI STEMA          POU PA          COPO/ALAVAN CA
ACIONAMENTO,        APLICAÇÃO       COP0        DESCARTÁVEL
PLÁSTICO 180/200 ML.

54

DISF'ENSER  PARA  PAPEL  TOALHA   INTERFOLHAD0   COM

UNID 8 R$ 46,85 R$ 374,80

DUAS       DOBRAS,        CONFECCIONADO       EM       MATERIAL

PLÁSTICO  DE  ALTA  RESISTÊNCIA  AO  IMPACTO.  AFIXADO

COM  PARAFUSO.  DIMENSÕES  APROXIMADAS  320  MM  DE
ALTURA    X    270     MM     DE     LARGURA    X     125     MM     DE
PROFUNDIDADE.

55

DISPENSER      PARA      REFIL      800      ML      DE      SABONETE

UNID 6 Ri 30,77 R$ 184,62
LIQUIDO/ÁLCOOL   GEL,    CONFECCIONADO   EM    MATERIAL'(0)
PLÁSTICO  COM  ALTA RESISTENTE AO  IMPACTO.  AFIXADO
COM  PARAFUSO,   COM  VISOR  CENTRAL  TRANSPARENTE
PARA VISUALIZAÇÃO DO NÍVEL DE PRODUTO.

•`.^.,  `Úi`,.t.,it-`    ~                                                                                                            yAl.OR MÉDIOTOTAL DOIQTE RS t78.541,62
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1. CONFORME ANEXO I  DO EDITAL
VALOR GLOBAL RS

VALOR GLOBAL:  RS  „„„                      ...... ( ---------------.--_-).
PRAZO  DE ENTREGA: Até 05 (CINCO)  DIAS CORRIDOS, podendo ser prorrogado, a contar da expedição da ORDEM
DE COMPRA.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Obsewações:
•      Esta proposta deverà seranexadajunto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(www.bll.org.br) em pDF
•       ELABORARA PROPOSTA INDMDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas  no anexo  1 -

Projeto Bâsiconemo de Referência deste edital.
•      lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto  estão  incluidas todas  as  despesas

necessàrias ao fomecímento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
-encargo§ sociais, trabalhistas, previdenciàrios e outros;
-tributos, {axas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infortunística e de responsabílidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante
'e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fomecimento dos produtos objeto desta licitação.

(representante legal)
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG, CPF e endereço.

#RFci5Ãi3EouAt:rsi|Àe#É::ãd:od:uàoerãàd,oí:,)a,|:n:ÊRgEeGmÁs.p#ÊTâôpfiíê.reR:eã32t.á.-ó3,iu3:i3.a,EF::dE:::oFâ
mesmo,  assinar  propostas,  atas,  entregar durante  o  procedímento  os  documento§  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de preços e documentos de  habilitação,  assinar toda a documentação  necessária e pratícar todos os demais
atos  peninentes  ao  certame em  nome  da  Outorgante que se fizerem  necessários  ao fiel  cumprimento deste  mandato,
Ínclusive  Ínterpor recursos,  ciente  de  que  por força do  arigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer todas  as
obrigações contraidas pelo outorgado.

P.REEE"RÀ

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ÀCOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ ng 07`847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

(representante legal)
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  REGISTRO  DE PREÇOS VISANDO À AQUIslçÃO  DE BENS DE CONSUMO  (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

#T:E,£]Lc]DPFOL,gE#oE#EÀN,S,ààoNSFâE#zíNRHOAj,EPTAORABÂ:,ECNODnEERRAMSoN5ÊEÊÊ,FDEARDÊENScPAASE#âRETx%R[ÂS
EDITAL.

DECLARAÇÃO

..........................,......,     inscrito     no     CNPJ     n°„.„ ..............,     por     intemédio     de     seu     representante     legal     o(a)

ponador(a)  da~ Carteira  de  ldentidade  n ...,..,......  e  do  cpF  ng  ......
DECLARA, para fins do dísposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.03.23.01-PE qiie:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório, junto  ao  Municípío de Acopíara,  Estado  do Ceará,  que,  em cumprimento ao estabelecido  na  Lei  n°
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não
emprega  menores  de  18  (dezoíto)  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

proce§so licitatório, junto ao Município de Acopiara,  Estado do Cearâ, que concorda integralmente com os temos deste
edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para particípar no presente certame licitatório,
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do aTt. 32, §2°, da Lei
n.o 8.666/93.

Pelo qiie, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau[ino Félix, N9 362 -Centro -Acopiar@ -CeaTá
CNPJ n9 ®7.847.379/0001-19 /Telefor`e: (88) 3565-1999
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MODELO I)E PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODEL0 DE DECLARAÇÃO EXIGID0 NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  REGISTRO  DE PREçOS VISANDO À AQUIslçÃO  DE BENS DE CONSUMO  (GÊNEROS ALIMENTíCIOS,

#T#,Â[Lc,DPEOL,gE#oEpUMTEÀN,S,5boNSFàE£ÊZENRHOAj]EPTàRABÂ:]ECNODnEERRAMSoN:ÊEÊÊ]FDEARDÊENScPAASEÃEâRELàR,Â3
EDITAL.

DECLARAÇÃO

.......,.................,,.,.,..,     inscrito     no     CNPJ     n° ...................,     por     intemédio     de     seu     representante     legal     o(a)

portador(a)  da  carteira  de   ldentidade  nQ ..................  e  do  cpF  n9  ......
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.03.23.01-PE que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, junto ao Municipio de Acopiara,  Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fomecido Delo Licitante. sendo este:

E.mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer infomações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados, infomativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tàcita aos atos,
bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

c)  Que a administração,  poderá,  ainda, de foma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jomal de

grande círculação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,  ainda, Ê![Ê!£ÉÊ de publicação na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Leí.

(representante legal)
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MINUTA DA ATA I)E REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS>
PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2021.03.23.01-PE
VALIDADE:  12 (DOZE) IVIESES.

Pelo  presente  Ínstrumento,  o  município,  por meio  da  PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,

pessoa jun'dica de  dire.rio  públíco  intemo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede  de  sua  Preteftura
Municipal na Avenida Paulino Félix, 362- Centro-ACOPIARA - Ceará - CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE

i neste ato representada pelo Sr. aqui denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR,
considerando o julgamento  da  licitação  na  modalidade de  PREGÂO  ELETRÔNICO  N° 2021.03.23.01-PE,  bem  como,
RESOLVE registrar os preços das empresas súnatárias,  nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com
a  classificação  por elas  alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório  e  as  constantes
desta Ata de Registro de Preços, em confórmidade com as disposições a seguir.

kos:#E±:##àLpdFUFÊÊETíE#MCoN2".o|2|u.PEftmndoceüpartü±
nnomas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024ml9, de 20/09/2019 e DECRETO  MUNICIPAL n° 005/2017 de
19 de janeino de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17W/2002.

2.      D00BJETO

;â:Éc%:Ê:#:3:sbíêDÀ:Là:,:EAR:Tej:àe:Í:.EAj`íA:::R§í§:S[,pR:oN,L:::::EDEA::E:gv::AÂR¥AR£ooêN:ç::SsíÇÊÃ#ogjpÉET:AEB#ÁÊs[;:,E:NEODRN:,:R:Nó:
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL
211.  Tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edffl do processo originário, no qual restaram classificados
em primeíro mgar os licítantes signatários.

3.       DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATrvos
3.1.  0  preço  registrado,  as  especificações  do  obieto,  a  quantidade,  fomecedor(es)  e  as  demais  condições  oferiadas
na(s) proposta(s) são o§ constantes dos anexos desta Ata de Registno de Preços.

4.      ÓRGÃoÍs) pARTlcmANTE(s`
4.1.  São órgãos e entidades públicas pariicipantes do registno de preços:
4.1.1.       SECRETARIADE

5.       VALIDADE DAATA
5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registno  de  Preços  será  de  12  (DOZE)  MESES,  a  pariir  desta  data,  não  podendo  ser

pmm"a.

6.       REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1.  A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantaiosídade dos preços
mgbtrados nesta Ata.
6.2.  Mercado  ou  de fato  que  eleve  o  custo  do  opjeto  registrado,  cabendo  à Administração  promo\/er as  negociações

junto ao(s) bmecedor(es).
6.3.  Quando  o   preço   registrado  tomar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo  supervenie
Admínistração  convocará  o(s)  fomecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores  praticado
mercado.
6.4.  0  fomecedor que  não  aceitar  reduzir seu  preço  ao valor praticado  pelo
assumido, sem aplicação de penalidade.

mercado  será  liberado

ANTO
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Avenida Paulinc} Félix, N9 362 -Centro-Acopíara -Ceará
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obsenmrá a classificação original.
6L5.  Quando  o  preço  de  mercado  tomarLse  superior  aos  preços  registrados  e  o  fomecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
615.1.      Liberar o fomecedor do compromisso  assumido,  caso  a comunícação ocorra antes do  pedido de fomecimento
dos  itens  ora  licitados,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e
6.5.2.      Convocar os demais fomecedores para assegurar úual oportunidade de negociação.
6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador deverá  proceder à  revogação desta ata de  registro  de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.  0 reaistro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1.      Descumpriras condíções da ata de registno de preços;
6.72.       Não  retirar a  ORDEM  DE  COMPRAS  ou  instrumento  equivaleme  no  prazo  estabelecido  pela Administração,
smjusfficativaace";
6.7Â      Não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;
Ou

6.74      Softer sanção administrativa ci+jo efeito tome-o proibido de celebrar contrato admmistrativo, alcançando o órgão

g|renciadoreórgão(s)par[icipante(s).
618.  0 cancelamento de registnos nas  hipóteses prevístas nos itens 6.7.1,  6.72 e 6.7.4 será fomalizado por despaoho
do órgão gerenciador, assegurado o contradftório e a ampla defesa.
6.9.  0 cancelamento do regístno de preços  poderá ocorrer por fato superveniente, decomente de caso tohuHo ou força
maíor, que prçíudique o cumprimentc) da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9,1.       Porrazão de interesse público; ou
6.92.      A pedido do fómecedor.

7.       CONDLCÕESGERAIS

7.1.  As  condições  gerais  da  execução  do  contrato,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
olrigações  da  Adminístração  e  do  fomecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste]  são  as  que  se
encomam definidas no Pnpjeto Básico/Termo de reférência e no Edital da licitação de origem.
72.  As paries ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
72.1,      Todas as anerações que se fizerem necessàrias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditi\/o à

presente ata de Registro de Preços.
7.2.2.      lntegram estaAta os seus anexos, o Edm de pREGÃO ELETRÔNICo que lhe deu origem e seus anexos, e as

3#É++#cLa:=:#+##+=;ocontrabdecorrentedopresenteregistroparaquaiqueroperaçãofinanceim,
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4.      O(S)  Órgão(s)  pariicipante(s)  se  resen/a(m)  o  direito de fazer uso  de  qualquer das  prerrogati\/as  dispostas  no
anigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5.      A inadmplência do fórnecedor com Teférência aos encargos trabalhístas, fiscais e  comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restriü a regularização
e o uso dos serviços pela Administração.
8.             O  contratado,  no  fómciemento  dos  produtos,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  bgak;,  não

poderá subcontratar paries do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9,       DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1.  Cabená ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadasno corpo do Edital e da presente ata, a prátic
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
9.2.  Gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3.  Promover,   periodicamente,   ampla   pesquisa   de   mercado,   de   foma   a   comprovar  se   os

permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4.  Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averida Paulino Félix, N9 362-Centro-AcopiaTa -Ceará
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ÀRéõEiÀAfi
9.5.  Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa
licitatório;  e

e  o  contradi ono,  as  penaii de  infrações  no  procedimento

9.6.  Aplicar, garantida a ampla defésa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimemo do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimemo das obrigações contratuais, em nelação às suas próprias contratações.

|:-.].ACEE=iisuEEsmqLmütdwsfltado6neetiatiderübdoópnços,hcnJstooacrisdmoti
que trata o § 1° do ah 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.             DOS H[CITOS PENAIS

11.1.        As inftações penais tipíficadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prçiuízo das demais cominações aplicáveís.

12.    DOFORO
121.      0  fono  da  Comarca  de  Acopiara/CE  é  o  competente  paia  dirimir  questões  decorrentes  da  execução  deste
lnstrumento,   em  obediência  ao  disposto  no  §  2°  do  artigo  55  da  Lei  8.666  de  21   de  junho  de   1993,   alterada  e
cúnsol"
Para firmeza e validade  do pactuado,  a  presente Ata fói  lavnada em 02  (duas) vias de Úual teor,  que,  depois de  ma e
achada em ordem, vai assinada pelas paries.

Acopiara/CE, _ de _ de _.

<NOME DO SECRETÁRIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
ÓRGÃO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA
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01.  RAZÂO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFON E:                                                                                  FAX:

REPRESENTANTE:                                                                                         RG :                                  CPF:

BANCO :                                                     AGÊNC IA:                                                 CO NTA CORRENTE :
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CONTRATO No:
PREGÂO ELETRÔNIC0 N° 2021.03.23.01. PE

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO
A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E   DO

0UTRO  A   EMPRESA                                        PARA   O   FIM

QUE NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado do Ceará,  pessoa jun'díca de direfto públjco Íntemo,  inscrita no CNPJ
soboN.°07.847.379/0001-19,comsededesuaPiefeituraMunicipalnaAvenidaPaulinoFélix,362-Centro-ACOPIARA-

Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE
neste   ato   representado(a)   pela   Sr(a)
CONTRATANTE,  e  de  outro   lado  a   Empresa
CNPJ/MF  sob  o  n.°

'    C.P.F.     NO

estabelecida   na
neste  ato  representada  pelc)  (a)  Sr(a).

cláu§ulasecondíçõesaseguirestabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA .1)0 FUNDAMENTO LEGAL

aqui   denominado(a)   de

•,  ponador  (a)
Ínscrita   no
do  CPF  no

apenas denominada de CONTRATADA, fimam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

_` 1                                          __                  _        __  _,

ã#gigÂdoe3EEÊÊfsEEET%iN'S?M"ooíg2Ê`hoE3i2o3ào`Á#Nuio,co,3àt,oÊÂTEER:[ÊTEÊ
1.1.  Processo  de  Licítação,  na
DE   PREçOS  VISANDO   À  AQUISIÇÃO   DE   BENS   DE   CONSUMO   (GÊNEROS   ALIMENtícIÓS,   MATERIAL   DE

5'EMPA%p:AULE,Nsdài£FsoDREMÊo£i#íLpâRâÁAsi:g#EER£3N5ÊEÊÊiFDEARDÊENscpAASESMECARNEE%iAAsoDOE##ip::
confomidade com  o  DECRET0  FEDERAL N.°  10.024/2019,  de 20/09/2019 e  Decreto  Municipal  n° 005/2017 de  19  de

janeiro  de  2017,  a  Lei  Federal  N°  8.666/93  -Lei  das  Licitações  Públicas  c/c os  temos  da  Lei  Federal  n°  10.520,  de
17M12!ÍJU2.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

2.i.  o  presente  contrat-ó-+ém  como  objeto  é  AQuisiçÃo  DE  BENS  DE  CóN-§UMo (GÊNEROS  ALIMENTíCIOS,
MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COZINHA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA --.-
[.r .-..--- r -------.---.--  DO  MUN[CIPIO  DE ACOPIARA,  CONFORME  PRojET0  BÁS[C0nERMO  DE  REFERÉNCIA  EM

â:ERXEOFÊ?ÊRDc'TAA:,Á#Eoxeom,CdoonfÊdTiíaddoepc.oo:eas:::,::,i:ti:soe,eRSÉêcÁfiocaEçfÊiÊàn#caônNooP25?|J.::.g3:0Á|:'ÊÊ,nn:Rq¥3
encontram-se especificados no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - D0 VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valor global da presente avença é de RS (                              \, a ser pago na proporção da entrega dos

produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fomecimento  expedidas  pela  Administração,  de
confomidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas   das
Ceriidões Federais, Estaduais e Municípais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

LOTE_

VALOR GLOBAL RS

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
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PREFEITURA     DE

ACOPIAlm
imprevisiveis,  ou3.3.  Na hipótese de sobrevjrem  fa(os

consequências  incalculáveis,
ou   impeditivos   da   execução   do   aj.usta-do,   ou   ainda,  .em   caso   de  força   maior,   caso  for[uito   ou   fato   do   príncipe,
Configurando área econômica extraordjnária e extracontratual,  poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser restabelecida  a  relação  que  as  pahes  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  iemuneração  do  fomecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilíbn.o  econômico-financeiro  Ínicial  do  contrato,  na  foma  do  ahigo  65,   11,  Ud"  da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolídada.
3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada no subitem  3.1,  observadas  as disposições editalícias,  através de crédjto na  Conta  Bancária do
fomecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasíão do fomecimento deverá ser apresentado recíbo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fi§cal.

previsiveis  porem

CLÁUSULAQUARTA-DAVIGÊNCIADOPRAZOEFORMADEENTREGA

de 20_.de

retardadores

4.1. 0 pre§ente lnstrumento produzirâ seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assínatura e vigerá até

4.2.  No  caso  do  maten'al,  objeto  do  presente  contrato,  ser entregue  na  sua  totalidade,  antes  da  data  de  témino  do
conhto, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente da quam.dade de cada Ítem deste contrato à admínistração ficará no direito de solícitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão  ser entregues  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,

podendo  ser  prorrogado,  a  contar  da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO  pela  admmstração,  de
segunda  a  sexta-feira,  no  local  deteminado  na  ORDEM  DE  COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  emítida

pela Secretaria Competente.
4.5.  0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  confome  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverá  ser  automaticamente
notificado e terá  um  prazo de 24  horas  para entregar os produtos a  par{Ír da data da notificação,  caso contràrio estará
sujeíto às penalidades previstas no edital.
4.6.  A  ORDEM  DE  COMPRA  serâ  emitida  serà  via  fax  ao  seu  numero  de  telefone  ou  vía  e-mail  ao  seu  endereço
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confimar o recebimento também via fax e/ou email com assinatura/nome e CPF
do funcíonário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.7.  Os  itens  serão  recebidos  por servidor designado  e  responsàvel  pelo  acompanhamento  e fiscalização  do  contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8.  0  aceite dos  bens  pelo Órgão  recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vício de quanfidade,

qualidade ou djsparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital qiianto aos produtos entregues.
4.9. Os Ítens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com a
necessidade e conveniência do órgão Ínteressado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante
a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS  pela  Secretan.a  Gestora,  constando  o  local  e  a  quantidade  de

produtos a serem entregues.
4.10.  No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edítal e
na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições,  sob  pena de aplicação das  penalidades cabiveis,  na foma da lei e deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.    As    despesas    decorrentes    das    eventuais    contratações    correrão    à    conta    de    Recursos    oriundos    de:
nas dotações orçamentárias:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1.  As  panes se obrigam  reciprocamente  a cumprir integralmente  as disposições  do  instrumento
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e do Decreto   Municipal

janeiro de 2017.

convocatóri
de 19 de

COPIARA
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PREF£lTURA     OE

AaoplAFm

6.2.1.OSbensljcjtadosdeJerãoserentregues,observandon.gorosamenteasespecificaçõescontidasnoProjetoBásico,
nos anexos desse jnstrumento e disposições constantes de §ua proposta,  bem ainda às nomas vígentes,  assumindo o
fomecedoraresponsabilidadepelopagamentodetodosostributos,taxasequaisquerônusdeorigemfederal,estadual

2. 0 CONTRATAD0 obriga-se a:

municjpal,  bem  como,  quajsquer  encargos  judicíais  ou  extraj.udiciai§,  sejam  túbalhistas,   prevídencíários,  fiscais  e
omerciais  resul{antes  da  execiição  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  cóm  relação  a térceiros,  e
Índa:

)  executar o fomecimento dos materiais lícitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO,  de acordo com o
specificado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as
omas  técnicas  que  eventualmente   regulem   o  fomecimento,   responsabilízando-se  ainda   por  eventuais   prejuízos
ecorrentesdode§cumpn.mentodequalquercláusulaoucondiçãoaquiestabelecida;

)assumíraiesponsabilidadepelopagamentodetodososimpostos,taxasequaísquerônusdeorigemfederal,estadual
municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  erirajudíciais,  sejam  túbalhistas,  previdenciários,  fiscais  e

omerciais  resultantes  da  execução  do  c-ontràto  que  lhes  sejam  Ímputáveis,  inclusive  coh` relação  a  terceiros,  em
ecorrência do fomecimento;

)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituír,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
erificarem vícios, defeitos ou incorreções;

responsabilizar-se pelos danos causados djretamente ao MUNICÍPIO ou a terceíros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento,  não excluindo ou  reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo órgão interessado;
e)  indícar preposto,  aceito pela Administração,  para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas conveníentes;

f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  no fomecimento,  até  25%

Íí:tnetree::nrcoosp:ra:eenn::s'£#raiáicniâ;act:#zraodmoe::rcoofnutFcti:,nàamfeonToad:::e,:i::sa|;g#5Níca#o8.666,93;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordínários  sob  o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   solicitados   pelo   MUNICÍPIO,   cui.as   reclamações   se   obriga   a   atender

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anomalidade que verificar
quando da execiição do contrato;
j)  dispor-se  a toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICíplo,  no tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os  meios  necessários  à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os

:)acs::::Íg::í::àí£tà:':Sn::ã£od#UN:gíup:ron:tuuar:qzuaéraitemçãoocoridanoendereço,contabancáriaeoutrosJulgáveis
necessários para recebjmento de correspondência;
m)  possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de ven.ficar as condíções para atendímento do
objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa,   no   todo   ou   em   parte   os   materiais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   divergências   nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Bàsico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
m)   indicar  preposto,   aceito  pela  Administração,   para  representá-lo  na  execução  do  fomecímento.  As  deoisões  e

providêncías  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
n)  aceitar,  nas mesmas condições do  registro de preços,  os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fomecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na foma do §  1° do anigo 65
da Lei n° 8.666/93;
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Municipio;

p)  infomar  nas  embalagens  de  transporte  dos  materiais,  mediante  etiqueta  ou  gravação  na  prói
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, nú
e data da Ordem de Fomecimento e o nome da fomecedora/fabricante;

P R E F E I T U RBREflEIwt"
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ACOP]AFtA
q) manter, durante a vigência da Ata de
relatjvo à ljciíação  da qual  decorreu

abilitação e qualificação exigídas no Edital
o presente ajuste,  nos temos  do Art.  55,  lncíso Xlll,  da  Lei  h° 8.66õ/93,  que  será

°bservado, quando dos pagamentos à óoNTRATÀDA ..------    `.  '''  ...-.--  ``...i  ----.  '.   v.v-v.vv.  |uv  --iu

6.2.1.  No caso de constatação da  inadequação dos bens fomecidos  às  nomas  e exigências especificadas  no
Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará.  devendo  no  prazo  máximo de 24

(vinteequatro)horasseradequadosàssupracítadascondições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o  livíe acesso do CONTRATADO e de seus prepostos,  devidamente jdentificados,  a todos os
locais onde  se fízer necessário  o fomecímento  dos  bens,  prestando-lhe todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventual mente, forem sol icitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULASÉTIMA.DASSANçÕES

7.1.  Na hipótese de descumprimento, por pahe do fomecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento,
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplícadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou  fraudar na execução do fomecímento,  comportar-se de  modo  inídôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido de
licitar e contratar com o Municipio de Acopiara e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo
de atê 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguíntes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar dociimentação falsa exigida;
b) não manter a Pioposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Multa moratória de 0,5%  (meio  por cento) do valor do  pedido,  por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE  COMPRA no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (tTinta) dias;

7.1.3.  Multa  moratória  de 20%  (vinte  por cento)  sobre o  valor do  pedído,  na  hípótese  de  atraso  superior a  30

(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.   Na   hipótese   de   ato   ilícito,   oiitras   ocorrências   que   possam   acarretar   transtomos   ao   desenvoMmento   do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde qiie não caiba a aplicação de §anção mais grave,
ou descumpn.mento por parte do licitante de qualquer das obri.gações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1. Adveriência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverà  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Munícípal -DAM.

7.3.1.  Se o valor da multa não for pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente descontado do  pagamento  a o
Jicitantefizerjus.

7,3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
adminístrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fi§cal, com os
encargos correspondentes.
7.4.  A  falta  dos  bens  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

penalidades a que está sui.eita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.   Após   o   devido   processo   administrativo,   conforme   disposto   no   Edital,   as   multas   pecuniárias
lnstrumento  serão  descontadas  de  qiialquer  crédito  existente  no  Municipio  em  favor  da  Co

judicialmente, na inexistência deste. ELZA
sllJVA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AvenidaPaulinoFélix,N9L36Z-Centro-Acopiara-Ceará
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7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais sançoes  impos
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

as  nos  a 86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das  multas já previstas,  o  presente contrato ficará  rescindido de pleno direito,  independente de
notificação  judicial  ou  extrajudicial,   sem   que  assista  à  Contratada  o  díreito  de   reclamar  indenizações  relativas  às
despesas  decorrentes de  encargos  provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações  às suas  cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na foma dos artígos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos arii.gos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPoslçõES FINAIS

9.1.  0 CONTRATAD0 se obn.ga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibmdade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
.9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas di§postas no artigo 58 da Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderà  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  panes,  com  as
devidas justificativas, nos ca§os previstos na Lei.

9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderà  onerar  o  objeto  do  contrato  ou   restringir  a
regulan.zação e o uso dos serviço§ pela Administração.
9.6.  0  contratado,  na execução  do contrato,  sem  prejuízo das  responsabilidades contratuais e legais,  não  poderà sub-
contratar paries do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  pahe,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência  do  Contrato,  será a  única  responsável  perante terceiros  pelos  atos  pratícados  por seu

pessoal, eximída a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA -DO FORO

10.1.0forodaComarcadeAcopiaraéocompetenteparadirimirquestõesdecorrentesdaexecuçãodesteContrato,em
obediênciaaodispostono§2°doamgo55daLei8.666de21dejunhode1993,alteradaeconsolidada.

Assim  pactiiadas,  as  partes  fimam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  Procuradoria  Geral  do  Municipio,   perante
testemúnhasqiietambémoassinam,paraqueproduzaosseusjuridicoselegaisefeitos.

deAcopiaTa-CE,

<NOME DO SECRETÀRlo GESTOR>
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

de
<NOME DA EMPRESA>

CNPJ  NO
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF NO

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO

ILVAALMEIDA DA S
PRESIDENTAÍPF{EGC)EIRA

EACOPIARA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AveridaPaulinoFélix,N9362r-Centro-Acopiara-Ceará
CNPJ nç' 07.847.379/0001-19 /Terefone: (88) 3565~1999
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇAO

PREGAO ELETRONIC0 N° 2021.03.23.01  -SRPPE

A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CEA torna   público,   para
conhecimento  dos  Ínteressados,  que  realizará a  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,

!:#Êdtlíi-`,b.DSÊ,:::Ãi!2Í,::v2is:Ãi,R:3psâpAPA:õUuí:[Ç:Ã:iL,':E:":B:E:P:RZE::E:f,gp#;S:UAcno#EGNÊ,EERE'3o;
NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DO  IVIUNICIPIO  DE  ACOPIARA,  CONFORME  PROJETO
BÁSICO/TERM0  DE  REFERÊNCIA EM ANEX0 AO  EDITAL,  o edffl estâ disponivel no endereço
eletnônbo: www.bll.ora.br e www.tce.ce.ciov.br,  com o piazo de cadastramento das  propostas  até  o

#:eiT#n###DTEnRÁ#ã#od#L+::::::=:#:Ít#%as#e£8#ri:
CENTR0 ADMINISTRATIVO,  situada a Avenida José  Marques  Fmo,  n°  600,  Aroeiras-Acopiara -
Cearà.  Maiores  infomações  no  endereço  cftado,  no  horário  de  O8:00h  às  12:00h  e  através  do  e-
mail:licitaaco hotmail.com. Antônia Elza Almeida da Silva-Pre

A SER PUBLICADO DIA 29 DE MARçO I)E 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÂO E DOU E APRECE)

PREFEITURA    MllNICIPAL   DE   ACOPIARA
AveridaPaulinoFélix,N9362-Centro-Acopiara-Ceaíá
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:www.acopiara.ce.gov.br
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#Queiroga
#Secretaria

#Pandemía

Queirogadizpriorizarcriaçãode
secretariacontracovid-19
Amedidavisadaruinarespostaà
sociedadenagestãodapandemia

Onovomlnlstro.Marcelo

Quelíoga.écobradopoíações
enérgícasí`agestãoeontraa

pandemladacovld-19

0

#Ministérjo        pais@svm.com.br

AÇõesda
novagestão

1ecémdegado ao coman-

do do Ministério da Saú-
de,   o   médico   Marcelo
Qiieiroga tem qal]amado
durante o fim de semana

na organização  da Secretaria
Extraordinãria   de   Enftenta-
mento à Pa]idemia.

Essa equipe irá concentrar
asaçõessobreocombateàcri-
sedecovid.19dentrodominis-
tério."Açãoi.rioritária",disse
o ministro sobre a secretaria.
"Durante  a  i)andemia,  tere-

mos     um     núdeci     dedica-
do".Queirciga disse ainda não
terdefinidoonomeparaoco-
mandodessasecretaria.

0  núdeo  irá  atuar  como
uma ação  complementar  ao
trabalho do comitê criado pe-
lo  presidente jair  Bolsonaro
comdemaispoderesdaRepú-
blica para o enffentamento à
crise, gTupo que deve ter sua
i)rimeirareuniãooficialhoje."No momento, a priorida-

deéocombateàpandemia'',
disse o ministro. Quando do
anúncio  do  novo   departa-
mento, na última quarta-fei-
ra  (24),  Queiroga  destacou

que a área vai funcionar 24
horaspordia.

Hoje,Queirogatambémpar-
ticipadeaudiênciapública,às
16h, no Congresso, na comis-
são  temporária  criada  paia
acompanharasaçõescontraa
covid-19.

Os  parlamentares  qiierem
debater o  Plano Nacional de
lmunização e o cLmprimento
dos  prazos  já  estabelecidos,
entre  outras  medídas,  e  de-
vem fazer uma série de ques-
tionamentosaoministro.

"o complexo é enff entar a

pandemia e o  Congresso Na-
cional tem sido importante",
disse Queiroga sotire o even-
to. Durante o fim de semana,
o médico aproveitou tam.bém
para põr em prática uma dE>
terminação  de Bolsonaro so-
bre aumentaT  a  interlomção
do Ministêrio da Saúde com as
demajspastasdogovemo.

No  sátiado  (27)  ele  se  reu.
niu,    por   videomnferência,
com  Paulo  Guedes,  momen-
tos antes do ministro da Eco-
nomia ser vaciTiado, e definiu
aconversacomo"ótima".

o=+€5À°Õõ^éÊt
-,     ori`      0
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REFERÊNCIÀ EM  AWEXO  ^0   EDrrAL.  o  adltal  .stó  dl.ponwol  no  ®ridoípço  al auõníco:
m`rw,blLom.b r ® `"rw.tco `cJo gov.bí. com o p rozo do cadai Lramimta da. propoita+! a LÔ o día13doAbrlld.Z021@313.00mh.abomridq.proposta.a.13;15mlnaaTa3odadíipt[tado

lancJo$ 8.13Somri (HORARIO  OE SR^3lLIA).  o qual oncontm.!® na  lnlagra no §ado  da
Camlssao.  CEl.TRO  AO"lNl9TRATWO.  sltuada  o  AvonldQ  Jo!6  Marqüoa  Fllho.  n.  600.

âgro,aí:##:o,Ts-dc.B:_*.aw:i|'co,::£',o,T,84ghe.5,::,7.:goJ:AFon:í;:oE,,::Ã?mrà.',`á,dâaoâ:Í#R
Proqoo'm.

E§tAooDocEARÁ-l]REFEriljRAM"lclpALI]EAcopmRA-^vlsoDELlclTAÇÃo.
l.REGÃa  ELETRÔNlco  N. 2o21.a323.ol  -sRppE  . A pREGOEIRA  DA  pREFEITljm
MÜNICIPAL I)E^CapnRA-CEARÁ   toma    obllco     ora conhocímonto do3 lnten.!sados
qm  íaiilbA  a  llcltaçso  no  modDtld'ad®  PPREGÃóPELE"ONICO.  tambm  m  o  n:

iaR2Êt¢°oaà2;,.3Àá§gpAPAEà#§'l!oÀgittREÃg:g:.obNnsd:McaoTâÊONEEJR%gÀEFM6É#Fc?oo=8
MA1`ERIAL   DE   LIMPJ:ZA   E  UTENSILIOS   0E   COZ"HA)   PARA  ATENDER  A:
NECESSIDAOES   DAS   SECRETARIAS   00   MUNICIPIO   I)E  ACOPIARA.   CONFORME
pROJETo   BÁslcorrERMo  oE  REFERÊNCLA  E"  ^NÉxo  Ao   EorrAL.  o  cclltal  ®!ló
disponíval  oo  endamço  ®loübí`lco:  `ww.bll.oq.br  o  w`w/.tco.c®.gov.br,  com  o  ptazo  da

rmd,a.8:::T,of!o,:d,ojsmi:.P:;aús::í4dp.f|Dú'dg.,d£.Aob,íá'.i::â::''nà,'Haog#oRffi;"óÊào##,fAa,:
o    uaoncoAtra-]onanto   rsnA    o   o    a    omsgAo   C                  At)M       S       ATVO. íl ua da a-_-_.:    __        __:J     __:..

ho, n. 600, Aroclms-Acoploía `Ceaíá. Malor®! Íníomaçõo) na
®nd®ioço   cltodo.   no   hoiórlo   do   OÔ:Ooli   à!    12:0"   a   ntíavóg   do   ®.
mll.1lcllaacopiaia©hotmDncam.AntónlaElzaAlmi.ld®dq§lI`ra.Píi.gi]al®.

:¥ffiT#st;offi*sEffi5#ffi"#i+!.:u:cfiL%.'5&#ffEA%£D!
FORME ANEXO  1  1)0  EDmL  Fol  l)ESEF[lA. A Aa  da  Sossào  da  prEsaAle  ld"o  o!tarà  Â

ã*:**h,?::=EE¥xmúb#,o,apg#ã:##:EÊ£:£ÊEiÊí¥d¥hG!ÍE
do2a21.Dan)eloMachadadoLhu-Pmsbonbd4CPL

ESTAoo  t)o  cEARÀ -pREFEmlRA MumclpAL DE sMnANÀ l)o ACARAÚ -comssÃo

:8F#¥m¥E#;£-#6#DiEê##ü§°ü=EUÉL#iAE3E:F+##S£€
CoiJPANHAMENTO  l.ARA  -uBEFUçÁO   DÉ  AWARÁ  E  HABiTESE.   P"   COMo  0

#M##R+:E:f!;SEF¢!:=a=Ã?"Tp¥o.CE"ETÇoçÁ#Pc#pm?oE:ga°#N£'kDu:
aaiwó. da eua Con`asão Pomnnonta do Lffiçáo (Cpl). tm paé9. aos hoíossm q`x. om

ffi#fti#=F#so:FL¥£*ãgÉF¥E=Fm£ffü#j¥EA#ã
hoiaLSanbriadoAÉaJao-CE.29daMsnpdo202t.FianclgcaHonaí\adaS^mMosq`iRaPToskkmli
da Com`E3saa Pormanom do Lk"

esTAOO   00   CEAR^  _  PREFEm/FtA  MUNXXPAL  DE  CARmAçU  -  AVL30   EXTFLATO   OE

Eà#£EF%#T#à+FEE#"T#gpÊdo€§Fg#:Ei
aúoqou]6a_CONTRArAÇÀOi)EpE3SOAjuRLDICApARA.APRESTAÇÀoDESEFMçOS

...`--:`:.:.`..`..';::...:::..:':::;,::;:`:::::`..::`:.:.:i.::..:.:::-:.`...;:::.,.::`...:.!..:,.:`:.:.``.,.`.:...:'..`:.:::....:'::.,`"::.`..;::`::..::``...:.:.:`..

=m#":oh##TR:sEm#AE#%Tíg+¥#b&+L¥£ffi,ó¥#
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0

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  TANHAÇU

Avlso  DE  ucmAÇÃo
PREGÃo  ELmôNlco  Na  3/2ozi

joÃO  f RANasco  SANTOS
P,e'elto

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TANQUINH0

Avlso  DE  LlcnAÇÃo
PREGÃO  PRESENCIAL  N.  7/ZOZI

Ta.noqEu±nga,E:,RÃÊ,#E\aÉáoE,Ãàíí.

m!8oElro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   UNA

AV150  DE  CtlAMADA  PúBLICA  NQ  l/20Zl

a  sexta-felra,  ou  iio  síie:  `^mM/.iina.ba.gav.br.

#aB-R#'L2R6ugÊ,omfi'L°gÃ€PLi]Á
l'Íesideí)te  Ci]L

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VÁRZEA  DA  ROçA

AVISO  OE  CREl)ENaAMENTo  Ne  5/20Zl

íijitj:,Ê.5op:e2:;:I:ie:Ír,eí::s;iae::d:ÍiiiiEej;#;opi::#2!ÇO#C::::Ó!ii%it%;s:oidc!edg:aenúgií:gí;#ÍdgR:::
VárzeaA#cE:##LLiÉ,dri¥ÃÍÊ#ze2°2L

Pre5ldente  da  COPEL

Avlso  DE  LlcmAÇÃo
PRE6ÃO  PRESENCIAt.  N!  9/ZOZ1

!i:::a:%a%eía::a:i*upr:ti°£:n?s¢2e:#ie&¥e:d|i,S:a:3C(:o:xí:in:,#apd:=¥#:!/e:n)S:@e:dc°°±:eTce:cti£:ad!d:e:s:£:E

váneaÃ6'ã:LçaMàt]í;!|ieoMAaícçíudze2021.

P'egoelío

PREFEITURA   MIJNICIPAL   DE  VITÓRIA   DA  CONQUISTA

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

EXTRAto  DO QUARIO TEl"O ADmvo AO CONTRAto  N.105/2019 SMS

QLie eritre sl celebrarn o munlcíplo de Vltórla  da  Conqu[sta,
inteíno,   por   intemédlo   da   5ECRETARiA   MiiNicipAL   i)E !Aesú5ôÊ

J:ri:Lcap,dáad'*topBÚÀ'íff

sí`Íi
Eit. daai"oto  pode  !er vcAílcadD /Lo endeiÊq.  ektúnico
ht`pV^mm.rbmi.br/aütmt"adeJümí,  peb  códTto oS30Zozlo3Z9CoZoB

AVLSO   DE  UCITAÇÃ

PR£GÃO  ELE"ÔNICo  SRP  N.

N.  Proc.:  15.S33/Zozi.

nogditam°pboJ:e`#:e:8,R#ecç'oYEET?£i%fsp#rv€|PemisKeGc|
n.    69,    Centro   Wtóm    da    Conquísta/BA,   `m^/w.lldtaco
vww.pmvEba,gov.br.  Entnega  das  Propostas:  08/04/2021  à5
12/04/202i  às   ioh,   D15puü:   i2/04/Zozi   às   14
Gerals:  Valdlreiie  A.  Macedo,  Pregoelra,  Tel.  (77)  3d29.7al0.

sR#A#o,á".tacJi59'ti'aTd:ESRaEáEÊ
PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  WANDERLEY

AVIS0   I)E  UCITAÇÃO   FRACASSADA

mEGÃo  ELETRÔNICo  m 3/zozl

wanAd#ÂÉ-BE#a,p¥REd,eRAmgEç:odueáo21

ESTADO  DO  CEARÁ

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ACARAÚ

AVISO  DE  ADIAMENTO

PREGÃO  ELE"ÔNico  N.  6.003/2021  -  i>E

AR5Í;íf,*ââêfwMAa#âGdÂL£%ZÉ.

Píesoeln

Avlso  DE  LlcrTAÇÃo
PREGÃO  PRESENCIAL  N8  6.006/20Z1 -  PI'

ARç;ST#ÃÊÃ€fLVMAa#âGdÂLÃ%2É.

P,egoe'ra

Avi50  0E  LIciTAÇÃo
l.REGÃO  PRESENCIAi.  Ng  6.005/ZOZL  .  PP

AR%sTcú[Ei*3i3fLVMAa#GdÂj%2É.

Pregoeln

PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  ACOPIARA

AW;OS  DE  IJCITAÇÃO
PREGÃO   EIETRÔNLCO   N8  20Z1.03.Z3.OZ  -  SRPPE

PREGÃO  ELE"ÔNICO  N®  Z021.03.23.01  .  SRPPE

i:.#teicg;iini!:jui,!:i:;íílio'ià!:oÍ:ii:i:ie;,iíti!?:p::e;;:;itp;!iip£iiíiíiieaí;:;:tid!:íãa!!:ii,tím;Í:,!:iài

m=Tm":r#nre°ü*vnnbo=%=.%Pb:::oT,çcí,e.¥#":!¥
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AAC#àa#E,LàgÃ:MmEFDmAoodAes3í;Â.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALT0  SANTO

Avlso  DE  ucrTAÇÃo
pREGÃo  ELrmõNico sRp m  pE4/zozi.i]wERSAs

£[::sâaNnt#.fàÃ6RdoeDfflàruçoEsd;EÃÊíà
PíesaÊíro

PREFEITURA   MIJNICIPAL   DE  AURORA

EXTRATo  Do  iNSTRUMEr\rTt)  CoNTRATUAL

ii5!!.íj,i.;e;6'.z!:iiiíd;::ji,3:¥*initaí2.o!Ê:F;iii¥iini:Í;:o;É;ji::a;Í!eã:e!e:;ijjni:":!í.rií!ií;i|ii;::
uclt]ção.

EXTFtA1.O  IJ0  lNSTRllMENTO  CONTRATUAI

PREFEITLIRA   MUNICIPAL  DE  BANABUIÚ

EXTRATO  E)E TERMO  ADmvo

g¥íí::a#;j§:npí:{{d§#âí§;:u:íÍíL¥d;;Ou#D#;;a:íf£¥Mgç§I;De::ags:p#Í§:#ã:a5::§:
:í]t?[ã,í!!dn#,!#Nu#6Íf/;Í:e,sn.:i,:àDdioí!is*#d;iÀÉ:âs#ÀQ£5?F:T#àvo3;àe;:.§b,:a::Tg:
EgvTre#:AdT9o:£ienat°R°gerL°Pescalisto-CONTRATADA.DATADEAss!NATURmade

EXTRAIO  DE  TERMO  ADmvo

CONTRATADA:    Renato    ROBer   lopes    Calísto.    DATA   0E   ASSINATURA:    18   de   março    de
20Z1.

AVISO   DE   LICITAÇÃO

l]REGÃO   ELE"ÔNic0   N®   6.003/2021  SRP   PE

`i\ E.ie dmmmb pode ier veriíbdo n4 eod.Íp eLetrônlo.
mpy|hr.ÍJíiro`r,tí/.utcnucüdehLm| pE.D cód`p o5"OZ]O.zmzco

A   /ntegra   do    Edital    poderi    ser   obtída   junlo   ao    slle

do  sítlo   eletrónlco   http://munlclplos.tce.ce.gov.br/llcita

P

AVü;O  DE UciTAÇÃO
pREGÂo ELETRÓNlco  N! 5.oa2/2(

março   cle   202i.
À   SIWA   LOPES

Eü_!   2;S
ãgb2l#tae?sfd:hFeàmffiggj';Ê:re#s#obsdqou:,#nã:ÉT!.w:g.:
Paanrfesogà3,.]àdd;aa:;„ddeea2bori2,]àÊs2%Ê#T,.n4ÂoflDcmaí#npau,#aúÊo#adad€
àaanncâ:JoaFmo.,#±2v&eda.b.riLdee#2.},,.àà:í*o#í,|:,:.E'oaÉ:to.T::.dbe,,Ê#oobjee',e."éõgcu/o objeto é Seleção

ÊaúaDbEUÁ:#LoZ;ÉeD*asffvÃeNào82R|Í
Secretária  de Asslstêncla  Social  do  Mun!cJplo  de  Baiiabu!ú

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BARBALHA

Avlso  oE  LlcmAÇÃo
PREGÃO   EIETRÔNIC0   N.  2l)Z1.03.25.OVRl'/PE

BaMrbAaÁí:ÀN¥'RZ:ÂàJmE?;çAoáeLáo5|.

Pregoelra

PREFEITURA  MUNICIPAL   DE   BELA  CRUZ

AVLSO

PREGÃO  El£TRÔN[C0  Nl  6/Z1-i]E-l:M5

íiiã;íi:tii!o;iR:!ijítc;!ia'a;;!t::;;r:fí;i£píiiicÊ,:::;:a;ieiseE;;eíi)::i:a!i,g!eíjcÊdi::;:t:ã?:Ía:#;Eeó;:a:\i
Be'aFC#ÃÁNCDEó2F6iÃ#SiL°vEd,eRAZ°2].

P'e8Oe',O

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BREJO   SANTO

AVH;O   DE  UCITAÇÃO

PREGÃO   ELETRÔNIC0   NP   PEd3.Z6.VZOZ1,SESA

Bn:íàÉànN„G.Eo¥,GÊ6sÂÊESMârEÇRONÃ:Dzg2].

Pre5ldente  da  Coml5são  de  Ucítação

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAMOCIM

AVISO  OE  UCITAÇÃO

TontAi)A  DE  pREÇoS  N!  2o2Lo3.23.ooi

FRANE?smád#A-uEF#EdecA#à##oZE°àLriú,o
Píe5!dente  da  Comlss5o  de  LÍcitação

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  CARIRIAÇU

EXTRAm l>E TERMO ADmvo

m#rü:#ura¥n:+g,:#un:e:námj:hápb::#,::#qt.¥
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CONTRATAI)A(O) ......... :   GUSTAVO  IHNRIQUE   VIANA  DE
SOUSA 60923211306
0BJETO ......................... :  prestação  de  serviços  de  djgitalização  de
documentos   em   formato   PDF   e   armazenamento    eletrônico   da
documentação do Poder Legi§lati-vo de Acopiara
VALOR TOTAL ........ „ .... : RS17.000,00 ( dezessete mil reais )
PROGRAMA  DE   TRABAIHO ....... :   Exercício   2021   Atividade
0101.01031010].2.001       Desenvolvímento       e      Manutenção       das
Atividades   do   Legislativo,   Classificação   econômica   3.3.90.40.00
Serv. tecnologia infomação/comunic. -PJ, subelemento 3.3.90.40.90,
no valor de RS  17.000,00
VIGÊNCIA .................... :  08  de  Março  de  2021  a  31   de  Janeíro  de
2022
DATA DA ASSINATURA ..........,... : 08 de Março de 2021

RICARDO DE ARAUJO COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Acopíara

Publicado por:
Rjcardo de Araújo Costa

Códigoldentificador:6F806E4E

Av]çg#EsiÃiÃ&:Zã¥â¥Eáà3EE:àcT]Eô£fc°oNo
2021.03.23.01 - SRPPE

âcop.EEgÀOE_F¥EADRAÁA,t:m¥FPE#í¥."Mc¥h:cTm¥topoE

gieÉeí:áoric%,e,.riajiazd¥s.ab:icnioü.çô:..3ã..:.o.T_idsa£pE¥.Gáp:

ZTET:O:SO?EU#riÉigà[É[:SFêÀ8TBLEE:N3REEÊ[£§EPZ;i:
UTENsmlos     I]E     COZINHA)     PARA     ATENDER     AS
NECESSIDAI)ES  I)AS  SECRETARIAS  1)0  MUNICIPIO  DE

âsfEPREÊEê,|AçgM"F&RMxàE3:JDEEOA.:á::Fú?::¥po.m:el
no  endereço  eletrôrico:  www.bll.org.br e  www.tce.ce.gov.br,  com o
prszo de cadastramento das propostas até o dia 13  de Abril de 2021

i:í=:eosm:nif:oeoT:asop#sàasDaESÊgk:#A;,a.£à:à|d:n::Sái:
se na íntegra na Sede da Coris§ão, CENTR0 ADMINISTRATIVO,
situada a Averida José Marques Filho, n° 600, Anoeiras- Acopiara -
Ceará. Maiores informações no endereço citado, no horirio de O8:00li
às  12:00h e através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.

ANTÔNIA ELZA AI,MEIDA DA SILVA
Pregoeira.

0 I]ubücado por:
Antonia ELza Almeida da Silva

Códjgoldentificador:A1823BAO

Av]ç8#[ES=?âiz#EEFÃ3EE=ÉCT[£â£[ÃcooNo
2021.03.23.02 -SRPPE

A     PREGOEIRA    I)A     PREFEITURA     MUNICIPAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,  para  conhecimento   dos

Éni£eíàaáoricqó,e,:àaàfd¥s.ab`;ciniç.ã82.:õ3E:.doa2'EkepEg.Gáp:
MENOR   PREÇO,    tendo    como    OBJETO:   REGISTR0   DE

:E#àsósESR#S#LOLGAtABAAQT¥,SiçÁODãokB¥TVErECD]DAê
ARBOvmosES AEDES AEGypTE COM ITEM EXCLUSIVO
PARA  ME  E  EPP  DE  INTERESSE  I)A  SECRETARIA  DE
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO   DE  ACOPIARA-CE,   CONFORME
ESPECIHCAÇÕES           CONTIDAS           NO           PROJETO
BÁSICOTERM0 DE REFERÊNCIA EM ANEX0 AO EDITAL,
o   edital  está   disponível  no   endereço .eletrônico:   www.bll.org.br  e
www.tce.ce.gov.br, com o prazo de cadastramento das propostas até o

:;:|!3rieeâbineddàã,Psàluúasdei::¥:,sÊ3:3#ndâopffigsD¥
BRASÍLIA),  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na  Sede  da  Comi§sãoj
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida  José  Marques
Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara -  Ceará.  Maíores  infomações no

endereço   citado,  no  horário   de  O8:00h
mail:licitaacopíara@botmail.com.

ANTÔNIA EI.ZA ALMEIDA DA SILVA
Pregoeim,

2:00h  e  através  do  e-g'

-Fls.:__  8ST

Antoria Elza
Código ldentificador:9E3D480E

ESTADO DO CEARÂ
PREFEITÜRAMÜNICII'ÁLDEANTONINADONORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA 1)0 NORTE - CE
TOMAI)A I)E PREÇOS N° 2021.03.26.1

AVISO I)E LICITAÇÃO

A  Câmara  Municipal  de  Antorina  do  Norte,  .através  da  Comissão
Pemanente de Licitação, torna público que se encontra à disposiçào
dos  interessados,  o Edital  da  Tomada  de  Preços  n°  2021.03.26.1,
OBJETO:  CONTRATAÇÃO I)E EMPRESA ESPECIALIZÀDA
PARA PRESTAR CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA
NA    ANÁLISE,    REVISÃO    E    ATUALIZAÇÃO    DA    LEI
ORGÂNICA   MUNICIPAI,   E   REGIMENTO   INTERN0   I)A
CÂMARA  MUNICII]AL DE ANTONINA DO NORTE,  A FIM
DE  ADEQUAR  AO  0RDENAMENTO  JURÍDICO  VIGENTE,
BEM      COM0      PARA     MODERNIZAR      AS      REGRAS
APLICÁVEIS       AO       PROCESS0       LEGISLATIVO       NO
MUNICÍPIO,  licitação  do  tipo  menor  preço  global,  com  data  de
abertura para recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de
preços  no  dia  14  de  Abril  de  2021,  às  09:00  Hora§,  na  Sala  da
Comíssão de Licitação, situada na Rua Roseno de Matos, 58, Centro,
Antonina do Norte -CE.

Publicado por:
Ilenrique Augusto Vieira de Matos

Códjgoldentificador:F7436513

ESTADO 1)0 CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPALDEA.RÀTtjBA

GABINETE 1)0 PREFEITO
I)ECRETO N° 27/2021

DECRETO N° 27/2021 Aratuba, 25 de março de 2021.

EMENTA:   Decreta  Feriado   Municipal   alusivo   ao
aniversário de Emancipação Política do Município de
Aratuba e dá outras providências.

0  PREFEIT0  MUNIcn'AL  DE  ARATUBA,  Estado  do  Ceará,  no
uso   de   suas   atribuições   legais   que   lhe   são   conferidas   e   em
conformídade com a Lei n° 3.563 de 29/03/1957,
[
DECRETA:
Art.  1° - Feriado no dia 29  de março próximo em comemoração  ao
Dia  do  Município  nas  re[)artições  públícas munícipais,  nas  esco]as  e
unidades   de   saúde,    deimis    logradouros   públíco§    e   instituições
bancárias.
Art. 2° -Executam-se o di§posto no artigo  1° os serviços de natureza
essencial  como  transporte,  atendimentos  urgentes  de  saúde,  e  outros
estabe]ecidos  pelas  Chefias  respectivas,  os  quais  deverão  fiincionar
nomalmente.
Art.  3° - Este Decreto  entrará  em vigor na data  de  sua publícação,
revogadas as üsposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PAÇO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARATUBA.  aos  25
(vinte e cinco) dias do mês de março de 2021.

JOERLY RODRIGUES VICTOR
Prefeito do Município
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